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BASE EM BRITA GRADUADA 

0.1 Brita graduada é a camada de base ou sub-base, composta por mistura em
usina de produtos de britagem, apresentando granulometria continua, cuja
estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de compactação.

1 CONDIÇÕES GERAIS

1.1 A brita graduada pode ser empregada como base ou sub-base de pavimento

1.2 Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:
a) sem o preparo prévio da superfície a receber a camada de brita graduada

(regularização do subleito ou sub-base), caracterizado por sua limpeza e
reparação preliminar, se necessário;

b) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

c) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;

d) em dias de chuva.

2 CONDIÇÕES ESPECIFICAS

2.1 Materiais: todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações
aprovadas pelo DER/PR.

Agregados

a) Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem e classificação de rocha
sã, devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de
excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil
desintegração e de outras substâncias ou contaminações prejudiciais.

b) Quando submetidos a avaliação da durabilidade com solução de sulfato de
sódio, em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 89, os agregados utilizados
devem apresentar perdas inferiores aos seguintes limites:

- agregados graúdos 12 %
- agregados miúdos  15%

c) Para o agregado retido na peneira n° 10, a percentagem de desgaste no ensaio
de abrasão Los Angeles (DNER-ME 35) não deve ser superior a 50%.
Aspectos particulares, relacionados a valores típicos para as perdas nesse
ensaio, são abordados no Manual de Execução.

d) A fração passante na peneira n° 4 deve apresentar o equivalente de areia
determinado pelo método DNER-ME 54, superior a 40%.
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0000
e) A percentagem de grãos de forma defeituosa, obtida no ensaio de

lamelaridade descrito no Manual de Execução, não deve ser superior a 20%.

Brita Graduada

f) A composição granulométrica da brita graduada deve estar enquadrada em
uma das seguintes faixas

Peneira de malha
Percentagem passando, em pesoquadrada

Abertura,ABNT Faixa I Faixa II Faixa IIImm

2 50,8 100

1,4" 38,1 90-100 100 100
1" 25,4 77-100

19,1 50-85 60-95 66-88
%n 9,5 35-65 40-75 46-71

fl .0 4 4,8 25-45 25-60 30-56
n.° 10 2,0 18-35 15-45 20-44
n.°40 0,42 8-22 8-25 8-25
n.° 200 0,074 3-9 2-10 5-10

NOTA. Outras faixas granulométricas, poderão ser utilizadas, desde
que devidamente justificadas pelo projeto e aprovadas pelo DER/PR.

g) A percentagem de material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar
a 2/3 da percentagem que passa na peneira n° 40.

h) Para camadas de base, a percentagem passante na peneira n° 40 não deve
ser inferior a 12%.

i) A diferença entre as percentagens passantes nas peneiras n° 4 e no 40 deve
estar compreendida entre 20 e 30%

O indice de suporte Califórnia, obtido através do ensaio DNIT 172 ME, com a
energia modificada, não deve ser inferior a 100%.

2.2 Equipamentos

Todo o equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser cuidadosamente
examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o
inicio da execução dos serviços

Os seguintes equipamentos são utilizados para a execução de camadas de brita
graduada:

a) Instalação de britagem: adequadamente projetada de forma a produzir bit las
que permitam a obtenção da granulometria pretendida para a brita graliv\ a,
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atendendo aos cronogramas previstos para a obra;

b) Pb-carregadeira;

c) Central de mistura dotada de unidade dosadora com, no minimo, três silos,
dispositivo de adição de água com controle de vazão e misturador do tipo
"pugmill";

d) Caminhões basculantes;

e) Caminhão-tanque irrigador;

f) Motoniveladora pesada;

g) Vibroacabadora ou distribuidor de agregados autopropulsionado:

h) Rolos compactadores do tipo liso vibratório:

i) Rolos compactadores de pneumáticos de pressão regulável;

j) Compactadores portáteis, manuais ou mecânicos;

k) Ferramentas manuais diversas.

2.3 Execução

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da
obra ou do serviço é da executante.

Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, são
definidos nas informações e recomendações de Ordem Geral procedimentos a
serem obedecidos pela executante e pelo DER/PR, relativos à execução prévia e
obrigatória de segmento experimental.

Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua
aceitação por atender aos limites definidos nesta Especificação, deve ser emitido
Relatório do Segmento Experimental com as observações pertinentes feitas pelo
DER/PR, as quais devem ser obedecidas em toda a fase de execução deste serviço
pela executante.

No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental por desempenho
insatisfatório quanto aos limites especificados nos ensaios, a solução indicada é a de
remover e refazer a etapa não aceita.

No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental exclusivamente por
deficiência de espessura não há necessidade de remover, mas de promover
eventuais ajustes necessários através de nova aplicação de brita graduada sobre a
superfície do segmento experimental originalmente executado, homogeneizag o,
correção de umidade e recompactação. II
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g)

Preparo da superfície 000006

a) A superfície que receber a camada de base ou sub-base de brita graduadadeve apresentar-se desempenada e limpa, isenta de pó ou outras substânciasprejudiciais.

b) Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados,
previamente à distribuição da brita graduada.
Produção da brita graduada

c) A rocha sã extraída da pedreira indicada é previamente britada e classificada
em bitolas, a serem definidas em função da granulometria objetivada para a
mistura.

d) A central de mistura deve ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar aobtenção das características desejadas para a mistura.

e) As bitolas obtidas, acumuladas nos silos da central de mistura, são
combinadas no misturador, acrescentando-se ainda a água necessária á
condução da mistura de agregados à respectiva umidade ótima, mais o
acréscimo destinado a fazer frente ás perdas verificadas nas operações
construtivas subseqüentes. Deve ser previsto o eficiente abastecimento, de
modo a evitar a interrupção da produção.

Transporte da brita graduada

f) A brita graduada produzida na central é descarregada diretamente sobre
caminhões basculantes e em seguida transportada para a pista.

Não é permitida a estocagem do material usinado.

h) Não é permitido o transporte de brita para a pista, quando o subleito ou a
camada subjacente estiver molhada, não sendo capaz de suportar, sem se
deformar, a movimentação do equipamento.

Distribuição da mistura

i) A definição da espessura do colchão de material solto que, após compressão,
permita a obtenção da espessura de projeto e sua conformação adequada,
deve ser obtida a partir da verificação dos resultados do trecho experimental.

A distribuição da mistura, sobre a camada anterior previamente liberada pelo
DER/PR, é realizada corn vibroacabadora ou distribuidor de agregados, capaz
de distribuir a brita graduada em espessura uniforme, sem produzir
segregação.

k) Opcionalmente, e a exclusivo juizo do DER/PR, a distribuição da brita
graduada pode ser procedida pela ação de motoniveladora. Neste caso, a brita k,
graduada é descarregada dos basculantes em leiras, sobre a camada anterior p
liberada pelo DER/PR, devendo ser estabelecidos critérios de trabalho que
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assegurem a qualidade do serviço.

I) É vedado o uso, no espalhamento, de equipamentos ou processos que
causem segregação do material.

m) A espessura da camada individual acabada deve situar-se no intervalo de 0,10
a 0.17 m, no máximo. Quando se desejar camadas de bases ou sub- bases de
maior espessura, os serviços devem ser executados em mais de uma camada,
segundo os critérios descritos no Manual de Execução. Espessuras no intervalo de
0,17 a 0,20 m somente são aceitas, quando executadas em camada única, se a
eficiência do equipamento de compressão for atestada, pela obtenção de grau de
compactação uniforme em toda a espessura da camada.

n) A distribuição da mistura deve ser procedida de forma a evitar conformação
adicional da camada. Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se
conformação pela atuação da motoniveladora, exclusivamente por ação de
corte, previamente ao inicio da compactação.

Compressão

o) A energia de compactação a ser adotada como referência para a execução da
brita graduada e. no minimo, a modificada. No entanto, na execução do trecho
experimental deve-se verificar se a camada em execução aceita energia
superior à modificada. Se isto for possível, esta nova energia de compactação
é adotada, e respaldada laboratorialmente por ensaio de compactação
adaptado, o qual define a umidade ótima e a massa especifica aparente seca
maxima de referência. Para esta finalidade, laboratorialmente devem ser
ensaiadas energias de compactação com variação de número de
golpes/camada superiores aos especificados para a energia modificada.

ID)

a)

A compactação da camada deve ser executada, idealmente, no ramo seco,
com umidade cerca de 1% abaixo da ótima obtida no ensaio de compactação
(energia modificada ou nova energia adotada a partir da execução do trecho
experimental). De qualquer forma, o teor da umidade da mistura, por ocasião
da compactação. deve estar compreendido no intervalo de - 2%, a + 1% em
relação a umidade Otima

A compactação da brita graduada é executada mediante o emprego de rolos
vibratórios lisos, e de rolos pneumáticos de pressão regulavel.

r) Nos trechos em tangente, a compactação deve evoluir partindo dos bordos para
o eixo, e nas curvas, partindo do bordo interno para o bordo externo. Em cada
passada, o equipamento utilizado deve recobrir, ao menos, a metade da faixa
anteriormente comprimida.

s) Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento
da superfície da camada, mediante emprego do caminhão-tanque irrigador.

t) Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em
variações direcionais prejudiciais devem se processar fora da area lit
compressão. 11
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u) A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação minimo
de 100%, em relação à massa especifica aparente seca máxima obtida no
ensaio DNIT 164 ME, executado com a energia adotada (modificada ou
superior). 0 número de passadas do equipamento compactador necessário
para a obtenção das condições de densificação especificadas, é definido em função
dos resultados obtidos dos trechos experimentais

v) Em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu

emprego não for recomendável, a compactação requerida é feita à custa de

com pactadores portáteis, manuais ou mecânicos.

Observações gerais

w) A sub-base (ou base) de brita graduada não deve ser submetida à ação direta

do tráfego. Em caráter excepcional, o DER/PR pode autorizar a liberação de

tráfego, por curto intervalo de tempo e desde que tal fato não prejudique a

qualidade do serviço

x) Quando é prevista a imprimação da camada de brita graduada. a mesma deve

ser realizada após a conclusão da compactação, tão logo se constate a

evaporação do excesso de umidade superficial. Antes da aplicação da pintura

betuminosa, a superfície deve ser perfeitamente limpa, mediante emprego de

processos e equipamentos adequados.
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O IMPRIMAÇÃO E PINTURA DE LIGAÇÃO
000009

0.1 Imprimagão: é a pintura asfáltica executada sobre a superfície de uma camada
de base para promover certa coesão à superfície da camada pela penetração do
ligante asfáltico aplicado, impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação
entre a camada de base e a camada asfáltica a ser sobreposta. E aplicável em
camadas de base de pavimentos flexiveis e também, em casos especiais indicados
em projeto, em camadas de sub-base

02 Pintura de ligação: é a pintura asfáltica executada com a função básica de
promover a aderência ou ligação da superfície da camada pintada com a camada
asfáltica a ser sobreposta. E aplicável em camadas de base, em camadas de ligação
ou intermediárias de duas ou mais camadas asfálticas na construção de pavimentos
flexíveis e ainda, sobre antigos revestimentos asfálticos, previamente à execução de
um reforço, recapeamento e rejuvenescimento superficial com lama asfáltica, micro
revestimento e reperfilagens com misturas asfálticas a frio ou a quente.

1 CONDIÇÕES GERAIS

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:

a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

b) em dias de chuva;

c) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza;

cl) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

e) sem o devido licenciamento/autorização ambiental, conforme Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;

sem a calibragem dos dispositivos de espargimento.

Além dos procedimentos definidos nesta especificação de serviço devem ser
obedecidas as recomendações de ordem geral, constantes no capitulo inicial da
Instruções Gerais do DER/PR edição 2017.

Todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, deve apresentar
o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação). Deve trazer também indicação
clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de
transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço.

2 CONDIÇÕES ESPECIFICAS

Materiais: todos os materiais utilizados devem satisfazer ás especifi a 6es
aprovadas pelo DER/PR
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2.1.1 Materiais asfálticos (Especificações Técnicas ANP)

2.1.1.1 Imprimação

• CM 30

• Emulsão tipo EAhl) (2)

(1) - Um leve umedecimento da superfície
adequado da película de ligante aplicado

0000

a ser tratada, propicia comportamento

(2) - Características do agregado utilizadc, podem exigir adequação na formulação da
emulsão.

2.1.1.2 Pintura de ligação e cura

• RR-1C, RR-2C,

• 
• RR1C-E, RR2C-E

2.1.2 Agua

a) Deve ser limpa, isenta de matéria orgânica, oleo, sal e outras substancias
prejudiciais a ruptura da emulsão asfaltica. É empregada para diluição ou
recorte da emulsão asfaltica utilizada em serviços de pintura de ligação e pintura
de cura, na quantidade necessária que promova uniformidade na distribuição
do ligante.

2.2 Dosagem da taxa de aplicação do ligante asfáltico

Preliminarmente, a taxa de aplicação do ligante asfáltico deve obedecer a
indicação de projeto.

h) Considerando as condições locais, inclusive ambientais, deve ser determinada
a taxa de aplicação de ligante asfáltico mais eficiente, como descrito a seguir.

2.2.1 Asfalto diluído de cura média (CM-30) e emulsão tipo EAI utilizados para
imprimação

A definição do teor de ligante asfáltico é obtida experimentalmente variando- se
a taxa de aplicação de 0,8 1/m2 a 1 7 1/m2 e, após 24 horas, observando-se a
que produziu maior eficiência em termos de penetração e formou uma película
asfaltica consistente na superfície imprimada, sem excessos ou deficiências.

2.2.2 Emulsão asfáltica de ruptura rápida (RR-1C, RR-2C ou RR1C-E, RR2C-
E)

h) A definição do teor de ligante asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro
da obra, variando-se a taxa de aplicação de 0,5 1/m2 a 0,8 1/m2 de em são
asfaltica, acrescentando-se proporcionalmente agua variando de 0,5 l/rp2 0,2
1/m2, de forma que a taxa total de emulsão e agua seja sempre igual a
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c) Deve ser observado, após o tempo de cura requerido, normalmente de 4 a 6
horas, qual o teor total de emulsão e agua que não provocou escorrimento do
ligante para os bordos e formou uma película superficial consistente, sem
excessos ou deficiências.

Emulsão asfaltica de cura média (RM-1C ou RM-2C)

d) A definição do teor de ligante asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro
da obra, variando-se a taxa de aplicação de 0,5 1/m2 a 0,7 1/m2 de emulsão,
acrescentando-se proporcionalmente água variando de 0,5 1/m2 a 0,3 1/m2. de
forma que a taxa total de emulsão e água seja sempre igual a 1,0 l/m2.

e) Deve ser observado, após o tempo de cura requerido, normalmente de 12 a 24
horas, a taxa de ligante e água que não provocou escorrimento do ligante para
os bordos e formou uma película superficial consistente, sem excessos ou
deficiências.

Equipamentos

40 0011

Todo o equipamento, antes do inicio da execução da obra, deve ser cuidadosamente
examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o
inicio da execução dos serviços.

obrigatório, para o inicio dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja instalado,
contando no minimo com a quantidade de equipamentos indicada em projeto,
classificados conforme descrito a seguir

a) Equipamento de limpeza:

vassoura mecânica rotativa;
- compressor de ar,

caminhão-pipa.

• 
h) Equipamento de transporte e estocagem de material:

- tanque para armazenamento do ligante asfáltico;
tanque de depósito para agua.

c) Equipamento para aplicação do ligante asfáltico:

distribuidor de material asfáltico (caminhão espargidor de asfalto) equipado
com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento,
capaz de promover a aplicação uniforme do ligante, devendo possuir:

1") barra de distribuição do tipo "circulação plena", que possibilite
ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento;

20) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao
tratamento de pequenas areas e correções localizadas.
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Execução 000012

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da
obra ou do serviço é da executante.

- Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, são
definidos no documento "Informações e Recomendações de Ordem Geral",
procedimentos a serem obedecidos pela executante e pelo DER/PR, relativos à
execução prévia e obrigatória de segmento experimental.

- A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminado o p6 e todo e qualquer material
solto, podendo também, ser necessário o emprego de jato de ar comprimido.

- Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solos coesivos,
tratados ou não, a superfície da base deve ser levemente umedecida.

- Nas demais superfícies a serem pintadas é permitido o ligeiro umedecimento,

410 
visando facilitar a penetração do ligante.

- Aplica-se a seguir, o ligante asfáltico selecionado, recortado ou não, e na quantidade
ou taxa de aplicação obtida experimentalmente conforme descrito em 5.2, de maneira
mais uniforme possível.

- A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para cada
tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade
correspondente.

- A fim de evitar a superposição de ligante nas juntas, devem se colocadas faixas ou
tiras de papel transversalmente a pista, de modo que o inicio e o término da aplicação
situem-se sobre estas faixas ou tiras de papel, as quais devem a seguir ser retiradas
e removidas para local ambientalmente correto.

- Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrigido com o
emprego do espargidor manual ("caneta"), ou em alguns casos, até mesmo com o

111/ refazimento da pintura asfáltica.

- Após a aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação
em decorrência da ruptura, nos casos de pintura de ligação e pintura de cura, ou a
evaporação do solvente, nos casos de imprimação.

- Disposições gerais

a) Caso a ação do tráfego e do tempo venha a produzir falhas ou tornar a pintura
asfáltica fosca, diminuindo o seu poder ligante, deve ser aplicada uma nova
pintura de ligaçao. Esta medida pode ser dispensada, se o revestimento
previsto for executado por penetração (tratamentos superficiais e macadame
asfáltico).

b) A pintura de cura deve ser aplicada logo após a conclusão das operações de
compactação e acabamento da camada tratada com aglomerante hidráulico.
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000013'
e) Tanto a pintura de ligação como a pintura de cura devem produzir película de

ligante delgada, sendo dispensável a penetração na camada e indesejável o
acúmulo de ligante à superfície.

d) A diluição em água da emulsão asfaltica utilizada na pintura de ligação e na
pintura de cura deve ser feita no caminhão distribuidor, tomando-se os
necessários cuidados para assegurar a correta proporção entre os dois
componentes e a sua necessária homogeneização.

e) 0 tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante asfáltico empregado,
das condições climáticas e da natureza da superfície da camada. Assim sendo,
a determinação do tempo necessário à liberação da pintura é definida, em cada
caso, em função das condições particulares vigentes.
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00001
O CAMADA DE REVESTIMENTO

Tratamento superficial triplo — TST: é a camada de revestimento ou de recuperação
superficial de pavimento asfáltico, constituída por três aplicações sucessivas de
ligante betuminoso, cobertas cada uma por camada de agregado mineral, submetidos
compressão.

1 CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:

a) sem o preparo prévio da superficie, caracterizado por sua limpeza e
reparação preliminar;

b) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

c) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;

d) sem a aprovação prévia pelo DER/PR, do projeto de dosagem;
e) sem aprovação pelo DER/PR do equipamento espargidor;
f) sem a execução inicial do segmento experimental, conforme descrito no

capitulo Informações e Recomendações de Ordem Geral, constante nas
Especificações de Serviços Rodoviários do DER/PR;

g)

h) em dias de chuva.

quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

1.2 Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve apresentar
Certificado de Qualidade (Ensaios de especificação), além de trazer indicação clara
da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a refinaria ou fabrica e o canteiro de serviço.

1.3 A temperatura de aplicação do material asfáltico deve ser determinada para o
ligante empregado, em função da relação temperatura-viscosidade, adequada para o
espalhamento.

1.4 No caso da utilização de melhorador de adesividade, deve ser exigido que este
aditivo seja adicionado ao ligante no canteiro da obra, sendo obrigatória a circulação
da mistura ligante-aditivo. De preferência, deve-se fazer essa mistura com a circulação
do ligante asfáltico no próprio equipamento espargidor.

1.5 No caso das emulsões, deve ser evitada a sedimentação nos depósitos, atravé
da circulação periódica da mesma.

11
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2 CONDIÇÕES ESPECIFICAS

2.1 Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo
DER/PR.

2.1.1 Materiais asfálticos

a) É recomendado o emprego dos seguintes materiais:

Cimentos Asfálticos de Petróleo, CAP 150-200 atendendo a Resolução n°
19/2005 da ANP
Cimentos Asfálticos de Petróleo modificados por polímeros elastoméricos
atendendo a Resolução n°3212010 da ANP
Cimentos Asfálticos de Petróleo modificados por borracha moída de pneus
Tipo AB-22 atendendo a Resolução n° 39/2008 da ANP
Emulsão asfáltica catibnica de ruptura rápida tipo RR-2C atendendo a
Resolução n° 36/2012 da ANP
Emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida modificada por polimero
elastomérico tipo RR2C-E atendendo a Resolução n°36/2012 da ANP

b) 0 emprego de outros ligantes pode ser admitido desde que tecnicamente
justificado e com aprovação do DER/PR.

2.1.2 Agregados: os agregados utilizados devem ser constituídos por rocha sã ou
seixo rolado, britados. Em qualquer caso, devem ser atendidas as condições gerais,
a seguir relacionadas, para o agregado empregado.

c) Devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de
particulas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração e de outras
substâncias ou contaminações prejudiciais.

d) Na composição dos tratamentos devem ser utilizados agregados de mesma
natureza.

e) Os agregados, nos tratamentos múltiplos, não devem possuir mais do que um
por cento passando na peneira n ° 200, em peneiramento efetuado por lavagem
do agregado.

f) Para o agregado retido na peneira n° 4 a percentagem de desgaste no ensaio
de abrasão Los Angeles (DNER-ME 035) não deve ser superior a 40%.

g) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com solução de sulfato d
sódio, em cinco ciclos, pelo método DNER-ME 089, os agregados utiliz d
devem apresentar perdas iguais ou inferiores aos seguintes limites:
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agregado graúdo: 12%;
agregado miúdo: 15%.

0 0 0 0 1611

h) Quando o agregado for obtido por britagem de seixos rolados, ao menos 95%
dos fragmentos retidos na peneira n.° 4, em peso, devem apresentar uma ou
mais faces resultantes de fratura.

i) Para os agregados retidos na peneira n.° 4, a percentagem de grãos de forma
defeituosa, obtida no ensaio de lamelaridade descrito no Manual de Execução
do DER/PR, não pode ser superior a 20%.

A graduação dos agregados deve atender as condições a seguir descritas. h.1)

Em cada camada, o tamanho dos agregados deve ser o mais uniforme
possível (condição homométrica), isto 6, os agregados devem tender a um
so tamanho. Os agregados assim considerados são definidos pela relação:

d / D

onde:

d (tamanho minimo efetivo) — é o tamanho em milimetros, obtido a partir
da curva granulométrica e que corresponde a:

25% passando, em peso, para VDM 5_ 2.000 ou,
15% passando, em peso, para VDM > 2.000

D (tamanho máximo efetivo) — é o tamanho em milimetros, obtido a partir
da curva granulométrica e que corresponde a:

80% passando, em peso, para VDM s- 2.000 ou,
90% passando, em peso, para VDM > 2.000.

A relação d / D deve ser.

0,65 para VDM 2.000

0,50 para VDM s 2.000

h.2) Nos tratamentos múltiplos, o tamanho relativo do agregado, nas varias
camadas, deve ser escolhido de forma tal que o tamanho médio (D +
d) / 2, do agregado de cada camada, seja aproximadamente a metade do
correspondente ao tamanho médio da camada imediatamente inferior.
Estas duas condições tem o objetivo de promover um bom travamento
entre as camadas, proporcionando aos tratamentos superficiais raio,
durabilidade e menor consumo de materiais.

ta
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000017
k) Atendendo as condições de "h.1" e "h.2", são indicadas as

granulométricas apresentadas nos Quadro 1. 2, 3,4 e 5.
Quadro 5: Tratamento Superficial Triplo - TST
Peneira de malha

quadrada

ABNT Abertura,
mm 1a cam. 2a cam.

1" 25,4

7/8" 22,2

3/4" 19,1 100

Triplo 1-4

5/8" 15,9 90- 100

Percentagem

3a
1 a cam.cam.

1/2" 12,7

10C

90-100

- -

20 - 45 100 

Jassando, em peso

riplo 1-5

la
2° cam. 3a cam. 2a cam. 3a cam.cam.

Triplo 1-6

3/8"

n°4

n°8

n°10

n°16

9,5

4,8

2,4

20- 50

0-10

100

- 0-30 100

faixas

Tolerâncias
da faixa de

projeto

±7

±7

±7

±7
100 0-10 90-100 0 - 5 90-100 100 ±7

65 - 85 100 0 - 5 20 - 55 100 - 10 - 40 85-100
45-85

±5

±5
2,0 - 10 20-35 0-10 15 - 35 - 0-15 10 - 35 ±5
1,2

n°40 0,42

n°200 0,074 0-1

2.2 Dosagem

- 0-12 -

-0-8  -

-10-1 0-1 

±3

0-5 0 - 5 ±3

0-10-1 0-1 0-1  1 0 - 1 ±2

2.2.1 A partir da seleção da composição granulométrica desejada e do respectivo
ligante, a dosagem deve ser efetuada em laboratório, pela metodologia descrita no
Manual de Execução do DER/PR (método do Eng° Johannes Larsen).

2.2.2 A critério exclusivo do DER/PR. nos casos em que a superficie da camada a
revestir não apresentar boas características de aderência com os agregados da
primeira camada, é aplicado banho de emulsão, na taxa de 0,5 1/m2, anteriormente ã
aplicação da primeira camada de agregado; essa taxa não deve ser deduzida da
quantidade total prevista em projeto, no caso dos tratamentos múltiplos.

• 
2.2.3 As taxas de aplicação de agregados e ligantes usuais são:

Tratamento
superficial

1a

Agregado (kg/m')

Camada

2a 3a Ia

Ligante betuminoso
(residual em Um')

Camada

2a 3a

TSS - A 10 - 12

-

1,0 - 1,2 -
TSS - B 8-10 - 0,8 - 1,0 -

TSS AB - A 12 - 16 - 1,3 - 1,7  -
TSS AB - B 8-12 - - 1,1 - 1,3 - -
TSS AB - C 8-10 - - 1,0 - 1 3 - -
TSD - A 22 - 25 10 - 12 - 1,0 - 1,1 1,3- 1,4 -
TSD - B 20 - 22 9-12 - 1,0 - 1,1 1,4- 1,5 -

TSD AB -A 15 - 20 8-12 - 1,4 - 1,8 1,1 - 1,3 -
TSD AB - B 15 - 20 7-11 - 1,4 - 1,7 1,0- 1,3 -
TST I - 4 (A) 13 - 16 6 - 8 4- 6 0 6 - 0,8 0,7- 0,9 0,6- 0,8
TST I - 5 (B) 15 - 18 7 - 9 4

6

- 6 0,7 - 0,8 0,9- 1,0 0,7- 0,8
TST I - 6 (C) 20 - 25 ] 10 - 13 - 9 0,8 - 0,9 0,9- 1,2 0,8- 0,9
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000018
2.3 Equipamento

2.3.1 Todo o equipamento, antes do inicio da execução dos serviços, deve ser
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR. sem o que não é dada a
autorização para o seu inicio.

2.3.2 É obrigatório, para o inicio dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja
instalado, contando no minimo com as quantidades de equipamentos indicadas em
projeto, classificados em:

a) área conveniente para estocagem dos diversos tipos de agregados, com o
objetivo de impedir mistura entre eles, bem como protegê-los de poeira ou
partículas lançadas pelo tráfego de estradas próximas;

b) depósitos de material asfáltico que permitam o aquecimento de maneira
uniforme e sem riscos de oxidação e que tenham capacidade compatível com
o consumo da obra:

c) os tanques destinados a estocagem de asfalto borracha, deverão
necessáriamente estar providos de agitadores mecânicos;

d) equipamento espargidor de material asfáltico, equipado com bomba reguladora
de pressão e sistema completo e adequado de aquecimento, capaz de aplicar
o material em quantidade e temperatura uniformes. As barras de distribuição
devem ser de circulação plena. com ajuste vertical e largura variável. Deve ser
equipado ainda com tacômetro, termômetros, medidor de volume e dispositivo
de aplicação manual para pequenas correções;

e) distribuidor de agregados rebocável ou automotriz, capaz de proporcionar
distribuição homogênea dos agregados;

f) Pode-se utilizar também Equipamento Multidistibuidor para tratamento
superficial, aplicação simultânea dos materiais (ligante e agregados);

g) rolo de pneus autopropulsor,

h) rolo compactador tipo tandem,

i) compressor de ar com potência suficiente para promover, por jateamento. a
perfeita limpeza da superficie a revestir, antes do inicio do tratamento
superficial;

j) caminhões basculantes:

k) pá-carregadeira ou retro-escavadeira;

I) caminhão irrigador, equipado com moto-bomba;

m) vassouras mecânicas ou manuais;
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000019(
n) vassouras de arrasto ou dispositivos similares, para corrigir possíveis falhas de

distribuição dos agregados;

o) ferramentas manuais, tais como: pás, enxadas, ancinhos, garfos, rastelos e
demais ferramentas.

2.4 Execução

2.4.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança
da obra ou do serviço é da executante.

2.4.2 Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, são
definidos no documento "Informações e Recomendações de Ordem Geral",
procedimentos a serem obedecidos pela executante e pelo DER/PR, relativos
execução prévia e obrigatória de segmento experimental.

2.4.3 Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua
• aceitação por atender as condições de calibragem do equipamento espargidor, o

projeto de dosagem e valores e limites definidos nesta especificação, deve ser emitido
Relatório do Segmento Experimental com as observações pertinentes feitas pelo
DER/PR, as quais devem ser obedecidas em toda a fase de execução deste serviço
pela executante.

2.4.4 No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental, exclusivamente por
condições granulométricas, taxas de aplicação dos agregados, tempo necessário
para rompimento, tempo de cura e liberação ao tráfego, não há necessidade de
remover, mas de promover eventuais ajustes necessários através de nova calibração
e/ou novo projeto de dosagem, e execução do tratamento superficial especificado
sobre a superfície do segmento experimental originalmente executado.

2.4.5 No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental por desempenho
insatisfatório resultante do mau travamento, cobertura asfáltica insuficiente, perda
significativa de agregado de uma ou mais camadas, a solução indicada é a de remover
e refazer a etapa não aceita.

2.4.6 A continuidade dos serviços, depois de autorizado pelo DER/PR, deve obedecer
ao procedimento construtivo indicado no segmento experimental aceito, conforme
relatório descrito em 5.4.3

2.4.7 Se o ligante for emulsão catiônica de ruptura rápida

a) Deve ser verificado se a superfície a tratar, convenientemente limpa, necessita
ou não da aplicação complementar de um banho de emulsão, na taxa de 0,5
l/m2, anteriormente á aplicação da primeira camada de agregado, conforme
definido em 5.2.2.

b) Se o tratamento for simples. deve ser executada uma aplicação de emulsão, na
taxa minima de 0,5 1/m2, antes do espalhamento do agregado. Essa taxa é
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definida em projeto e faz parte do teor total de ligante, uma vez que se tratade um desdobramento da taxa total de aplicação.

c) Sobre a pista, convenientemente demarcada, é iniciado o serviço com adistribuição da primeira camada de agregados, com o equipamento aceito peloDER/PR, na taxa especificada em projeto.

d) Após a aplicação dos agregados, verifica-se cuidadosamente a homogeneidadede espalhamento, promovendo-se a correção das falhas eventuais, tanto defalta quanto de excesso de material.

e) Na seqüência, procede-se a rolagem da camada, com a utilização apenas dorolo pneumático, com número de coberturas apenas suficiente paraproporcionar a perfeita acomodação do agregado, sem causar danos asuperfície a revestir.

f) A operação seguinte consiste na primeira aplicação direta de ligante asfaltico,de modo uniforme, na taxa especificada em projeto e em temperatura queproporcione viscosidade adequada de aplicação.

Após a aplicação do ligante, verifica-se cuidadosamente a homogeneidade damesma promovendo-se a correção das falhas eventuais. As correções de faltade ligante são realizadas com o equipamento manual do espargidor, comcuidado para evitar excessos. 0 excesso de ligante, se considerado nocivo enão compensável, deve ser removido.

h) Se o tratamento for simples, o mesmo deve permanecer sem tráfego peloperíodo de 24 a 48 horas, dependendo das condições climáticas. Após esseperíodo, o revestimento deve ser rolado com o rolo tandem, uma só passada,com sobreposição, para se obter a conformação final da superficie. Esseprocedimento também é adotado na última camada dos tratamentos múltiplos,com emulsão asfaltica.

g)

S i) Para os tratamentos múltiplos, as operações de aplicação de agregados eligante são repetidas, com as recomendações e cuidados já descritos.

0 esquema de rolagem das demais camadas é o descrito a seguir.

j.1) A rolagem da segunda camada de agregados é iniciada com o rolopneumático e complementando-se a mesma com a passagem do rolo lisotipo tandem, uma só passada, com sobreposição.

j.2) Nos tratamentos triplos, a compressão sobre o agregado da terceiracamada é feita com a utilização do rolo de pneumáticos. Após a últimaaplicação de ligante, é procedido conforme definido em 5.4.7 "h".

k) A última aplicação é sempre de material asfaltico, à exceção dos tratamentoscom capa selante, onde se aplica agregado sobre a última aplicação de ligante.
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00002iI) Opcionalmente, a critério do DER/PR, pode ser exigido o umedecimento dos
agregados de uma ou mais camadas, imediatamente antes da aplicação da
emulsão asfáltica.

m) A aplicação dos agregados sobre a emulsão asfáltica, deve ser imediata ao seu
espargimento.

n) Variações no esquema de rolagenn podem ser admitidas, desde que testadas
no segmento experimental e aprovadas pelo DER/PR.

2.4.8 Se o ligante for cimento asfáltico de petróleo

o) A superfície a tratar, deve estar perfeitamente limpa e sem falhas na imprimação
ou pintura de ligação

la) Sobre a pista, convenientemente demarcada, é iniciado o serviço com a
primeira aplicação de ligante asfáltico, de modo uniforme, na taxa especificada
em projeto e em temperatura que proporcione viscosidade adequada de
aplicação. Eventuais excessos ou falta de material devem ser imediatamente
corrigidos.

Imediatamente após a aplicação do material asfáltico, o agregado especificado
deve ser uniformemente espalhado, com o equipamento de distribuição de
agregados aceito pelo DER/PR e na quantidade indicada em projeto. Eventuais
falhas de aplicação devem ser prontamente corrigidas.

r) A rolagem deve ter inicio imediato, com a utilização do rolo de pneumáticos,
utilizando-se um número de coberturas apenas suficiente para proporcionar
perfeita acomodação do agregado sem causar danos à superfície a revestir.

s) Se o tratamento for simples, a camada de agregado deve ser comprimida
também com o rolo liso tipo tandem em uma só passada com sobreposição,
para se obter a conformação final do serviço.

t) Para os tratamentos múltiplos, as operações de aplicação de agregados e
ligante são repetidas, com as recomendações e cuidados já descritos.

u) A compressão das demais camadas de agregados é iniciada com o rolo
pneumático e complementando-se a mesma com a passagem do rolo liso tipo
tandem, uma só passada, com sobreposição.

v) Sendo o material asfáltico aplicado a altas temperaturas, superiores a 150°C, é
importante executar as etapas com a maior rapidez possível, para aproveitar a
viscosidade do ligante aquecido, o que é garantia de melhor qualidade do
tratamento. Também por esta razão, a extensão do material asfáltico aplicado
deve ficar condicionada à capacidade de cobertura imediata com agregado.

w) No caso de paralisação súbita e imprevista do equipamento distribuidor de
agregados, o agregado é espalhado manualmente, na superfície já coberta com
o material asfáltico, procedendo-se a compressão o mais rápido possível.
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x) Para garantir a adesão do ligante ao agregado é necessário que o mesmo
esteja limpo e seco;

2.4.9 Se o ligante for cimento asfaltico modificado pela adição de borracha moída de
pneus.

y) Se faz necessário pré-envolvimento do agregado com CAP 50/70 antes da
aplicação. Esta operação deverá ser realizada de acordo com orientação da
empresa fornecedora do ligante (CAP Borracha).

2.4.10 Condições de execução aplicáveis para qualquer tipo de tratamento
superficial

z) 0 esquema de espargimento adotado deve proporcionar recobrimento triplo,
em toda a largura da camada. Especial atenção deve ser conferida ás regiões
anexas ao eixo e bordos, de forma i evitar, nesses locais, a falta ou o excesso
relativos de ligante

aa) A compressão da camada é executada no sentido longitudinal, iniciando no lado
mais baixo da seção transversal e progredindo no sentido do lado mais alto.

bb) Em cada passada. o equipamento deve recobrir, no minimo, a metade da
largura da faixa anteriormente comprimida, com os cuidados necessários para
evitar deslocamentos, esmagamento do agregado e contaminações
prejudiciais.

cc) Pequenas correções de ligante e agregados podem ser necessárias, caso
sejam constatadas falhas, nas inspeções visuais, efetuadas em cada aplicação.

dd) Não deve haver coincidência entre as juntas transversais de duas camadas
sucessivas, devendo-se prever uma defasagem de, pelo menos, dois metros
entre elas.

ee) Para evitar excesso de ligante na junta transversal, é colocada sobre a
superfície da camada anterior, uma faixa de papel adequado, com largura
minima de 0,80 m.

ff) Deve ser evitada a coincidência das juntas longitudinais para cada aplicação de
ligante.

gg) A aplicação de ligante, na largura da camada, deve ser feita com o menor
número possível de passagens do equipamento espargidor.

hh) Durante a operação de espalhamento dos agregados, deve ser evitada a
aplicação em excesso, já que sua correção é mais difícil do que a adição de
material faltante.

Eduardo
cirivjf17 e

3 44/D



000023
ii) As aplicações, por camada, devem ser feitas de modo a permitir a

compensação de eventuais diferenças, nas aplicações subseqüentes.
A respeito do assunto, observar o contido no Manual de Execução do
DER/PR.

A utilização de materiais asfálticos diferentes, no mesmo tanque do
espargidor, só deve ser feita após esgotamento e limpeza, a fim de
evitar misturas prejudiciais ao ligante e ao próprio espargimento. A
respeito do assunto observar o contido no Manual de Execução do
DER/PR.

2.4.11 Liberação ao tráfego

kk) Não é permitido o tráfego quando da aplicação do ligante asfáltico ou
do agregado.

II) 0 tráfego somente é liberado após a conformação final da superfície
conforme descrito em 5.4.7 "h" de maneira controlada por um período
minimo de 48 horas

1,4
EDUARDO FELIPE MANFÉ

CREA-PR 135944/D
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i =existente 2% a 3°/

• ;V»M».W/V».i/ i»M»i>›,>› ,->x)W>›
pavimentação Poliedrica

existente

6,00

Obra: 
TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO FOLHA

01/03Local: 
I ESTRADA MATO GROSSO

Proprietário. 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA I 

Data:
OUTUBRO/2020 

Areas:

'1ST , 7.2007 

  Escala:
i INDICADA

Desenho: 
EDUARDO MANFEII

Projeto ri°.
Projeto: 

Eng° Civil Eduardo Felipe Manfé 

/

CREA Pr 
135944/Dfi RT N°
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PONTO INICIA
ESTACA 0
E:297256.678
N:7282459.511

Obra: 
I TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO FOLHA
Local: 
I ESTRADA MATO GROSSO 02/03
Proprietário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA '
Data:

OUTUBRO/2020

Areas:
A

Escala:
I INDICADA

TST 7.200m2
Desenho.

I EDUARDO MAN FÉ
Projeto n°.  

Projeto:  
.1 I

Eng° Civil Eduardo Felipe Manfé (4/44; 11: ill /0,
CREA Pr 135944/D . . (fk RT N°



LEGENDA:

COMUNIDADE
RONOUITA

COMUNIDADE
CARAJA

HOS

PE DE GALINHA

NIDADE
AIA

CORREGOS, NASCENTES OU RIOS

RODOVIA FEDERAL

RODOVIA ESTADUAL

ESTRADA RURAIS

000026

ç\‘
ESTRADA MATO GROSSO - LOCAL DA OBRA

VILA RURAL

COMUNIDADES RURAIS

CIDADE DE UBIRATA

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
EM RELAÇÃO AO CENTRO URBANO

Obra: 

I TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO FOLHA
Local:

I 
ESTRADA MATO GROSSO 03/03

Proprietário.

I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Data:
OUTUBRO/2020

Areas: Escala:

I INDICADA

1ST 7.200m2
Desenho. 

I EDUARDO MANFE

Projeto n°.  
Projeto:  

I 
Eng° Civil Eduardo Felipe Manta
CREA Pr 135944/D ti;g: kRT N°f



7 P"---

930,00m

•

iraduada e=10cm compactada
— tratamento superficial triplo espessura minima 3cm

i =existente 2% a 3%

• //‘>./..,

EVVSTRADA

pavimentação Poliedrica
existente

6,00

Obra: 

I TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO FOLHA
01/03Local: 

I 
ESTRADA VITORIA

Proprietário: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Data:
OUTUBRO/2020 

Areas:

TST 5.580m2

Escala.
INDICADA

Desenho. 

I EDUARDO MANFÉ

  Projeto n°.
Projeto.

Eng° Civil Eduardo Felipe Manfé yl,,ie6atiorCREA Pr 135944/0
f,RT N°



000028

PONTO FINAL
ESTACA 80
E:300600.167
N:7285802.871

Obra: 
I TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO FOLHA

02/03Local: 
I ESTRADA VITORIA

Proprietário. 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Data:
! 
 

OUTUBRO/2020

Areas:

TST 5.580m2 r
,

Escala:
I INDICADA
Desenho: 

I EDUARDO MANFÉ
  Projeto n°.

Projeto:
._

Eng° Civil Eduardo Felipe Manfé .
Í

CREA Pr 135g44/D

U.
ART N°



LEGENDA:

N D A

COMUNIDADE
RONOUITA

COMUNIDADEO CARAJA

MUN IDADE
DAIA

CORREGOS, NASCENTES OU RIO

RODOVIA FEDERAL

RODOVIA ESTADUAL

ESTRADA RURAIS

ESTRADA VITORIA — LOCAL DA OBRA

VILA RURAL

COMUNIDADES RURAIS

CIDADE DE UBIRATA

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

EM RELAÇÃO AO CENTRO URBANO

FOLHA
03/03

Obra:

I TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO

Local:

I 
ESTRADA VITORIA

Proprietário. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA 1

Data:
OUTUBRO/2020

Escala:

I INDICADA
Areas:

TST 5.580m2

7 

Desenho. 
EDUARDO MANFB

'Projeto n°.  j 
Projeto:

Eng° Civil Eduardo Felipe Manfé j C,
CREA Pr 13594410

i!kRT N°
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PEDREIRA UBIRATA LTDA
ESTRADA NUBIA - KM 15 ZONA RURAL
UBIRATA PR CEP: 85.440-000
E-Mail: pedreiraubirata@hotmail.com 
Fone/Fax (44) 3543-2351 (44)3543-2351
I.E.: 812.01895-74 CNPJ: 82.306.242/0001-72

30/09/20 - 17:18:17

Pagina 1

000031

Pedido NI :187 Data :30/09/20

Razão Social : PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA (39)
Endereço : AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PEPINO, 1852
Complemento:
Localização
Cidade
CNPJ
Telefone
Celular

: UBIRATA
: 76.950.096/0001-10
: 44-3543-8000
: 84096323

Ramal: :

Representante : MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA (334)

Operador
Bairro
CEP
Ins Est
UF
FAX
E-Mail

: MAIKEL (3)
: CENTRO
: 85.440-000
: ISENTO
; PR

: servicosurbanos(@ubirata.pr.qov.br

Cód. / Clas. Produto Ref Fabrica Qtd Vir Unit. % IPI

18/18 BRITA GRADUADA TONELADA 6.160,00 37,00 0,00

1/1 PEDRISCO 300,00 40,00 0,00

2/1 PEDRA 01 650,00 40,00 0,00

8/1 PO DE PEDRA 180,00 38,00 0,00

Totais: 7.290,00

Valor IPI Valor Total Série

0,00 227.920,00

0,00 12.000,00

0,00 26.000,00

0,00 6.840,00 Ei
0,00 272.760,00

Pagamento: Forma : 2 - CREDIARIO Entrega Prevista : 01/10/20

•  

Cond. Rec.: 30 -30 DIAS

Transportadora:
Frete :0,00

PB: 0,000 PL: 0,000 Tipo Frete : 0 CIF

Observações:

Retornar o pedido assinado e carimbado por fax

•

Assinatura do Comprador
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PEDRAS

Pedreira Itaipu Indústria

Rodovia

Estrada

DE PREÇOS

1
e comercio de Britas e Asfalto Lticloao.(-liE..p.

1E: 801.06053-60

BR 272, saída para Barbosa Ferraz, KM 06.

Barreiro das Frutas- Campo Mourão — Parana

87.300-170 (44) 3525-1070

jrirkir iii. u

BRITADAS E AREIA

PROPOSTA

secretaria@pedreiraitaipu.com.br

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. R$ TOTAL R$
1 PEDRA BRITADA GRADUADA,

CLASSIFICADA, INCLUSO FRETE
ATE UBIRATA. (DENSIDADE 1,7
TON. POR M')

M3 3850 R$ 71,40 R$ 274.890,00

2 PEDRA BRITADA 3/8' INCLUSO
FRETE ATE UBIRATA
(DENSIDADE 1.4 TON POR M3)

T 650 R$ 46,0 R$ 29.900,00

3 PEDRISCO INCLUSO FRETE ATÉ
UBIRATA (DENSIDADE 1.4 TON
POR M3)

T 300 R$ 46,00 R$ 13.800,00

4 PO DE PEDRA INCLUSO FRETE
ATÉ UBIRATA (DENSIDADE 1.6
TON POR M')

T 180 R$ 45,00 R$ 8.100,00

VALOR TOTAL: R$ 326.690,00

Valor

Validade
Condições

do Material posto na cidade de UbiratA.

do orçamento: 30 dias
de pagamento: 30 dias

Campo Mourdo, 02 de outubro

.47,

de 2020.

.,"
EDUAKDO JOSE RIBEIRO

PEDREIRA ITAIPU IND. E COM. DE BRITAS E ASFALTO LTDA

CNPJ: 00.159,291/0001-65



Mineração
ir

revo
A Prefeitura Municipal de UBIRATA-PR
CNPJ: 76950.096/0001-10
AV. Nilza de Oliveira Pipino — Centro
(44) 3543-8021
engenharia@ubirata.pr.gov.br

Segue abaixo, Planilha Orçamentária:

MINERAÇÃO TREVO NA LTDA
PEDRA BRIADA, AREIA CONCRETO E ASFALTO

vrprelernIrr.

PEDRA BRITADA GRADUADA,
CLASSIFICADA. INCLUSO FRETE ATÉ
UBIRATA

M3 3.850 R$ 66,70 R$ 256.795,00

PEDRA BRITADA 3/8", INCLUSO FRETE
ATÉ UBIRATA

TON. 650 R$ 45.18 R$ 29.367,00

PEDRISCO. INCLUSO FRETE ATÉ TON.
UBIRATA

300 R$49.40 R$ 14.820,00

PO DE PEDRA, INCLUSO FRETE ATE
UBIRATA

TON. 180 R$ 44,47 R$ 8.004,60

Segue abaixo, tabela com as densidades de cada material:

DESCRIÇ
A BRITADA GRADUADA CL ASSIF
pRITADA 3.

Aglnnlgplrp77pqit,
1.600KG/M3
1.400KG/M3
1.350KG/M3
1.500KG/M3

RODOVIA BR 369 - KM 474 - CEP 85.420-000 - CORBELIA - PR - Fones (45) 3243-1935/ 98826-5439N,
CNPJ 01.364.431/0001-08 Inscr. Est. 901.12170-25

administrativomineracantrevo.com



000034

Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda.

CE: 388-2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

Ubiratã - PR.

At — Eduardo

ORÇAMENTO PRÉVIO DE PREÇO

Conforme solicitação de V.Sas., CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ sob IT 06.218.782/0001-16, com sede a Rod. BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1.
Gleba Patrimônio Marialva, na cidade de
fornecimento material betuminoso

Marialva-PR., apresenta preço e condição por tonelada, para

Item Descrição Quant. Unid. V. Unit.

01 Emulsão Asfáltica PRIME EAI 1 TON R$ 4.100,00

a) PREÇOS: os preços estão sujeitos a readequação de acordo com a variação dos preços de CAP (Cimento

Asfaltico de Petróleo), repassado pela fonte produtora, Petrôleo Brasileiro S.A., com base no art. 65, inciso II da

Lei n°8.666/93 e art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988.

b) VALIDADE DA PROPOSTA: 31/10/2020.

c) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (Trinta) dias

d) LOCAL DE ENTREGA: Produto a ser entregue em veiculos próprios para esse fim com capacidade de 15 ou

25 toneladas por vez no Municipio de Ubiratã -PR.

r-0-6.218.782/0001-1CASA DO ASFALTO DISTR. IND.E COM. DE ASFALTO LTDA.ROD, BR 376 - LOTES 6/7/7-A-3-1PQ INDL - (1L f7BA PATR MARIALVA

Marialva, 30 de setembro de 2020

Casa do Asfalto Distribuidora. Indústria e Comercio d sfa.lto âa

Danieli 0 chi demann

Malw 8i-376 SiN • imp fv7 7-A-3-1 • Geba Pair* o Maria 'ea - 8699O-0OG - Manalua - Parana Fane: 144) 3232-4748 - Fax. 14413232-5398 Elmo: casadpaitalona:rizAhnna I r

Filial: Rua IndusIndl. '385- ParcLie Inclusma I- CE D 87537-011. - Urn ia4irra - Parara Fone. 44 3639-2916 - Fax. 14413639-3952 E- x I casadoasfalionbt,rac cun:



•

Rua: Rua Dr. Mario Jorge n° 191
CEP: 81.450-580
Fax: (41) 3888-5800
Cidade: Curitiba UF: PR
E-mail: comercial.asfalto@compasa.com.br

Compasa
Engenhand e Comercio

A Prefeitura Municipal Ubirati

Estado do Parana

PROPOSTA COMERCIAL

000035

Razão Social: COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
CNPJ/MF n°: 01.382.022/0001-26 Inscrição Estadual n°. 90130363-03

Bairro: Cidade Industrial
Telefone: (41) 3888-5826
CEP: 81.450-580

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:

1) Os seguintes preços, por ITEM cotado:

Item Especificação Und. Quant. Prego Unitário Valor Total
01 EMULSAO ASIALTICA PARA TON

IMPRIMACAO COMPAFLEX EA!
29 R$ 4.506,00 R$ 130.674,00

2) Prazo para entrega dos materiais, mediante a emissão da respectiva Ordem de
Compra/Nota de Empenho é de: até 05 (cinco) dias. A entrega sera na cidade de Ubiratã-
PR.

3) Prazo de validade da proposta é pelo prazo de 30 dias.

Distribu

Curitiba-Pr, 01 de outubro de 2020.

Compasa

(Fr

Corapa

, ,, . - e :-. /.7r: •e • •a d 5' •leo Ltda.



RE: orçamento

Assunto: RE: orçamento

De: Edson Luiz Lopes Adam <edson.adam@disbral.com.br>
Data: 30/09/2020 17:16

Para: Ubirat Engenharia <engenharia@ubirata.pr.gov.br>

Boa tarde Eduardo !
Segue orçamento de EAI que você solicitou;

EAI - R$ 3700,00A - CIF Ubirata' - 30dd- ICMS 18%.
Total para 29 T = R$ 107.300,00.

Atenciosamente, UM ABRAÇO !
EDSON ADAM.

Consultor de Vendas

edson adam4disbral com br

+5541 98826.8082

~A, grupodisbral com or

000036

grupo

disbral

De: Ubirata' Engenharia <engenharia@ubirata.prgov.br>
Enviado: quarta-feira, 30 de setembro de 2020 09:45
Para: Edson Luiz Lopes Adam <edson.adam@disbral.com.br>
Assunto: orçamento

Bom dia Edson,

Tentei contato telefonico mas deu na caixa de mensagem, segue anexo
planilha pra orçamento.

att.Eduardo.

ve 44 35438021

1 of 1 20/10/2020 10:45
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Município de Ubiratd

•

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE PARA LICITAR

•



•

•

REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 445/2020

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário qu
abaixo assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento
licitatório para Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial
Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente , de acordo com as especificações descritas no
Termo de Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam
analisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das
obrigações, e posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para
abertura de procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas
no presente requerimento.

Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos • - eve uais dúvidas.

Ubirar, Paraná, 21/10/2020.

Secrataria de Viaç.. e It u s
NILSO ESSA

P411 .'n essa
6 ÇO8

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: :22/  I (r)  / 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO
SIM
De acordo

NÃO
corn a

 prog1iima00 ..rrancelfd
Pricila na Barato
CRC-P 072.968/0-6

CtrOtef2A1431k

Rita Soares Nets Fig "I' do.
Secretária de Ewes

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo

Não Autorizo

Data de recebimento: ,202-  /4 0  /2020.

Assinatura:

Divisão de Licitação

Data de recebimento: x3  /13  /2020.

Hora:  :)-1  •

Recebedor:

Harold° FerjadIS Duarte

Preteilddé Uiratâ
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Município de Ubiratd

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

•



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 22/10/2020 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta  7812 Credito Orcamentario

Orgao  - 09

Unidade Orcamentaria  09.02

Funcional  267820015

Projeto/Atividade  1148000

Natureza da Despesa  4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES

Fonte de Recursos  O Recursos livres

000039
1 Ordinario

SECRETARIA DE VIACAO E SERVICOS RURAIS

Divisao de Manut. de Estradas Vicinais.

Transporte

Recuparacao da base e recapeamento asfaltica de estradas rurais.

Saldos de 01/01/2020 ate 22/10/2020

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria...

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo  -

Liquidado ate o Periodo  -

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

248.000,00

0,00

0,00

31.958,45

23.196,38

0,00

9.784,70

31.958,45

23.196,38

9.784,70

13.411,68

8.762,07

22.173,75

0,00

0,00

216.041,55
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Município de Ubiratd

MINUTAS E

PARECER JURÍDICO

•
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De: Assessoria Jurídica

Para: Divisão de licitação - RAL n° 445/2020

VgikI

11111110

00005

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da

possibilidade de abertura de procedimento licitatório para

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL

TRIPLO) SOBRE TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO POLIETRICA

EXITENTE" de acordo com as especificações descritas no termo

de referência.

Na requisição, há previsão orçamentária bem como

informações no projeto básico, onde contêm dados para

compor a licitação, todas fornecidas pela secretaria

requisitante.

Com fulcro no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93 emitimos o

presente parecer, a respeito da contratação pretendida.

A Lei n°. 10.520/02 institui o pregão como modalidade de

licitação para aquisição de bens e serviços comuns. Veio para

complementar a Lei n° 8.666/93, que rege as demais

modalidades de licitação.

0 artigo 40, I da Lei n°. 10.520/02 dispõe que será 
publicado

no respectivo Diário Oficial, o edital, onde convocará os

interessados para a participação do certame:

"Art. 40...
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio

de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e

facultativamente, por meio eletrônicos e conforme o vulto

da licitação, em jornal de grande circulação, nos 
termos do

regulamento, de que trata o art. 2°".

0 pregão é a modalidade de licitação para aquisição 
de bens e

serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é 
feita em



•

sessão pública, por meio de propostas e lances, para

classificação e habilitação do licitante com a proposta de

menor preço. Sua grande inovação se dá pela inversão das

fases de habilitação e análise das propostas, onde se verifica

apenas a documentação do participante que tenha

apresentado a melhor proposta.

No caso em tela, pela descrição apresentada, trata-se

basicamente da aquisição de emulsão asfáltica, pedras e seus

derivados, os quais deverão suprir a necessidade do município,

uma vez que, a administração visa primeiramente garantir o

bem estar da população. Deste modo, o objeto apresentado 
se

amolda na modalidade pregão Eletrônico.

Analisando a Minuta do Edital, nota-se que a mesma

encontra-se formalmente adequada com os detalhes para a

prefeita sequencia dos atos. No tocante ao contrato a ser

firmado com a empresa vencedora constando os requisitos

típicos daqueles administrativos já estabelecidos, bem como a

eleição do foro da Comarca de Ubiratd para dirimir quaisquer

questões atinentes ao mesmo.

o nosso parecer.

Ubiratd. 26 de novembro de 2020.

Duarte Xa lutfiwor es

Asses • le""3•411:re,o

Oab-Pr • .534

059
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PORTARIA N2 679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio,

outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, 
Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando a expiração das Portarias n° 859, de 27 
de novembro de 2019 e n° 319, de 16

de abril de 2020; e

Considerando a necessidade de julgamento das 
licitações na modalidade de Pregão que se

encontram em andamento no exercício de 2020,

RESOLVE:

Art. 12 Designar o servidor Renan Felipe da 
Silva Lima, ocupante do cargo de Assessor 

VI,

lotado na Secretaria da Administração, para 
assumir a função de Pregoeiro do Município de

Ubirat5, nas licitações instauradas na 
modalidade Pregão, no período de 27/11/2020 a

31/12/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento 
do Pregoeiro designado no caput deste

artigo, as atribuições de Pregoeiro(a) serão 
desempenhadas pela servidora Carla Baena Aguilar

Melo, ocupante do cargo de Assistente de 
Administração, Grupo Ocupacional Técnico Operacional

e Administrativo, Classe XI, Grau B, Nível 3, 
lotada na Secretaria da Administração.

Art. 22. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de 
Apoio as servidoras Adriana Cândida

Sluzovski, ocupante do cargo de Assessor Ill, 
Camila Aparecida Carvalho da Silva, ocupante 

do

cargo de Assistente de Administração, Grupo 
Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo,

Classe XI, Grau A, Nível 4 e Rosemar da Silva 
Ribeiro Chimiloski, Chefe de Unidade 

Seccional de

Controle Interno, FG 6, lotadas na Secretaria da 
Administração.

Parágrafo Calico. 0 Pregoeiro poderá também atuar 
como membro da Equipe de Apoio.

Art. 32 Caberá ao Pregoeiro, em especial, 
conduzir a sessão pública; receber, examinar e

decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante

requerimento de subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;

verificar a conformidade da proposta em relação 
aos requisitos estabelecidos no edital; 

coordenar

a sessão pública e o envio de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber,

examinar e decidir os recursos e encaminhá-los ã 
autoridade competente quando mantiver sua

decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto quando não houver recurso; 

conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruido A 

autoridade

competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores 
designados serão executados conforme as 

disposições

constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e subsidiariamente na Lei 

Federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data d 
s a publicação, com efeitos a 

partir de

27/11/2020.

Haroldo Fe es D, arte

Pref.de-kfliiratã

Municipio de Ubirat5 - PR I Av. 
Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 
www.ubirata.prgov.br
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PORTARIA N° 859, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pre 'oro

e Equipe de Apoio e da outras

providências.

0 Prefeito do Município de Ubirat5, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n2

065.130.309-51, lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro

do Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, na 
forma

presencial ou eletrônica, no período de 27/11/2019 a 27/11/2020.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput

deste artigo, as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra 
Regina

Silva Capana, lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n2 795.287.679-15.

Art. 2°. Auxiliarão o Pregoeiro como Equipe de Apoio as servidoras Adriana

Cândida Sluzovski, inscrita no CPF n2 066.492.179-56, Camila Aparecida Carvalho da 
Silva,

inscrita no CPF n2 081.140.589-35, Carla Baena Aguilar Melo, inscrita no CPF n2 
064.796.659-

02 e Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski, inscrita no CPF n2 054.446.369-21.

Parágrafo único. 0 Pregoeiro poderá também atuar como membro da Equipe de

Apoio.

Art. 30 Caberá ao Pregoeiro, em especial, conduzir a sessão pública; receber,

examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus 
anexos,

mediante requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos

no edital; coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as 
condições de

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o

objeto quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar

o processo devidamente instruido a autoridade competente e propor a sua 
homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente

na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a

Portaria n2 245/2019.

Haroldo Feehín d a rt e

Pref ito de Ubirat5

Município de Ubirat3 -PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N° 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores

para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal ng 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais, e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimizacão de riscos

na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio

suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Marcos da Silva Rctamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nikon Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubirat. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br
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§1.9 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferencia e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação a autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1.9 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimpleriçiento 
das

obrigações;
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concern qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou 
solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da 
contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

Haroldofernand Duarte

Pr,(eito de Ubirat5

Municipio de UbiratA - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (4413543-8000 I www.ubirata.or.00v.br 
lo..
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in31R/11,

PREGÃO ELETRÔNICO N. 146/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N. 5091/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, UASG 987933, inscrito no CNPJ n2 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de 
Ubirata, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000, 

por intermédio do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes 
Duarte, torna público a realização da 

Licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

da Lei Federal n2

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n2 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar n2 123/06 e

suas alterações, Lei Municipal n2 001/2012 
e suas alterações, Decreto Municipal n2 

11, de 12 de fevereiro

41de 2020 e 
subsidiariamente as exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa 

de pregos, sera

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 8H DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 
2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: A PARTIR DAS 8H DO 

DIA 11 DE 

DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito 
Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência 
foram elaborados dentro dos moldes 

fornecidos pela secretaria

requisitante.

2. DO OBJETO

fe
2.1. A presente licitação visa a escolha da 

proposta mais vantajosa para o seguinte 
objeto: AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO 
EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL 

TRIPLO) SOBRE

TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
EXISTENTE, conforme solicitação da Secretaria 

de Viação e

Serviços Rurais.

2.2. Havendo divergências entre as 
especificações dos itens deste edital com as 

constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao 
detalhamento do objeto licitado, prevalecerão as 

previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento sera o de 
MENOR PREÇO POR ITEM, devendo lance 

ser ofertado pelo VALOR

TOTAL DE CADA ITEM, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos 

quanto a especificação

do objeto.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste 
certame esta fixado em R$ 211.064,00 

(duzentos e onze mil e sessenta

e quatro reais).

1
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3.2. Serão sumariamente desclassificadas as 
propostas que após a etapa de lances/negociação 

possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos 
estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

4.1. As despesas para atender a esta 
licitação estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, 
na classificação abaixo:

Órgão

0902

Despesa

15585

Categoria

449051990100

Descrição

Obras diversas

Fonte

Próprio

Valor

211.064,60

5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS 
BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N° 123/06

5.1. Conforme estabelecido no 
preambulo deste Edital, a presente licitação estabelece à ampla

&concorrência, ou seja, poderão participar empresas 
de todos os portes. Visando garantir a 

observância dos

wprincipios constitucionais da isonomia, impessoalidade, 
igualdade e economicidade, o tratamento

diferenciado e simplificado às microempresas e 
empresas de pequeno porte no presente 

processo não

poderá ser concedido, ima vez que não foi 
possível comprovar através de 

orçamentos enviados pelo setor

requisitante a existência de no mínimo três 
empresas sediadas local ou regionalmente 

capazes de cumprir

com as exigências do instrumento 
convocatório conforme previsto no art. 49, ll 

da Lei Complementar

123/06.

5.2. Ainda de acordo com a referida Lei 
Complementar em seu art. 48, I, deverá realizar 

processo licitatório

destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00, observando o termo de 

referência o valor do item 01

ultrapassa o valor estabelecido ern Lei.

5.3. A ampla concorrência na presente 
licitação não exclui os benefícios de 

regularização fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 
43 e 44 da LC n9- 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da 
data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos 
ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou 
impugnação poderá ser realizado por forma 

eletrônica, através do e-

mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao 
pedido de esclarecimento ou á 

impugnação em até 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do 
pedido, com base nos subsídios formais 

requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus 
anexos.

6.4. A resposta ao pedido de 
esclarecimento ou impugnação será 

encaminhado via e-mail à requerente,

divulgado no Compras Governamentais e 
disponibilizado no Portal da Transparência do 

Município, junto

aos demais documentos do presente 
pregão.

2
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6.5. Acolhida a impugnação, sera designada nova 
data para a realização do certame, exceto 

quando \a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou 
impugnações não suspendem os prazos previstos no 

certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de 
efeito suspensivo serão motivados pelo 

pregoeiro, nos autos do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do 
registro cadastral no Sistema de 

Cadastramento Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais — 

SIASG, pelo site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

Ah7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sitio

Wwww.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao 
provedor do sistema implica a 

responsabilidade da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se 
exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade do cadastrado 
conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente,

• correção ou a 
alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no 
subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão 
interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com 
credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o 
certificado digital para acesso ao sistema.

8.2. Não poderão participar da presente 
licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas 
vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas 
temporariamente de participar de licitação e de 

contratar com o município

de Ubirata, conforme Art. 87, inciso 
III da Lei n° 8.666/93;

3



8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, 
falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham 
representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão

n2 746/2014-TCU-Plenário).

8.3. Como condição para participação no 
Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 32 da LC n2 123/06, estando apta 

a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de 
MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for 
exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação 

do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a 
Licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido

previsto na LC ng 123/06, mesmo que 
MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que esta ciente e concorda com as 
condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a 
habilitação definidos no edital e que a proposta 

apresentada está

em conformidade com as exigências 
editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de

• declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso insalubre e 

não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 72,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de 
forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa

SLTI/MP n2 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1° e no inciso III do art. 

52 da Constitui0o

Federal;

8.3.8. Que os serviços são prestados por 
empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às

regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

ng 8.213, de 24 de

julho de 1991.
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8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento 
de qualquer condição sujeitará a 

Licitante ás sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita 
substitui o envio de declaração assinada via 

sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sitio w

ww.comprasgovernamentais.gov.br,

até as ATE As 8H DO DIA 11 DE 
DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, 

Distrito Federal, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-6 
automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.

9.2. Concomitantemente com a 
proposta, a Licitante deverá encaminhar os 

documentos de habilitação

exigidos no edital.

09 .3 . As Licitantes poderão deixar de 
apresentar os documentos de habilitação que 

constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, 
acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP 
deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1°

da LC n° 123/06, sob pena de 
inabilitação.

9.6. Incumbirá Licitante acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante a sessão 

pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão 
pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

46 documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem 
de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a 
proposta e a habilitação da Licitante 

melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de

lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA 
PROPOSTA

10.1. A Licitante deverá enviar sua 
proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, 
contendo as informações referentes à 

especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, 
o prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;

5



00007
Ali

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.1. 0 preenchimento dos valores no sistema deverá obedecer à forma disposta no Termo de

Referência para fins do julgamento objetivo da licitação, devendo ser preenchido o valor unitário no

campo de valor unitário e o valor total no campo de valor total, sob pena de desclassificação da

proposta conforme disposto no subitem 11.4 do presente edital.

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo li do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao Ultimo 
lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

00.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias, a contar da data de 
sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste edital, sem conter

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicara:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e 
condições para execução dos

serviços.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 8H DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, horário 
de Brasilia - DF, a sessão pública na

internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sera 
aberta por comando do pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da 
etapa de lances.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe â Licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não

estejam ern conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também será desclassificada a proposta que 
identifique a Licitante.

11.4.2. A desclassificação será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede 
o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenará automaticamente

articiparão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes 
deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor 

consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento será o de MENOR 
PREÇO POR ITEM, devendo o lance ser ofertado 

pelo

VALOR TOTAL DE CADA ITEM.

A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o 
valor unitário do item, caso não seja possível a 

exclusão

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no 
preço ofertado para a execução do quantitativo 

total

do objeto, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas ern edital pelo não mantimento 

da

proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir em 
valor unitário com mais de duas casas após a 

virgula,

serão desconsiderados os demais valores, 
prevalecendo apenas duas casas decimais para fins 

de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado será 
informado pelo pregoeiro no campo "valor 

negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances 
sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance 
de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado

pelo sistema.

11.9. 0 intervalo minimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em 
relação 5 proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de

R$ 5,00 (cinco reais).

11.10. Será adotado para o envio de lances no 
pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

"ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações.

as propostas classificadas, sendo que somente estas

7
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11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera 
prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
item anterior, sera de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos 
itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor prego.

01.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão 
informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer 
da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.

11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 
pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente 
depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o 
valor de sua proposta.

el 11.16. Encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria às MEI/ME/EPP/COOP

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC n2 123/06, regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 
2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP 
que se encontrarem na faixa de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

11.16.2. A melhor classificada nos termos do 
item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
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11.16.4. No caso de equivalência dos valores 
apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta 
vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as

propostas ou os lances empatados.

11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da 
sessão pública, o pregoeiro encaminhara, pelo 

sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver 
ofertado proposta ou lance superior ao 

máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de 
preços sera desclassificada para o item;

4) 11.18.2. Também nas hipóteses em que o 
pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja 
obtido preço melhor.

11.18.3. A negociação sera realizada por meio 
do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora 
deverá ser encaminhada no prazo de até duas 

horas a contar

da solicitação do pregoeiro, através do 
sistema Compras Governamentais, e deverá 

conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente 
licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, 
e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida ern lingua portuguesa, 
datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas,

11/ rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número 
da conta e agência da Licitante 

vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da 
Licitante, apto a representá-la na execução do 

Contrato;

12.1.6. Conter os pregos unitários e totais dos 
itens, com duas casas decimais, 

readequados ao ultimo

lance ofertado;

12.2. 0 prazo de envio poderá ser 
alterado por solicitação da Licitante 

convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente 
justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no 
Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o 
certame deixando de enviar a proposta 

quando convocada sera

desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas 
neste edital.
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12.5. A proposta final sera documentada nos autos e sera levada 
em consideração no decorrer da execuça

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser 
dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo 
II do presente edital, sendo que, neste caso, o 

valor

da proposta sera automaticamente atualizado 
pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no 
Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final 
somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação 

não

decorrer de transferência voluntária da União e sera 
motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os preços deverão ser expressos em 
moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no

caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos 
deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela

que não corresponda as especificações ali 
contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de 

outra Licitante.

12.9. As propostas e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao 

objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as 
especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou 
defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento 
na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem 
condições genéricas de cobertura de outras 

propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam 
autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de 

descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas 
em desacordo com o edital, ou qualquer 

norma jurídica

aplicável à contratação;

13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas 
ou justificadas.

13.3. Também sera desclassificada a proposta 
ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta 
que, não sendo possível aplicar o principio 

da comparação

objetiva das propostas, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero,
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incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se —

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
Licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 
diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 
pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência sera registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para 
enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de duas horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

13.3.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.4. Se a proposta ou lance vencedor for 
desclassificado, o pregoeiro examinara a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário

epara a sua continuidade.

13.6. Sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°

123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso.

13.7. Encerrada a análise quanto a aceitação da 
proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação da Licitante detentora da 

proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições 

de

participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou 

a

futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

11
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14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Parana;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro 
Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa 
jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos subitens

ak14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

W(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brn•

14.3. A consulta aos cadastros sera 
realizada em nome da empresa Licitante e 

também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao

responsável pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação 
do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas

Indiretas, sera diligenciado para verificação de 
fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de

Ocorrências impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada 
por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para 
manifestação previamente a sua desclassificação.

411/
14.4. Constatada a existência de sanção, o 

pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por 
falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes sera verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica,

regularidade fiscal e trabalhista e à 
qualificação econômica financeira, conforme 

documentação exigida

para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no 
sistema Compras Governamentais, 

juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão 
pública, os documentos desatualizados 

ou não

abrangidos pelo SICAF.

12



14.6.2. É dever de a Licitante atualizar previamente as 
comprovações constantes no SICAF para q

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima 
implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a 

consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a (s)

certidão (ties) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor prego 
qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá 

apresentar

toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de 
documentos de habilitação complementares, 

necessários

confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, a Licitante sera convocada a 

encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo 
mínimo de duas horas, sob pena de 

inabilitação.

014.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não 
digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de 
habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente ern nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora 
da melhor oferta, sera exigida a 

documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: 
inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição 
do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus 

administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos 
rasurados ou ilegíveis.
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14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 
publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou 
autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira 
deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consula rizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e a Divida Ativa 

da

União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 
do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação econômico
-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Não sera exigida qualificação econômico
-financeira para a presente licitação.

14.12. A existência de restrição relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

Licitante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja 
ofertada por Licitante qualificada como 

MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange a regularidade fiscal e 

trabalhista, a

empresa sera convocada para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante 
apresentação de justificativa.
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14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no 
prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, sendo facultada a convocação 

dos

licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar 
minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da 

mesma.

14.16. Será inabilitada a Licitante que não 
comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto à 
proposta eletrônica, através do SICAF ou 

quando convocada, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
edital.

111114.17. Havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate

Wficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123/06, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento às 
exigências de habilitação fixadas no edital, a 

Licitante será declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a 
fase de regularização fiscal e trabalhista 

da Licitante qualificada

como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de trinta

minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto 6,

indicando contra qual (is) decisão (oes) 
pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do

sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o 
pregoeiro verificará a tempestividade e a 

existência de motivação da

4111

 
intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não 
adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das 
intenções de recurso será avaliado pelo 

pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e

motivação.

15.2.3. A falta de manifestação motivada da 
Licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o 
recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis á defesa de seus 
interesses.

15
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15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando a 
Licitante declarada

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1-9- da LC n° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 
sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo com a 
fase do

procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarada vencedora, 
por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos

• 
p r es entado s.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
sera firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital.

18.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante 
o Município para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR),

16
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para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato 
poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta não celebrar o contrato, o

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda o edital, sendo a respectiva Licitante 

declarada

vencedora, conforme disposto no art. 49, incisos XVI e XXIII 
da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes 
penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei 
Federal n9 10.520/02, sera aplicado a penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de 
Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do 
objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos 
documentos desta natureza utilizado para 

habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução 
do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que 
prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda 
que atrase a assinatura do contrato.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 79 da Lei 
Federal n9 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem 
prejuízo da sanção administrativa de 

impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirata por 
até 05 (cinco) anos a Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de 
encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os 
requisitos exigidos para qualificação técnica,

quando convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta.

19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da 
proposta previsto na alínea "A", a ausência de 

envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, 

pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, 
quando encerrada a etapa competitiva, desde que 

não

esteja fundamentada na demonstração de 
vicio ou falha na sua elaboração, que 

evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a 
Licitante que:

17
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A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráte

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao 
descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02

19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em 
processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se 
o procedimento

previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

S. 9 . 5 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão 
previstas no Termo de Referência

e na Minuta do Contrato.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação 
por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

e
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 

indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo 
ao interesse público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo 
conteúdo e autenticidade de cópias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema 
eletrônico.
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21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dó,

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, \-

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de

Brasilia — DF.

•

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo 
para a sua realização.

41.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou ã autoridade a ele (a) superior, 
em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige cópia autêntica poderão ser 
autenticados pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito â 
contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia,

ea finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá 
com base na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus 
anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e 
de seus anexos ou demais pegas que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
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21.17. 0 edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.Pr.gov.

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Divisão de Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 
na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852,

Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 
85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 horas

ás 17 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Pregos;

21.18.3. Anexo III - Minuta de Contrato.

•
HAROLDO E A ES DUARTE

re eit

e

Ubirat5, 27 de novembro de 2020.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N. 146/2020

PROCESSO LICITAT61210 N2. 5091/2020

007

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, se destina ã AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE TRECHO DE

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

•2.1. É necessária a aquisição dos materiais para 
cumprimento do convenio n2. 4500048903 firmado entre a

Itaipu Binacional e pelo Consorcio Intermunicipal 
Piquiri. Para executar os trechos da Estrada Vitória e

Estrada Mato Grosso, conforme coordenadas em 
projeto.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na 
seguinte especificação, quantidade e valores 

unitários e totais

máximos:

ITEM DESCRIÇA0LOTE

01 01 Pedra britada graduada, classific

frete até Ubirat5.

Código compras governamentais n2

01 02 Pedra britada número 01, inclu!

Ubirat5.

Código compras governamentais n2

01 03 Pedrisco, incluso frete até Ubirat5.

Código compras governamentais n2

01 04 Pó de pedra, incluso frete até Ubira

Código compras governamentais riç

01 05 Emulsão asfáltica CA — Prime — EAI

até Ubirat5.

Código compras governamentais ris

VALOR TOTAL 

ada, incluso

16365

QTD

1980

o frete até 240

UN V. UNIT
NA2

TON

65,77

43,73

16365

102377

16497

120

80

incluso frete

45179

15

TON

TON

TON

45,13

V. TOTAL

130.224,60

42,19

10.495,20

4.102,00

5.415,60

3.399,20

61.530,00

R$ 211.064,60

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 12 
meses, iniciada a partir da assinatura do 

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E 
FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto será de 
acordo com a necessidade do Município, de 

maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma 
forma.
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5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 10 dias úteis a contar da assinatura do

contrato, a qual será encaminhada via e-mail ã empresa.

5.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade 
do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no 
presente

Termo de Referência.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° 
da Lei Federal

n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificação, prazo 
e local constante

Iwo presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando 
couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes em cada solicitação de 
compra.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser 
ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de 
veículos oficiais e/ou

servidores do município.

5.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes ã entrega do 
objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4111
6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido 

provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após 
verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que 
não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi 
encaminhada a Ordem de Compras.

6.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, 
no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido 
recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no 
recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, 
independente da forma de entrega.

22



Aso
'

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser 
substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de 
Referência.

000087

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos 
na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada 
pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

08.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e 
no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE 
UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/000140.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, 
mediante apresentação do respectivo arquivo XML,

o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa ng 01/2019 MPC-PR (Ministério 
Público de Contas do Estado do Paraná), em

que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute 
estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte

— MOC, em que consta a obrigatoriedade de 
preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando

o produto comercializado possuir código com GTIN 
(Global Trade Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento á empresa, as notas 
fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato

obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e pela Procuradoria Geral da Fazenda

1411 

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação 
estão programadas em dotação orçamentária 

prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo:

Órgão
0902

Despesa
15585

Categoria
449051990100

Descrição 
Obras diversas

Fonte
Próprio

Valor 
211.064,60

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) 
servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na Secretaria 

de Viação e

Serviços Rurais.

23



000088'

<YaiRA"),

9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) 
Altair da Silva Pereira, lotado (a) na Secretari

de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficará a 
cargo do (a) servidor (a) lsaltino Salvador Di Martini,

lotado (a) Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a 
responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a 
empresa devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

•9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições 
constantes na Portaria n2 58/2020.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das 
obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula

Décima Terceira da Minuta de Contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

Ng DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

Ng do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n° 146/2020.

1. Apresentamos e submetemos á 
apreciação nossa proposta de pregos, a pregos 

fixos, relativa ã execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

is 1.1. 0 valor global para a execução do objeto 
é de R$-(valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de 
preços é de noventa dias a partir da data da 

sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma 
estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o 
contrato, na qualidade de representante legal o 

Senhor (a) (Nome,

CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o 
Preposto da Contratada para representá-la 

durante a vigência do mesmo,

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser 
efetuados em conta corrente própria da 

Licitante, sendo (Banco, Agência e

Conta).

,Ak 5. Relação de itens cotados:

111
Tabela igual a do Termo de Referência.

Nome e Assinatura do representante 
legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

0 MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 
76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade 
de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 

85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, 
doravante denominado como CONTRATANTE, e a

empresa  , inscrita no CNN n2  , situada na  , Cidade

 , Estado  , CEP  , telefone n°   e e-mail   doravante

designada como CONTRATADA, firmam o presente 
contrato que se regerá pelas condições 

estabelecidas

no Processo Licitatório n° XX/2020, Pregão 
Eletrônico n.2 XX/2020 e de acordo com as cláusulas 

a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX2. 

X.

CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO 
OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se 
dará na seguinte especificação, quantidade, 

valores unitários e

totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está 
fixado ern R$-().

3.2. No valor previsto estão incluidas 
todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 12 
meses, iniciada a partir da assinatura do 

instrumento de contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E 
FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto será de 
acordo com a necessidade do Município, 

de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma 
forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de 
Compras será de até 10 dias úteis a contar 

da assinatura do

contrato, a qual será encaminhada via e-mail 
à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 
dias úteis a contar do recebimento 

da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de 
Viação e Serviços Rurais.
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5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo s\

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no presente

contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal

n-9 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificação, 
prazo e local constante

no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes em cada 
solicitação de compra.

5.3. 0 objeto devera ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser 
ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de 
veículos oficiais e/ou

servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto 
pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à contratada

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à 
entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, 
após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que 
não estiver em conformidade com as

41 exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo 
Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do e-mail o qual foi 
encaminhada a Ordem de Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta 
própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido 
recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no 
recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da 
contratada, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado 
deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente 
contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:
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7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver 
em desacordo com as condig es

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para 
melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua 
totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o 
acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente 
contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que 
surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, 
com a CONTRATADA, os entendimentos sobre 

o objeto

contratado.

110
7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações 
constantes no presente contrato e sua 

proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos 
ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer 
compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à

execu0o do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e 
danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às 
suas expensas, no prazo fixado no 

presente contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;
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7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a 
devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela 
CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que 

houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a 
execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 

o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico 
(e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de 
propaganda visual em beneficio de candidato, partido 

politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 

rescisão

do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos 
Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de 

até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 
sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após 
recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta 

dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. 
Em caso de irregularidade na emissão dos 

documentos

fiscais, o prazo de pagamento sera contado 
a partir de sua reapresentação, desde 

que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela 
CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas e no próprio instrumento de contrato.

faturamento clever-6 ser realizado em nome do 
MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 

76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor 
comprovou, mediante apresentação do respectivo 

arquivo XML,

o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR 
(Ministério Público de Contas do Estado do 

Paraná), ern

que a NF-e deverá ser emitida com base 
no leiaute estabelecido no Manual de 

Orientação do Contribuinte

— MoC, em que consta a 
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e 

cEANTrib da NF-e, quando

o produto comercializado possuir 
código com GTIN (Global Trade Item 

Number).

8.3. Para liberação do pagamento à 
CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser 

entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas 
dos seguintes documentos:
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8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em 
dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

0rgão
0902

Despesa

15585

Categoria Descrição Fonte Valor

449051990100 Obras diversas Próprio

• CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente 
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do 
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela ern atraso.

CLÁUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n2 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados 
visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, ern caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido 
de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, 
demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão 
ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE 
verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, ern confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a 
solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos.
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o 
transcurso de 12 (doze) meses, conta

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará 
limitado à variação do Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, 
considerando o índice do mês anterior ao da 

apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do 
aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

012.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) 
servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na 

Secretaria de Viação e

Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação 
ao (a) servidor (a) Altair da Silva Pereira, 

lotado (a) na Secretaria

de Viação e Serviços Rurais, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Isaltino 

Salvador Di Martini,

lotado (a) Secretaria de Viação e Serviços 
Rurais.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou 
parcial da fiscalização da CONTRATANTE 

não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre 

as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades.

me, 12.5. As comunicações entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que

MP o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as 
atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:

00009

dos da data

.

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a 

Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na 
entrega ou execução do objeto do contra

nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) 
dias, o percentual da multa será calculado em 

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento 
de qualquer outra cláusula contratual 

durante

sua execução, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido único em 

que

ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das 
multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o 
valor correspondente ã parcela, etapa ou 

pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução 
parcial do objeto;

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa 
temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 

demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada 
iniclônea para licitar ou contratar com a 

administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas, 

quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, a 

execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na 
relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da 
penalidade de suspensão do direito de 

contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a 
pessoa jurídica, as quais permanecem 

impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto 
perdurarem as causas da penalidade, 

independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem 

como sócios;
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13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as 
pessoas físicas referidas no subite

anterior.

000097

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do 
valor correspondente a multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo 
ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido 
sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF.

di13.9. Concomitante as penalidades previstas, a 
CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF

wpelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do 
previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das 
sanções, levará ern consideração a gravidade da 

conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado a administração, observado 

o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA 
RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão 
contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 
78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 
8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, 
reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados, assegurado o 

contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA 
SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para 
terceiros, total ou parcialmente os direitos e 

obrigações

decorrentes do contrato.
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO 
CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação 
respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA 
ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas 
de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 

12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se 
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento 

pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes 
declara que tem e manterá até o final da 

vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, 
cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. 

Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e 
conduta, ambas as

Partes desde já se obrigam a, no exercício 
dos direitos e obrigações previstos neste 

Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer 
qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 

direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de 
corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 

de

dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer 
das obrigações previstas nesta cláusula é 

causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos causados à parte 

inocente.

110 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas 
disposições expressas na Lei Federal n2 

8.666/93, Lei Federal n2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras 
normas de direito público ou privado que 

melhor tutelem o

interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS 
CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos 
a luz da Lei Federal rig 8.666/93, e 

dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de 
Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias 

iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.
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Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

•
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Município de de Ubiratd

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos
0 0 010 0

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5091/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 146/2020

O Município de Ubirat5 torna público 
que se encontra aberto o processo 

licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Por Item, visando a

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR 
PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO

SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE TRECHO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE, NAS

CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL.

Data e horário do recebimento das 
propostas e dos documentos de habilitação: 

até às

08h do dia 11 de dezembro de 2020, 
horário de Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão 
pública: a partir das 08h do dia 11 de 

dezembro

de 2020, horário de Brasilia, Distrito 
Federal.

0 recebimento das propostas, dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa 

de

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

0 edital e seus anexos poderão 
ser obtidos nos sites 

www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 30 de novembro de 
2020.

Ubirat5, Paraná, 27 de novembro de 
2020.

Pago Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 
1852, Ubiratd-PR.



27/11/2020 Mural de Licitações Municipais

TCEPR•4 NA! 0( COMMIX: IS,ADO ...4l1f4‘

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2020

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 146

Modalidade* pregão

Intormaçoes Gerais

Número edital/processo* 5091

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM TST

(TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO

POLIEDRICA EXISTENTE

Forma de Avalição Menor Prego

Dotação Orçamentária* 0900226782001516784490510000

Prego máximo/Referência de prego - 211.064,60

R$*

Data de Lançamento do Edital 27/11/2020

Data da Abertura das Propostas 11/12/2020

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

HS itens exclusivos para EPP/ME? Não

HS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

27/11/2020

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Mar

CPF: 79528767915 (LogoLLt)

excluir

https://servicositce.prigovibr/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1/1
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Tiago Martins Vicente Pedreiro
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe VI

• Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe VI

-Grau A- Nivel 2

Joao Paulo Puli Carvalho Pintor
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe VI

- Grau A • Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe VI

- Grau A - Nivel 2

Debora Vanessa Zampieri Giarola Psicólogo
Grupo Ocupacional - Profissional - Classe I - Grau A -

Nivel 1

Grupo Ocupacional - Profissional - Classe I - Grau A -

Nivel 2

Nilza Ribeiro da Silva Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Cleide Tavares Vaz Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A- Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operational e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Danieli de Souza Moraes Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 4

Juliana Dias Salomao Abreu Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Katia Bomfacio Andrade Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Maria Elena dos Santos Galdino Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operational e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Maria M Hipolito Trosdtolf. Servente de Limpeza 
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 3

Pamela C. Dos Santos Castilho Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Roseli Rodrigues dos Santos Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Rosinete Rocha dos Santos Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio -Classe I -

Grau A - Nivel 2

Vanusa Ferreira Batista Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A • Nivel 2

Vera Lucia de Souza Quevedo Servente de Limpeza
Grupo Ocupacional - Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 1

Grupo Ocupacional • Operacional e de Apoio - Classe I -

Grau A - Nivel 2

Hélio Galhardo Junior Técnico Desportivo
Grupo ocupacional - Profissional - Classe I - Grau A -

Nivel 1
. . .......-

Grupo ocupacional - Profissional - Classe I - Grau A -

Nivel 2

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
re roativos a 12 de novembro Ce iva.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 2020.

Haroldo Fernandes Duarte

Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N° 709, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

Concede Progressão Horizontal servidores.

0 Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei 

Municipal ng 2148/2014, Capitulo XV, Seção I, artigo 66 e

seguintes,

Horizontal aos servidores abaixo relacionados, que passarão do Nivel 
que ocupam para o Nivel imediatamente superior na Tabela de 

Vencimentos - Anexo II daRESOLVE:

Art. lg Conceder Progressão
segue:Lei Municipal nn 2148/2014, conforme 

Cargo Efetivo Nivel Anterior Nivel Atual
Servidor 

Maria Neide dos Santos Borges Auxiliar em Saúde Bucal
Grupo Ocupacional Auxiliar em Saúde, Classe II, Grau A,

Nivel 1

Grupo Ocupacional Auxiliar em Saúde, Classe II, Grau

A, Nivel 2

Eliane Pereira Fratucci Técnico em Enfermagem
Grupo Ocupacional Técnico em Saúde, Classe I, Grau A,

Nivel 1 

Grupo Ocupacional Técnico em Saúde, Classe I, Grau A,

Nivel 2

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos re roativos à 12 de novembro de 2019.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 27 de novembro de 
2020.

Haroldo Fernandes Duarte

Prefeito de Uhirlt5

PROCESSO LICITATORIOS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Ng 5065/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 135/2020

O Município de Ubiratã torna pública a republicac5o do edital 
do processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor 
Preço Por item, visando a

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A 
RECITA.

Data e horário do recebimento das propostas e dos 
documentos de habilitação: até as

8h3Omin do dia lide dezembro de 2020, horário de Brasilia, 
Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 8h3Omin do dia 11 de

dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de

preços, será exclusivarnente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br. 0 edital e seus anexos poderão ser obtidos nos

sites www.ubirata.prgov.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 30 de

novembro de 2020. Ubiratã, Paraná, 27 de novembro de 
2020.

ICP
BrasN

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com 
Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de 
acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO Ng 5091/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 146/2020

O Município de Ubiratã torna público que se 
encontra aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor 
Preço Por Item, visando a

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR 
PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO

SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO 
POUÉDRICA EXISTENTE, NAS

CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO 
EDITAL.

Data e horário do recebimento das propostas e dos 
documentos de habilitação: até As

08h do dia lide dezembro de 2020, horário de 
Brasilia, Distrito Federal.

Data e horário da abertura da sessão pública: a partir 
das 08h do dia 11 de dezembro de

2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

0 recebimento das propostas, dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.brO 

.

edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e

www.comprasgovernamentais.gov.br a partir de 30 de novembro de 2020.

Ubiratã, Paraná, 27 de novembro de 2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ. A Prefeitura

Municipal Ubiratã • PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de 
www.ubirata.preov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio



PRÓXIMAS REALIZADAS

Abertura: 03/12/2020 as 08:30 Disputa: 03/12/2020 as 08:30

Secretaria: Serviços Urbanos

I PROCESSO 5073/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 142/2020

Publicação: 06/11/2020

Objeto:
AQUISIÇÃO DE GRAMA, DESTINADA A REURBANIZAÇÃO DE ORGAOS POBLICOS, RUAS E AVENIDAS.

Abertura: 03/12/2020 as 13:45

Secretaria: Saida
PROCESSO 5078/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 145/2020

Publicação: 18/11/2020

Objeto:
AQUISIÇÃO DE MICRO-ONIBUS E VEÍCULOS LEVES PARA SECRETARIA DE SAL:ME.

Abertura: 04/12/2020 as 08:30

Secretaria: Esporte e Lazer

I PROCESSO 5074/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 143/2020 - EXCLUSIVA

Publicação: 06/11/2020

Objeto:
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS (ARROZ E OLEO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

UNIDADES E ENTIDADES LIGADAS A REDE DE ENSINO MUNICIPAL

00 103

Disputa: 03/12/2020 as 45

Abertura: 07/12/2020 as 09:00

Secretaria: Serviços Rurais

I PROCESSO 5076/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 144/2020

Publicação: 11/11/2020

Objeto:
CONTRATAÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

Disputa: 04/12/2020 as 08:30

Abertura: 11/12/2020 às 08:00 

Secretaria: Serviços Rurais 

0  PROCESSO LICITATÓRIO 5091/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 146/2020

Publicação: 27/11/2020 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM TST  (TRATAMENTO SUPERFICIAL

TRIPLO)  SOBRE TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EXISTENTE. 

Disputa: 07/12/2020 as 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Valor Máximo: R$ 211.064,60

Disputa: 11/12/2020 as 08:00

JP, Anexos.

04.0 PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO

PLANILHA DE PREÇOS

.14!" AVISO DE LICITAÇÃO

4:9 EDITAL



•• C01104
EDITAL RETIFICADO (RETIFICAÇÃO DA UNIDADE DE MEDIDA DO ITEM 01)

PREGÃO ELETRÔNICO N. 146/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2. 5091/2020

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, UASG 987933, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira

Pipino, n° 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000, por intermédio 
do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 
Federal n°

8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n
2 123/06 e

e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações, Decreto Municipal n2 11, de 
12 de fevereiro

de 2020 e subsidiariamente às exigências do presente edital.

1.2. 0 recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme 
datas e

horários definidos abaixo:

1.2.1. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

ATÉ As 8H DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.2.2. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: A 
PARTIR DAS 8H DO DIA 11 DE 

DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

1.3. Este edital e o termo de referência foram elaborados dentro dos 
moldes fornecidos pela secretaria

requisitante.

411 2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa ã escolha da proposta mais vantajosa 
para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO 
SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE

TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EXISTENTE, conforme 
solicitação da Secretaria de Viação e

Serviços Rurais.

2.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens 
deste edital com as constantes no Compras

Governamentais, em especial quanto ao detalhamento do objeto licitado, 
prevalecerão as previstas em

edital.

2.3. 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR 
ITEM, devendo lance ser ofertado pelo VALOR

TOTAL DE CADA ITEM, observadas às exigências contidas neste 
edital e seus anexos quanto ã especificação

do objeto.

1



3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame está fixado em R$ 211.064,00 (duzentos e onze mil e sessenta

e quatro reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem

valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0902 15585 449051990100   Obras diversas Próprio 211.064,60

e 5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC N2 123/06

5.1. Conforme estabelecido no preambulo deste Edital, a presente licitação estabelece à ampla

concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes. Visando garantir a observância dos

princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, igualdade e economicidade, o tratamento

diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte no presente processo não

poderá ser concedido, ima vez que não foi possível comprovar através de orçamentos enviados pelo 
setor

requisitante a existência de no mínimo três empresas sediadas local ou regionalmente capazes de 
cumprir

com as exigências do instrumento convocatório conforme previsto no art. 49, II da Lei 
Complementar

123/06.

5.2. Ainda de acordo com a referida Lei Complementar em seu art. 48, I, deverá realizar processo licitatório

destinado exclusivamente á participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, observando o termo de referência o valor do 
item 01

ultrapassa o valor estabelecido em Lei.

5.3. A ampla concorrência na presente licitação não exclui os benefícios de regularização 
fiscal e trabalhista

tardia e empate ficto expressos nos arts. 43 e 44 da LC n° 123/06.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer cidadão ou

licitante poderá requisitar esclarecimentos ou impugnar este edital.

6.2. 0 pedido de esclarecimento ou impugnação poderá ser realizado por forma 
eletrônica, através do e-

mail licitacaoPubirata.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço disposto no

preâmbulo deste edital.

6.3. 0 pregoeiro responderá ao pedido de esclarecimento ou à impugnação 
em ate 02 (dois) dias úteis

contados da data de recebimento do pedido, com base nos subsídios formais 
requisitados aos responsáveis

pela elaboração do edital e seus anexos.
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6.4. A resposta ao pedido de esclarecimento ou impugnação será encaminhado via e-mail â requerente,

divulgado no Compras Governamentais e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, junto

aos demais documentos do presente pregão.

111

6.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a

alteração não afetar a formulação das propostas.

6.6. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. Os casos excepcionais de concessão de efeito suspensivo serão motivados pelo pregoeiro, nos autos 
do

processo da licitação.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo 
site

www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
da Licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a

este Pregão.

7.4. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda

que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, 5

correção ou â alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da

habilitação.

8. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

8.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

8.1.1. As Licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 
sistema.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

3
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8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município

de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

8.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n° 746/2014-TCU-Plenário).

• 8.3. Como condição para participação no Pregão, a Licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

8.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da LC n° 123/06, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do campo "não"

impedirá o prosseguimento do certame;

8.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para MEI/ME/EPP/COOP, a assinalação do

campo "não" apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LC n° 123/06, mesmo que MEI/ME/EPP/COOP.

8.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

8.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada esta

• em conformidade com as exigências editalicias;

8.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

8.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso insalubre e não 
emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 72,

XXXIII, da Constituição;

8.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

8.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 52 da Constituição

Federal;

4
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8.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de

julho de 1991.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a Licitante as sanções

previstas em lei e neste edital.

8.5. A declaração digital acima descrita substitui o envio de declaração assinada via sistema.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As Licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sitio www.comprasgovernamentais.gov.br,

até as ATÉ As 8H DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

• 
pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2. Concomitantemente com a proposta, a Licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação

exigidos no edital.

9.3. As Licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no cadastro.

9.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

9.5. As Licitantes qualificadas como MEI/ME/EPP/COOP deverão apresentar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição na regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1°

da LC n° 123/06, sob pena de inabilitação.

9.6. Incumbirá Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

IMP Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.7. Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.8. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

9.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da Licitante melhor classificada 
somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de

lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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10.1. A Licitante deverá

seguintes campos:

enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

10.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes a especificação do Termo de

Referência, indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.1.2. Valor unitário e total do item, com no máximo duas casas decimais;

10.1.1. 0 preenchimento dos valores no sistema deverá obedecer a forma disposta no Termo de

Referência para fins do julgamento objetivo da licitação, devendo ser preenchido o valor unitário no

campo de valor unitário e o valor total no campo de valor total, sob pena de desclassificação da

proposta conforme disposto no subitem 11.4 do presente edital.

10.2. A Licitante poderá também encaminhar proposta nos termos do Anexo ll do presente edital, em

arquivo digital (pdf), dispensando, neste caso, o envio de proposta readequada ao último lance ofertado

conforme estabelecido nos subitens 12.6 e 12.6.1 do presente edital.

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5. 0 prazo de validade da proposta sera de noventa dias, a contar da data de sua apresentação.

10.6. As Licitantes poderão cotar somente os itens que forem de seu interesse.

10.7. A proposta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

igh alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

10.8. A apresentação da proposta implicara:

10.8.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este

edital e seus anexos;

10.8.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições para execução dos

servigos.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

11.1. A partir das 8H DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, horário de Brasilia - DF, a sessão 
pública na

internet, no sitio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sera aberta por comando do 
pregoeiro,

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.
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11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

11.3. Cabe a Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

11.4. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
edital, contenham vícios insanáveis,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas.

11.4.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique a 
Licitante.

11.4.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento

411 em tempo real por todos os participantes.

11.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrario,

levado a efeito na fase de aceitação.

11.5. 0 sistema ordenara automaticamente as 
propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no

registro.

11.6.1. 0 critério de julgamento sera o de MENOR PREÇO POR 
ITEM, devendo o lance ser ofertado pelo

VALOR TOTAL DE CADA ITEM.

• 
A. As Licitantes que ofertarem lances sobre o valor unitário 

do item, caso não seja possível a exclusão

pelo pregoeiro, deverão honrar a proposta no preço 
ofertado para a execução do quantitativo total

do objeto, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas em edital pelo não mantimento da

proposta.

11.6.2. No caso de o lance da Licitante incidir ern valor 
unitário com mais de duas casas após a virgula,

serão desconsiderados os demais valores, 
prevalecendo apenas duas casas decimais para fins de

contratação.

A. Nesse caso, o valor arredondado sera informado 
pelo pregoeiro no campo "valor negociado".

11.7. As Licitantes poderão oferecer lances 
sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no edital.

11.8. A Licitante somente poderá oferecer lance de 
valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.
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11.9. 0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 5,00 (cinco reais).

11.10. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que

as Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

11.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

4. 11.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-6 automaticamente.

11.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

11.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

11.12. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, ern tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação da Licitante.

11.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

• 11.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez

minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

11.15. Caso a Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.16. Encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto a Receita 
Federal, do

porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as MEI/ME/EPP/COOP

participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45

da LC n° 123/06, regulamentada pelo Decreto rig 8.538, de 2015.

11.16.1. Nessas condições, as propostas de MEI/ME/EPP/COOP que se encontrarem na faixa 
de até 5%

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a

primeira colocada.
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11.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

11.16.3. Caso a MEI/ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.

11.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI/ME/EPP/COOP que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

ab 11.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhara, pelo sistema

eletrônico, contraproposta a Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.18.1. Nessa fase, a Licitante que tiver ofertado proposta ou lance superior ao máximo estabelecido

pelo edital e não aceitar a negociação de pregos sera desclassificada para o item;

11.18.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente,

poderá negociar com a Licitante para que seja obtido preço melhor.

11.18.3. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final da Licitante vencedora deverá ser encaminhada no prazo de até duas horas a 
contar

IP da solicitação do pregoeiro, através do sistema Compras Governamentais, e deverá conter:

12.1.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.1.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ da proponente;

12.1.3. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pela

Licitante ou seu representante legal;

12.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante 
vencedora, para fins de

pagamento;

12.1.5. Conter a indicação do preposto da Licitante, apto a representá-la na execução do 
Contrato;

12.1.6. Conter os preços unitários e totais dos itens, com duas casas decimais, 
readequados ao último

lance ofertado;
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12.2. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação da Licitante convocada ou por decisão do

pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.3. 0 modelo de proposta consta no Anexo II do presente edital.

12.4. A Licitante que abandonar o certame deixando de enviar a proposta quando convocada sera

desclassificada e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste edital.

12.5. A proposta final sera documentada nos autos e sera levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o caso.

12.6. 0 envio da proposta final poderá ser dispensado caso a Licitante já tenha encaminhado proposta

inicial, em arquivo digital (pdf), nos moldes do Anexo II do presente edital, sendo que, neste caso, o valor

da proposta sera automaticamente atualizado pelo lance final ofertado pela Licitante ou pelo valor

negociado pelo pregoeiro, conforme registrado no Compras Governamentais.

12.6.1. A dispensa do envio da proposta final somente ocorrerá se o recurso financeiro da licitação não

decorrer de transferência voluntária da União e sera motivado pelo pregoeiro no chat, com fulcro nos

princípios da celeridade e eficiência.

12.7. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

12.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outra Licitante.

is 1_2.9. As propostas e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

33. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. 0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto ao

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.

13.2. Serão desclassificadas as propostas:

13.2.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

13.2.2. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

13.2.3. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos ou

de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma 
jurídica

aplicável à contratação;
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13.2.4. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

13.3. Também será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao

preço máximo fixado ou que apresentar prego manifestamente inexequível.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que, não sendo possível aplicar o principio da 
comparação

objetiva das propostas, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero,

incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos,

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto 
quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria Licitante, para os quais ele 
renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

13.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;

• 13.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada

em ata;

13.3.4. 0 pregoeiro poderá convocar a Licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena 
de não aceitação da

proposta.

13.3.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada

feita no chat pela Licitante, antes de findo o prazo.

13.3.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as

características do serviço/bem/produto ofertado, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

23.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

13.6. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n9

123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso.

1:3.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação da Licitante,

observado o disposto neste edital.

14. DA HABILITAÇÃO
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14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1.1. SICAF;

14.1.2. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.brkeis);

• 14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php);

14.1.5. Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

14.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

• 
14.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, sera diligenciado para verificação de fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.3.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

14.3.3. A Licitante sera convocada para manifestação previamente a sua desclassificação.

14.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por 
falta de condição

de participação.

14.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LC ng 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

14.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das Licitantes será verificada,

primeiramente, por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica,

12
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regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira, conforme documentação exigida

para esta licitação.

14.6.1. A Licitante deverá anexar no sistema Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da

proposta eletrônica e até a abertura da sessão pública, os documentos desatualizados ou não

abrangidos pelo SICAF.

14.6.2. E dever de a Licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

14.6.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da Licitante, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s)

certidão (6es) válida (s).

14.6.4. A Licitante detentora do menor prego qualificada como MEI/ME/EPP/COOP deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, a Licitante sera convocada a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de duas horas, sob pena de inabilitação.

14.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais e não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

14.10. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Para a habilitação da Licitante detentora da melhor oferta, será exigida a documentação relativa a:

14.11.1. Habilitação Jurídica:

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Ern se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio de seus administradores;
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D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

14.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

14.11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

14.11.4. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial,

autenticados pela Junta Comercial, autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

14.11.5. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

14.11.6. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

14.11.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

C. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante;

D. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;

E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de J. de maio de 1943.

14.11.8. Qualificação Econômico-Financeira:

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.

14.11.9. Qualificação Técnica:

A. Não sera exigida qualificação econômico-financeira para a presente licitação.
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14.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Lic ante

qualificada como MEI/ME/EPP/COOP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

14.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como 
MEI/ME/EPP/COOP, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a

empresa sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar

a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública,

quando requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra

microennpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularização.

14.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

14.16. Sera inabilitada a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer

dos documentos exigidos junto a proposta eletrônica, através do SICAF ou quando convocada, ou

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

14.17. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/06, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

14.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no edital, a 
Licitante sera declarada

vencedora.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da Licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera 
concedido o prazo de trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto 6,

indicando contra qual (is) decisão (i5es) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do

sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, o pregoeiro verificará a tempestividade 
e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.2.2. No juizo de admissibilidade das intenções de recurso sera 
avaliado pelo pregoeiro tão somente a

presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação.
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15.2.3. A falta de manifestação motivada da Licitante quanto a intenção de recorrer importara a

decadência desse direito.

15.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos

elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante

neste edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a 
Licitante declarada

vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todas as Licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 
sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, de acordo 
com a fase do

procedimento licitatório.

110
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo

responsabilidade da Licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarada vencedora, 
por ato do pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos

apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 
contratação, sera firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.
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18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 5 contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste edital.

18.2.1. Alternativamente 5 convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

para que seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

18.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

0 18.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, o
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada

vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

19.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de

impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos 5 Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;

B - Fizer declaração falsa;

C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas

licitações;

D - Omitir o real enquadramento da empresa;

E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de

lances.

19.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea "A",

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

19.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicada multa de até 
20%

(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de 
impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 05 (cinco) anos 5 Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando 
convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação 
técnica,

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.
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19.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da

mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a

impossibilidade de seu cumprimento.

19.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem

decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

19.2. Concomitante às penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02

di 19.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que
11. assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei Federal n9 8.666/93.

19.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

principio da proporcionalidade.

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de 
Referência

e na Minuta do Contrato.

20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

20.1. Fica garantido ao Município de Ubirat5 o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

IP decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável.

20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que

diretamente dele dependam.

20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais

interessados.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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21.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação e o Município de Ubirat5 não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.2. Município de Ubirat5 não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de copias deste edital

obtidas por meio de terceiros.

21.3. Da sessão pública do pregão divulgar-se-6 ata no sistema eletrônico.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia 60 subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

pregoeiro.

21.5. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasilia — DF.

21.6. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização,

poderá ser:

21.6.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.6.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.7. É facultado ao (6) pregoeiro (a), ou á autoridade a ele (a) superior, ern qualquer fase da 
licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de

• habilitação e classificação.

21.9. Todos os documentos que se exige copia autêntica poderão ser autenticados 
pela Junta Comercial,

autenticados digitalmente ou autenticados por cartório.

21.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base 
na legislação vigente.

21.13. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a

Administração não sera, ern nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
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21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e

incluir-se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.15. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.17. 0 edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.ubirata.pr.gov.br,

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Divisão de Licitação,

localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 
1852,

Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000, nos dias úteis, no horário das 08 
horas

as 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

21.18. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. Anexo I - Termo de Referência;

21.18.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

21.18.3. Anexo III - Minuta de Contrato.

1_

HAROLDO FE DUARTE

efito

Ubirat5, 02 de dezembro de 2020.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 146/2020

PROCESSO LICITATóRIO Ng. 5091/2020

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM 1ST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE TRECHO DE

PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA EXISTENTE.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

al 2.1. É necessária a aquisição dos materiais para cumprimento do convenio ng. 4500048903 firmado entre a

Itaipu Binacional e pelo Consorcio Intermunicipal Piquiri. Para executar os trechos da Estrada Vitória e

Estrada Mato Grosso, conforme coordenadas em projeto.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais

máximos:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

01 01 Pedra britada graduada, classificada, incluso

frete até Ubirat5.

Código compras governamentais n2 16365

1980 M3 65,77 130.224,60

01 02 Pedra britada número 01, incluso frete até

Ubirat5.

Código compras governamentais n° 16365

240 TON 43,73 10.495,20

1

01 03 Pedrisco, incluso frete até Ubirat5.

Código compras governamentais n2 102377

120 TON 45,13 5.415,60

01 04 Pó de pedra, incluso frete até Ubirat5.

Código compras governamentais n2 16497

80 TON 42,19 3.399,20

01 05 Emulsão asfáltica CA — Prime — EAI, incluso frete

até Ubirat5.

Código compras governamentais n° 45179

15 TON 4.102,00 61.530,00

VALOR TOTAL R$ 211.064,60

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do 
contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, 
de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.
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5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de ate 10 dias úteis a contar da assinatura do

contrato, a qual será encaminhada via e-mail à empresa.

5.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente

Termo de Referência.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal

n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local constante

no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes em cada solicitação de compra.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou

servidores do município.

5.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

410 6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

6.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.
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6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Ern caso de irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado• 
 nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N9- 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML,

o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa rig 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em

que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte

— MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando

o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato

obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

110 8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

L0902 15585 449051990100 Obras diversas Próprio 211.064,60

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na 
Secretaria de Viação e

Serviços Rurais.
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9.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Altair da Silva Pereira, lotado (a) na Secretaria

de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Isaltino Salvador Di Martini,

lotado (a) Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município

ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou

prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

it 9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 58/2020.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula

Décima Terceira da Minuta de Contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE

N° DO CNPJ

Endereço, Cidade e Estado.

N° do Telefone.

Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Eletrônico n° 146/2020.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução

do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

•
1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) 
(Nome,

CPF, RG, Endereço).

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do 
mesmo,

será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência 
e

Conta).

S. Relação de itens cotados:

Tabela igual a do Termo de Referência.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF e RG

Local e data.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

0 MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como CONTRATANTE, e a

empresa  , inscrita no CNPJ n°  , situada na  , Cidade

 , Estado   CEP  , telefone n2   e e-mail  , doravante

designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas

no Processo Licitatório n2 XX/2020, Pregão Eletrônico n.2 XX/2020 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

e 2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em RS-0.

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

Ø

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação será de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de 
contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de 
maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 10 dias úteis a contar da 
assinatura do

contrato, a qual será encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da 
Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.
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5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no presente

contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei Federal

n° 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e 
local constante

no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes em cada solicitação de compra.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser ainda através de serviços

postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais 
e/ou

servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para 
fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à contratada a

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como 
transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em 
conformidade com as

ink exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem 
de Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em 
parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou 
definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da 
forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído 
no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:
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7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; C
7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

• 7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, 
assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados 
durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados a

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente 
contrato, o objeto

com avarias ou defeitos;
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7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento

dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

fre 7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o

(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão

do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos

Ask fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

1. regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML,

o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e, modelo 55, conforme

recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em

que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do 
Contribuinte

— MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da 
NF-e, quando

o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento a CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Org5o Despesa Categoria

0902 15585 449051990100

Descrição Fonte Valor

Obras diversas Próprio

• 9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
9.1. Ern caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal ng 8.666/93.

10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado a variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na Secretaria de Viação e

4)
 

Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Altair da Silva Pereira, lotado (a) na Secretaria

de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) lsaltino Salvador Di Martini,

lotado (a) Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que

am o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

IP
12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,

nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante

sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que

ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubiratá pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniainea para licitar ou contratar com a administração pública

116 pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirat5 ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar

com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
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13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF• pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02.
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado o principio

da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

11/
14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

33



r; el 
137

•
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgão") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as

fb Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.
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Ubirat5 - Paraná, XX de XXXXXX de 2020.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

•

C71138
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Município de Ubirata

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

TERMO DE RETIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N2 5091/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 146/2020

r,1139

O Município de Ubirat5 torna pública a retificação do edital do pregão eletrônico em epígrafe, que

se destina a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM TST (TRATAMENTO

SUPERFICIAL TRIPLO) SOBRE TRECHO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EXISTENTE, NAS

CONDIÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL, visando ã alteração da unidade

de medida do item 01 do lote 01, constante no Termo de Referência.

Retificação: alteração da unidade de medida do item 01, do lote 01:

Onde se lê: Leia-se:

M2
 

M3

O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação se dará até às 08 horas do dia 11

de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal. A abertura da sessão pública se dará a

partir das 08 horas do dia 11 de dezembro de 2020, horário de Brasilia, Distrito Federal.

A data e horário de abertura da sessão não sofreram alterações, visto que a presente retificação

não interfere na formulação das propostas de preços.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br a partir de 02 de

dezembro de 2020.

/-

enan Feli da Sil a Lima

g eiro

Ubirat5, 02 de dezembro de 2020.

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.
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Pedreira

0 BRITAS, AREIA E C.B.U.Q.
r00.159.291/0001-661
PEDREIRA ITAIPU IND. E COM. DE
BRITAS E ASFALTO LTDA. - EPP
ESTRADA BARREIRO DAS FRUTAS
GLEBA 1 - SiN° - AREA RURAL

LCEP 87314-8u9 - CAMPO MOUFLAO PRi

140

PROPt)STA DE PREÇOS

PROPONENTE: PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA — EPP

ENDEREÇO: Estrada Barreiro dx., frutas, km 6, Campo Mourão/PR

CNPJ: 00159291/0001-65

FONE: 3525-1070 DATA: 11/12/2(20

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n.° 146/2020.

1. Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à execução do

objeto do Pregão em epigrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é dt• R$ 149.510,60 (cento e quarenta e nove mil, quinhentos e

dez reais e sessenta centavos).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de preços é de (90) noventa dias a partir da data da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor Eduardo José

Ribeiro, CPF: 066.169.569-70, RG: 9.723.414-0, En ierego: Rua Pitanga, n°- 840, Centro, Campo Mourão,

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representada durante a vigência do mesmo, sera o

Senhor Eduardo José Ribeiro, CPF: 066.169.569-7C, RG: 9.723.414-0, Endereço: Rua Pitanga, ng 840, Centro,

Campo Mourão, e-mail: eduardogpedreiraitaipu.com.br Telefone: (44) 99133-7025.

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo:

BANCO: SICOOB 

N° DA CONTA BANCARIA: 110.042-4

AGÊNCIA: 4340

CIDADE: Campo Mourão

5. Relação de itens cotados:

Tabela igual a do Termo de Referência.

...••••••••••••11.1111101111011•111111111MM•11111.101.0•W

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA ir COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA - EPP
ESTRADA BARREIRO DAS FRUTAS -KM 6- CAMPO MOURAO - PR

FO JE: (44) 3525-1070



Pedreira

BRITAS, AREIA E C.B.U.Q.

• 1141.
r-
00.159.29110001-65
PEDREIRA ITAIPU IND E COM DE

BRITAS E ASFALTO LIDA - EPP

ESTRADA BARREIRO DAS FRUTAS
GLEBA 1 • SIN° - AREA RURAL

LCEP 137314-899 • CAMPO MOURAO - PBJ

LOTE <ITEM DESCRIÇÃO QTD UD V. UNIT V. TOTAL

1 1
Pedra britada graduada. clas sificada.

incluso frete ate LThiraté. Código

compras governamentais n° 16365
1980 M3 65,77 R$ 130.224,60

1 2

Pedra britada número 01, incl.:so frete

até Ubiratã. Códiyo :ornpras

governamentais n° 16365

240 TON 43,73

0-37 ' ,Sg

R$ 10.495,20
i 15

1 3

Pedrisco, incluso frete ate Ut irat3.

Código compras governamentais n9

102377

120 TON 45,13

ILI) - 4-10

R$ 5.415,60

00

1 4

Po de pedra, incluso frete at.

Ublrat3. Codigo compras

governamentais n9 16497

SO TON 42,19 R$ 3.375,20

1 5

Emuls3o asfaltica CA- Prime - EA1,

incluso frete ate Ubirat3. Código

compras governamentais n2 z-5179

15 TON Na0 COTOU NO COTOU

VALOR To' 'AL R$ 149.510,60

Valor Total: R$ 149.510,60

Atenciosamente, / ...,...........„..,....,,-..----.;
--;-..:;-•,-•=----:-

06 L

Edi ardo José Ribei o

RG: 9.723.434-0 CPF: 066.19.569-70

Slio Diretor

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA. EPP
ESTRADA BARREIRO DA! FRUTAS - KM 6- CAMPO MOURÃO - PR

FC NE: (44) 3525-1070
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/12/2020 11:59:33

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E
ASFALTO LTDA
CNPJ: 00.159.291/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidtineos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e C
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Número documento 00159291000165

Cr31144
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Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARCELO VENDRAMI MARQUES

CPF/CNPJ: 885.240.439-20

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 11:12:32 do dia 11/12/2020, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 7A39111220111232

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaramos para os fins previstos na
situação do fornecedor no momento

r3114G

Declaração
Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.159.291/0001-65 DUNS®: 907001184

Razão Social: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO

O LTDA
Nome Fantasia: PEDREIRA ITAIPU

Situação do Fornecedor: Credenciado

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2021

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta (Dados obtidos do histórico)

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Validade:

Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Validade:Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

02/06/2021

28/12/2020

06/06/2021

08/04/2021

11/01/2021

Validade: 31/12/2020

Emitido em: 11/12/2020 11:09
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
Ass: 
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.159.291/0001-65 DUNS®: 907001184

Razão Social: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO
LIDA

il
Nome Fantasia: PEDREIRA ITAIPU

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2021

•

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Inscrição Estadual:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10:

CNAE Secundário 11:

CNAE Secundário 12:

CNAE Secundário 13:

CNAE Secundário 14:

CNAE Secundário 15:

CNAE Secundário 16:

CNAE Secundário 17:

CNAE Secundário 18:

CNAE Secundário 19:

CNAE Secundário 20:

8010506360 Inscrição Municipal: 288535

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

R$ 17.500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 04/07/1994

0810-0/99 - EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO
0990-4/03 - ATIVIDADES DE APOIO A EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-
2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA

2399-1/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-

3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA,

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4679-6/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

6810-2/02 - ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6810-2/03 - LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

Emitido em: 11/12/2020 11:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

CNAE Secundário 21: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NM) ESPECIFICADAS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

r'114 8

87.314-899

AREA EST. BARREIRO DA FRUTAS, GLEBA 1, S/N - AREA RURAL DE

Campo Mourão / Paraná

(44) 35251070

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 885.240.439-20

Nome: MARCELO VENDRAMI MARQUES

Carteira de Identidade: 41166010

Data de Expedição: 16/09/1992

E-mail:

Orgão Expedidor: SESP- PR

Data de Nascimento: 05/04/1974

obras@pedreiraitaipu.com.br

Emitido em: 11/12/2020 11:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 885.240.439-20

Nome: MARCELO VENDRAMI MARQUES

Carteira de Identidade: 41166010 Orgão Expedidor: SESP - PR

Data de Expedição: 16/09/1992 Data de Nascimento: 05/04/1974

Filiação Materna: MARIA CARMEN VENDRAMI MARQUES

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

411/ CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

•

Dados

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Não CPF: 004.011.739-17

ELCIA RAQUEL RIBEIRO MARQUES

613897331 Orgdo Expedidor: SESP - PR

30/01/2006

87.303-180

RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 1274 - 1 ANDAR - CENTRO

Campo Mourão / Paraná

(44) 35231494

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

do Sócio/Administrador 2

066.169.569-70 Participação Societária: 5,50%

EDUARDO JOSE RIBEIRO

97234140 órgão Expedidor: SESP - PR

05/12/2012 Data de Nascimento: 14/03/1988

NATALINA CARVALHO RIBEIRO

Solteiro(a)

87.302-150

RUA PITANGA, 844 - CASA - CENTRO

Campo Mourio / Paraná

(44) 00000000

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

Emitido em: 11/12/2020 11:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

413.364.619-34 Participação Societária: 33,00%
EDSON CHOPTIAN

30508882 Orgão Expedidor: SESP - PR

07/05/2015 Data de Nascimento: 23/07/1961

MARIA JOANA DE OLIVEIRA CHOPTIAN

Solteiro(a)

87.302-170

RUA SAO JOSAFAT, 1277 - CENTRO

Campo Mourio / Paraná

(44) 99697860

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF:

Nome:

734.998.549-53

EDI CARLOS RIBEIRO

Carteira de Identidade: 50374459

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

25/06/1987

NATALINA CARVALHO RIBEIRO

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Não

ROSE CLEIA DONADI RIBEIRO

Participação Societária: 5,50%

Orgão Expedidor: SESP - PR

Data de Nascimento: 27/12/1971

CPF: 036.434.139-47

Carteira de Identidade: 52327326 Orgão Expedidor: SESP - PR
Data de Expedição: 29/10/2012

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

C :7'1150

81.250-710

RUA PROF TEOBALDO L KLETEMBERG, 190 - SOBRADO A - CIC

Curitiba / Paraná

(41) 30935445

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

Emitido em: 11/12/2020 11:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

•

• r715.1.
Dados do

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Sócio/Administrador 5

049.867.079-14 Participação Societária: 16,50%

NATALINA CARVALHO RIBEIRO

30831454 Órgão Expedidor: SSP - PR

08/08/1979 Data de Nascimento: 25/12/1951

TEREZA MONTANINI CARVALHO

Viúvo(a)

87.302-150

RUA PITANGA, 844 - CENTRO

Campo Monti() / Paraná

(00) 00000000

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CNPJ: 37.228.733/0001-98 Participação Societária: 39,50%

Nome: RIBEIRO & MARQUES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Data Abertura Empresa: 26/05/2020

CEP: 87.303-180

Endereço: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 1274 - CENTRO

Município / UP: Campo Mourio / Paraná

Telefone: (44) 88027873

E-mail: MARCELO@PEDREIRAITAIPU.COM.BR

Emitido em: 11/12/2020 11:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Dirigentes

885.240.439-20

MARCELO VENDRAMI MARQUES

41166010 Órgão Expedidor: SESP - PR

16/09/1992 Data de Nascimento: 05/04/1974

MARIA CARMEN VENDRAMI MARQUES

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 004.011.739-17

Nome: ELCIA RAQUEL RIBEIRO MARQUES

Carteira de Identidade: 613897331 Órgão Expedidor: SESP - PR
Data de Expedição: 30/01/2006

111 CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Dirigente 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

87.303-180

RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 1274 - 1 ANDAR - CENTRO

Campo Mourão / Paraná

(44) 35231494

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

066.169.569-70

EDUARDO JOSE RIBEIRO

97234140 Órgão Expedidor: SESP - PR

05/12/2012 Data de Nascimento: 14/03/1988

NATALINA CARVALHO RIBEIRO

Solteiro(a)

87.302-150

RUA PITANGA, 844 - CASA - CENTRO

Campo Mourão / Paraná

(44) 00000000

engenharia@pedreiraitaipu.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
1384 - Obras Civis de Terraplenagem

1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfiltica

Emitido em: 11/12/2020 11:12
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
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PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA
14° ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 00.159.291/0001-65
NIRE 41203132576

EDUARDO JOSE RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG
n° 9.723.414-0 SSP/PR, expedido em 05/12/2002 e devidamente inscrito no CPF/MF
066.169.569-70, nascido dia 14/03/1988 em Campo Mourão/PR, residente e
domiciliado na Rua Pitanga n° 840, Centro, CEP 87302-190, Campo Mourão/PR;

EDSON CHOPTIAN, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 3.050.888-2
SSP/PR, expedido em 07/05/2015 e devidamente inscrito no CPF/MF 413.364.619-34,
nascido dia 23/07/1961 em Campo Mourão/PR, residente e domiciliado na Rua
Guarapuava n° 904, apto 02, Centro, CEP 87302-160, Campo Mourão/PR; MARCELO
VENDRAMI MARQUES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
empresário, portador do RG n° 4.116.601-0 SSP/PR, expedido em 16/09/1992 e
devidamente inscrito no CPF/MF 885.240.439-20, nascido dia 05/04/1974 em Campo
Mourão/PR, residente e domiciliado na Rua Interventor Manoel Ribas n° 1274, 1° andar,
Centro, CEP 87303-180, Campo Mourão/PR; EDI CARLOS RIBEIRO, brasileiro,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 5.037.445-9
SSP/PR, expedido em 25/06/1987 e devidamente inscrito no CPF/MF 734.998.549-53,
nascido dia 27/12/1971 em Campo Mourão/PR, residente e domiciliado na Rua Pitanga
n° 840, Centro, CEP 87302-160, Campo Mourão/PR; e NATALINA CARVALHO
RIBEIRO, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG n° 3.083.145-4 SSP/PR,
expedido em 08/08/1979 e devidamente inscrita no CPF/MF 049.867.079-14, nascida
dia 25/12/1951 em Astorga/PR, residente e domiciliada na Rua Pitanga n° 840, Centro,
CEP 87302-160, Campo Mourão/PR; únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE
BRITAS E ASFALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ/MF n° 00.159.291/0001-65, com sede e foro na Chácara da Gleba 01, 2° parte,
s/n°, Estrada Industria Cristo Rei, CEP 87300-170, Campo Mourão/PR, com seu
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE
41203132576 em 18/08/1994, e última alteração registrada sob n° 20197027903 em
11/12/2019, resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, alterar seu
contrato social com base nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA P: O sócio, MARCELO VENDRAMI MARQUES já
qualificado, que possui na sociedade 6.320.000 (seis milhões, trezentas e vinte mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 6.320.000,00 (seis milhões, trezentos e
vinte mil reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas
pelo valor nominal, neste ato, em moeda corrente do pais, dando plena, geral e
irrevogável quitação das quotas ora cedidas, renunciando a todo o direito que possui na
sociedade, a sócia ingressante RIBEIRO & MARQUES ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, registrada na junta comercial do

Paraná. sob NIRE 41209368695 em 26/05/2020 e inscrita no CPNJ/MF sob n°
37.228,733/0001-98, com sede na Rua Interventor Manoel Ribas n° 1274, Centro, CEP
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2
PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA

14 ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 00.159.291/0001-65

NIRE 41203132576

87.303-180, Campo Mourão/PR, neste ato representada por seu Sócio Administrador
MARCELO VENDRAMI MARQUES, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, empresário, portador do RG n° 4.116.601-0 SSP/PR, expedido em 16/09/1992 e
devidamente inscrito no CPF/MF 885.240.439-20, nascido dia 05/04/1974 em Campo
Mourão/PR, residente e domiciliado na Rua Interventor Manoel Ribas n° 1274, andar 1,
Centro, CEP 87303-180, Campo Mourão/PR.

CLAUSULA 2": 0 Capital Social da empresa que é de R$ 16.000.000,00
(dezesseis milhões de reais) dividido em 16.000.000 (dezesseis milhões) de quotas de
R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, passa a ser de
R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais) dividido em 17.500.000
(dezessete milhões e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, sendo que o
aumento de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) dá-se pela subscrição e
integralização pelos sócios através da reserva de lucros acumulados do exercício de
2019, sendo:

Parágrafo 1°: 0 sócio RIBEIRO & MARQUES ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA, representada por seu Sócio Administrador MARCELO VENDRAMI
MARQUES, subscreve e integraliza neste ato, 592.500 (quinhentas e noventa e duas
mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, através da reserva lucros
acumulados, totalizando R$ 592.500,00 (quinhentos e noventa e dois mil e quinhentos
reais);

Parágrafo 2°: 0 sócio EDSON CHOPTIAN, subscreve e integraliza neste ato,
495.000 (quatrocentas e noventa e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, através
da reserva lucros acumulados, totalizando R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e
cinco mil reais).

Parágrafo 30: 0 sócio EDUARDO JOSE RIBEIRO, subscreve e integraliza
neste ato, 82.500 (oitenta e duas mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada,
através da reserva lucros acumulados, totalizando R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e
quinhentos reais).

Parágrafo 4°: 0 sócio ED! CARLOS, subscreve e integraliza neste ato, 82.500
(oitenta e duas mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, através da reserva
lucros acumulados, totalizando R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).

Parágrafo 5": A sócia NATALINA CARVALHO RIBEIRO, subscreve e
integraliza neste ato, 247.500 (duzentas e quarenta e sete mil e quinhentas) quotas de R$
1,00 (um real) cada, através da reserva lucros acumulados, totalizando R$ 247.500,00
(duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA 3°: Com as alterações havidas conforme cláusulas anteriores o
capital social de R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais), dividido

C71154



3

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA
14a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 00.159.291/0001-65
NIRE 41203132576

em 17.500.000 (dezessete milhões e quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada,
totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do pais, fica assim distribuído:

"DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL"
EDSON CHOPTIAN 33,00% 5.775.000 QUOTAS R$ 5.775.000,00

EDUARDO JOSE RIBEIRO 5,50% 962.500 QUOTAS R$ 962.500,00

ED! CARLOS RIBEIRO 5,50% 962.500 QUOTAS R$ 962.500,00

RIBEIRO & MARQUES ADMIN. DE
BENS LTDA

39,50% 6.912.500 QUOTAS R$ 6.912.500,00

NATALINA CARVALHO RIBEIRO 16,50% 2.887.500 QUOTAS R$ 2.887.500,00

TOTAIS 100,00% 17.500.000 QUOTAS R$ 17.500.000,00

CLÁUSULA 4a: Os sócios ingressantes e remanescentes, declaram conhecer a
situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e
obrigações, assumindo neste ato o total do ATIVO e PASSIVO

CLÁUSULA 5a: DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO
SÓCIOS: Os sócios quotistas resolvem, por unanimidade, nomear MARCELO
VENDRAMI MARQUES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
empresário, portador do RG n° 4.116.601-0 SSP/PR, expedido em 16/09/1992 e
devidamente inscrito no CPF/MF 885.240.439-20, nascido dia 05/04/1974 em Campo
Mourdo/PR, residente e domiciliado na Rua Interventor Manoel Ribas n° 1274, andar 1,
Centro, CEP 87303-180, Campo Mourão/PR.

§ I°: Aos administradores compete praticar todos os atos pertinentes 4 gestão da
sociedade, com os poderes e atribuições, cabendo-lhe a representação ativa e passiva da
sociedade em juizo ou fora dela, bem como perante qualquer instituição financeira,
bancária, clientes e fornecedores, autarquias, sociedades de economia mista e demais
repartições públicas federais, estaduais, municipais e seus desdobramento, sendo-lhe

vedado, entretanto, o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em operaOes
ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favores.

§ 2°: E autorizado ao administrador o uso do nome empresarial isoladamente,
para todos os fins.

§ 3°: Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, constituir

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de

Página 3 de 13
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mandato os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA 6a: 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, cuja pena vede, ainda que
temporariamente, o acesso a funções ou cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou, ainda, por crime contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA 7a: 0 endereço da empresa passa a ser Estrada Barreiro da
Frutas, Gleba 1, n° sin, Coord. Geo: 24.049505, 52.305120, Area Rural de Campo
Mourão, CEP 87314-899, Campo Mourão/PR.

CLAUSULA 8a: Resolvem os sócios consolidar os atos constitutivos, como a
seguir, revogando-se todas as cláusulas, condições anteriormente pactuadas, não
reproduzidas na presente alteração contratual.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA

CNPJ 00.159.291/0001-65
N1RE 41203132576

EDUARDO JOSE RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG
n° 9.723.414-0 SSP/PR, expedido em 05/12/2002 e devidamente inscrito no CPF/MF
066.169.569-70, nascido dia 14/03/1988 em Campo Mourão/PR, residente e
domiciliado na Rua Pitanga n° 840, Centro, CEP 87302-190, Campo Mourão/PR;
EDSON CHOPTIAN, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 3.050.888-2
SSP/PR, expedido em 07/05/2015 e devidamente inscrito no CPF/MF 413.364.619-34,
nascido dia 23/07/1961 em Campo Mourão/PR, residente e domiciliado na Rua
Guarapuava n° 904, apto 02, Centro, CEP 87302-160. Campo Mourão/PR; EDI
CARLOS RIBEIRO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,
portador do RG n° 5.037.445-9 SSP/PR, expedido em 25/06/1987 e devidamente
inscrito no CPF/MF 734.998.549-53, nascido dia 27/12/1971 em Campo Mourão/PR,
residente e domiciliado na Rua Pitanga n° 840, Centro, CEP 87302-160, Campo
Mourão/PR; NATALINA CARVALHO RIBEIRO, brasileira, viúva, empresária,
portadora do RG n° 3.083.145-4 SSP/PR, expedido em 08/08/1979 e devidamente
inscrita no CPF/MF 049.867.079-14, nascida dia 25/12/1951 em Astorga/PR, residente

er'n1SC
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e domiciliada na Rua Pitanga n° 840, Centro, CEP 87302-160, Campo Mourão/PR;
RIBEIRO & MARQUES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, pessoa jurídica,
registrada na junta comercial do Parana, sob NIRE 41209368695 em 26/05/2020 e
inscrita no CPNI sob n° 37.228.733/0001-98, com sede na Rua Interventor Manoel
Ribas n° 1274, Centro, CEP 87.303-180, Campo Mourão/PR, representada por seu
Sócio Administrador MARCELO VENDRAMI MARQUES, brasileiro, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG n° 4.116.601-0 SSP/PR,
expedido em 16/09/1992 e devidamente inscrito no CPF/MF 885.240.439-20, nascido
dia 05/04/1974 em Campo Mourão/PR, residente e domiciliado na Rua Interventor
Manoel Ribas n° 1274, andar 1. Centro, CEP 87303-180, Campo Mourão/PR. únicos
sócios componentes da sociedade empresária limitada PEDREIRA ITAIPU
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA, pessoa jurídica de

111 direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 00.159.291/0001-65, com sede e
foro na Estrada Barreiro da Frutas, Gleba 1, n° s/n, Cord. Geo: 24.049505, 52.305120,
Area Rural de Campo Mourão, CEP 87314-899, Campo Mourão/PR, com seu contrato
social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41203132576 em
18/08/1994, e última alteração registrada sob n° 20197027903 em 11/12/2019, resolvem
por este instrumento particular de alteração contratual, consolidar seu contrato social
com base nas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I 

DA DENOMINACÃo, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLAUSULA 1": A sociedade gira sob o nome empresarial de PEDREIRA
ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 00.159.291/0001-65,
com sede e foro na Estrada Barreiro da Frutas, Gleba 1, n° s/n, Cord. Geo: 24.049505,
52.305120, Area Rural de Campo Mourão, CEP 87314-899, Campo Mourão/PR,
podendo abrir filiais em qualquer ponto de território nacional.

CLAUSULA r A sociedade tem por objetivo ramo de Extração e britamento
de pedras CNAE: 0810-0/99; Atividade de apoio a extração de pedras, areia e argila
CNAE: 0990-4/03; Fabricação de artigos de asfalto, de breu CNAE: 2399-1/99;
Comércio varejista de materiais de construção CNAE: 4744-0/99; Comércio atacadista
de materiais de construção CNAE 4679-6/99; Construção de rodovias e ferrovias
CNAE: 4211-1/01; Obras de urbanização, ruas, pi-gas e calçadas CNAE: 4213-8/00;
Construção de edifícios CNAE: 4120/4-00; Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
gestão de redes CNAE: 3702-9/00; Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção CNAE: 2330-3/02; Transporte rodoviario de carga, exceto produtos

r:11157
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perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional CNAE: 4930-2/02,
Transporte rodoviário de produtos perigosos CNAE: 4930/2-03, Transporte rodoviário

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal CNAE 4930-2/01; Aluguel

de imóveis próprios CNAE: 6810-2/02; Incorporação de empreendimentos imobiliários

CNAE: 4110-7/00; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos CNAE:
4211-1/02; Atividades de limpeza CNAE: 8129-0/00; Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes CNAE: 7732/2-01;
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação CNAE: 4222-7/01; Obras de alvenaria CNAE:
4399-1/03; Loteamento de imóveis próprios CNAE: 6810-2/00 e Obras de
terraplanagem CNAE: 4313-4/00.

CLÁUSULA 3": 0 prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o
inicio das suas atividades foi em 04/07/1994.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4H: 0 Capital Social é de R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e
quinhentos mil reais), dividido em 17.500.000 (dezessete milhões e quinhentas mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios em
moeda corrente do Pais, assim distribuído:

"DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUI AO DO CAPITAL SOCIAL"
EDSON CI IOPTIAN 33,00% 5.775.000 QUOTAS R$ 5.775.000,00

EDUARDO JOSE RIBEIRO 5,50% 962.500 QUOTAS R$ 962.500,00

EDI CARLOS RIBEIRO 5,50% 962.500 QUOTAS R$ 962.500,00

RIBEIRO & MARQUES ADMIN. DE
BENS LTDA

39,50% 6.912.500 QUOTAS R$ 6.912.500,00

NATALINA CARVALII0 RIBEIRO 16,50% 2.887.500 QUOTAS R$ 2.887.500,00

TOTALS 100,00% 17.500.000 QUOTAS R$ 17.500.000,00

CLÁUSULA 5a: 0 capital social poderá ser aumentado quantas vezes se fizerem

necessárias, quer pela incorporação ao mesmo das reservas e lucros não distribuídos,

• rnr'is.3
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quer pela subscrição de novas quotas pelos sócios, ou ainda, por qualquer outro meio,
desde que sejam aprovados e autorizados pela maioria absoluta do Capital Social.

CLÁUSULA 6": A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos

termos que dispõe o novo Código Civil brasileiro.

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA 7'1: A sociedade será administrada por uma ou mais pessoas físicas
sócias ou não sócias, residentes no pais, nomeadas no contrato ou em separado.

§ 1°: A designação de administrador não sócio obedecerá ao disposto no art.1061
de Lei n° 10.406/2002.

§ r: Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato ou alteração
contratual, o administrador não sócio considerar-se á investido no cargo mediante
aposição de sua assinatura no próprio instrumento.

§ 3°: A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer
às formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA 8a: DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO
SÓCIOS: Os sócios quotistas resolvem, por unanimidade, nomear MARCELO
VENDRAMI MARQUES, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
empresário, portador do RG n° 4.116.601-0 SSP/PR, expedido em 16/09/1992 e
devidamente inscrito no CPF/MF 885.240.439-20, nascido dia 05/04/1974 em Campo
Mourdo/PR, residente e domiciliado na Rua Interventor Manoel Ribas n° 1274, andar 1,
Centro, CEP 87303-180, Campo Mourão/PR.

1°: Aos administradores compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da
sociedade, com os poderes e atribuições, cabendo-lhe a representação ativa e passiva da
sociedade em juízo ou fora dela, bem como perante qualquer instituição financeira,
bancária, clientes e fornecedores, autarquias, sociedades de economia mista e demais

repartições públicas federais, estaduais, municipais e seus desdobramento, sendo-lhe
vedado, entretanto, o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em operações
ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favores.

§ 2°: E autorizado ao administrador o uso do nome empresarial isoladamente,
para todos os fins.

C71159
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§ 3": Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, constituir

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de

mandato os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso

de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA 9": 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, cuja pena vede, ainda que

temporariamente, o acesso 4 funções ou cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou, ainda, por crime contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA 10a: 0 administrador não sócio será remunerado com vinculo

regido pela CLT.

CLAUSULA 112: Pelos serviços que prestarem 4 sociedade, receberão os sócios

a titulo de retirada "Pró-labore", quantia mensal fixada em comum acordo, até os limites

previstos na legislação do Imposto de Renda, a qual sell levada 4 conta de Despesas

Gerais.

CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA 12": O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a 31

de dezembro de cada ano, ser procedido o levantamento do balanço geral da sociedade,

obedecida às prescrições legais, técnicas pertinentes à matéria. Os lucros e ou prejuízos

apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão repartidos

entre os sócios, proporcionalmente As quotas de cada um no Capital Social, podendo os

sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e ou compensar

os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 13°: Nos quatros primeiros meses seguintes ao término do

exercício do social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es)

quando for o caso.

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS

Cr:' 160
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CLÁUSULA 142: As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam

assegurados, em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

CLÁUSULA 158: Os sócios que desejarem transferir suas quotas deverão

notificar por escrito ã sociedade, discriminando-lhe o prego, forma e prazo de

pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de

preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do dia do

recebimento da notificação ou em maior prazo ao critério do sócio alienante. Decorrido

esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

livremente transferidas.

CLÁUSULA 162: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração

contratual, poderão ser tomadas pelos sócios que representem a maioria absoluta do

Capital Social, consoante a faculdade deferida pela Lei n° 8.934/94, de 21 de novembro

de 1.994 e Decreto Lei 1.800/96 de 30 de janeiro de 1996.

CLÁUSULA 172: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CAPÍTULO VI

•

DA DISSOLUCÃO E LIQUIDACÃO 

CLÁUSULA 182: Caso algum sócio deseje retirar-se da sociedade esta não

dissolverá, devendo o sócio retirante cientificar aos demais por escrito, com pré-aviso de

30 (trinta) dias, findo os quais, se nenhum interesse for demonstrado pelos sócios, será

levantado o balanço para apuração dos haveres do sócio retirante, no prazo máximo de

30 (trinta) dias, contados da apresentação do pré-aviso. Levantado o balanço e havendo

interesse, a sociedade adquirirá as quotas liberadas mediante pagamento dos haveres no

prazo de 12 (doze) meses, tudo a contar da data do levantamento do balanço.
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PARÁGRAFO ÚNICO: 0 pagamento a ser realizado pela sociedade ao sócio
retirante deverá ser feito corn fundos disponíveis, ou seja, com saldos existentes na

conta de Lucros Acumulados, ou reservas, sem ofensa ao Capital Social.

CLÁUSULA 19a: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios quotistas que

representem ao menos 75% do capital social.

CLÁUSULA 20": A sociedade somente entrará em liquidação pelo consenso

unânime dos sócios e nos casos específicos previsto em Lei.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOS1CÕES GERAIS

CLÁUSULA 21a: Caberão exclusivamente aos sócios os poderes para

deliberarem sobre quaisquer assuntos de interesse da sociedade, inclusive sobre venda e

constituição de direitos reais e garantia sobre quaisquer bens de propriedade da

sociedade, atribuindo-se a cada quota do capital um voto nas deliberações e considerar-

se aprovada aquela que obtiver a maioria simples de votos dos sócios, ressalvado,

porém, o disposto na clausula décima sétima.

CLÁUSULA 22a: A sociedade é regida pela Lei n° 10406 de 10 de janeiro de

2002, principalmente pelos artigos art. 981 ate 1038 e seguintes.

CLÁUSULA 23k: Declaram sob a pena de lei que se enquadram na condição de

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da lei complementar 123 de

14/12/2006.

CLÁUSULA 24': Para todas as questões oriundas do presente contrato, fica

eleito, desde já, o foro de Campo Mourao/PR, com exclusividade sobre qualquer outro,

por mais especial e privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, em via 'Mica, devidamente assinada pelos sócios, obrigando-se fielmente,

por si e seus sucessores e herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.
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-- Mouro/PR, 11 de setembro d2020
• /

EDSON CHOPTIAN IRO

NATALINA CARVALHO RIBEIRO RIBEIRO & MARQUES  
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
MARCELO VENDRAMI MARQUES

SóCIO ADMINISTRADOR

•
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 13 de 13

Eu, GUSTAVO HENRIQUE POLITI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 053035, expedida em 16/10/2006,

inscrito no CPF n° 01886759901, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

01886759901 053035 GUSTAVO HENRIQUE POLITI

VAINNE
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/10/2020 22:51 SOB N 20205570283.

PROTOCOLO: 205570283 DE 06/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004839706. CNPJ DA SEDE: 00159291000165.

NIRE: 41203132576. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/09/2020.

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO-GERAL

www.empreenfacil.pr.gov.br

A validade deste documento. Be impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.159.291/0001-65 DUNS®: 907001184

Razão Social: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO
LTDA

•
Nome Fantasia: PEDREIRA ITAIPU

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2021

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/06/2021

Código de Controle: A994048FBC1C8590

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/12/2020

Código de Controle: 2020112900385640629405

Ask Comprovante de Regularidade do TST

ip Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 324162012020

Data de Validade: 06/06/2021

Emitido em: 11/12/2020 11:18
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.159.291/0001-65 DUNS®: 907001184

Razão Social: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO
LTDA

Nome Fantasia: PEDREIRA ITAIPU

S Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 08/04/2021

Código de Controle: 023136722-50

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 40639

Data de Validade: 11/01/2021

Emitido em: 11/12/2020 11:22
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



414A,
MINERAVÃO E
CONSTRUO0

RATAUBI 

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA
37.714.214/0001-30
EST 1NUBIA 167-B
UBIRATA, PR
(44) 3543-3835/ (44) 9979-6824
mineracaoubirataa)gmail.com

Referente ao Pregão Eletrônico n° 146/2020.

1. Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a pregos fixos,

relativa à execução do objeto do Pregão em epígrafe:

1.1. 0 valor global para a execução do objeto é de R$-(valor por extenso).

1.2. 0 prazo de validade da proposta de pregos é de noventa dias a partir da data

da sessão.

1.3. A execução do objeto se dará na forma estabelecida pelo edital e seus

anexos.

2. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o

Senhor,
MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA,
CPF: 024.143.479-37
RG: 6.914.303-2
Endereço: Rua Epitácio Pessoa, 828. Ubiratà-PR, Centro.

3. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a

vigência do mesmo, será o Senhor,
MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA
CPI': 024.143.479-37
RG: 6.914.303-2
Endereço: Rua Epitácio l'essoa. 828. Ubirata-PR, Centro.

Telefone: 44 3543 3835
E-mail: mineracaoubirauagmail.com

4. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, s

Banco do Brasil
Agência: 8570-7
Conta Corrente: 342-5

MAIKEL
FERREIRA ° X.r:
SUCUPIRA:3 SUCUPIRA377142

7714214000 "Dart'20'°20. .12 10

130 132306 0390

Estrada Inibia, Km 15, Pé de Galinha - CEP 85.440-000 - Ubirati - PR
email: mineracaoubirata@gmail.com

Fone: (44) 3543-3835



MINERAÇAQ E
CONSTRUÇA0
UBIRATA

5. RelaçAo de itens cotados:

•

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID V. UNIT V. TOTAL

01 01

Pedra britada graduada, classificada,

incluso frete ate Ubirata.

Código compras governamentais n°

16365 1980 M3

It. -

R$ 65,00 R$ 128.700,00

01 02

Pedra britada número 01, incluso frete

ate Ubirat5.
,

Codigo compras governamentais ng

16365 240 TON R$ 43,00 R$ 10.320,00

01 03

Pedrisco, incluso frete até Ubirat5.

Código compras governamentais ng

102377 120 TON R$ 44,00 R$ 5.280,00

01 04

Pd de pedra, incluso frete até Ubirat'.5.

Código compras governamentais n2

16497 80 TON R$ 42,00

)(I .SO

R$ 3.360,00

01 05

Emuls5o asfáltica CA — Prime — EAI,

incluso frete até Ubirat3. Código

compras governamentais n2 45179 15 TON

VALOR TOTAL R$147.660,00

MAIKEL Assinado de

FERREIRA 
forma digital por

MAIKEL FERREIRA

SUCUPIRA:3 SUCUPIRA:377142

77142 14000 
14000130

Dados: 2020.12.10

130 13:22:20 -0300'

Ubiratd, 10 de DEZEMBRO de 2020

MAI E FERREIR SUCUPIRA

CPF 024.143.479-37 e RG 6.914.303-2

4fAc4S.0

"Edo\-40'4'

\14*

Estrada Inibia, Km 15, Pé de Galinha - CEP 85.440-000 - Ubirata - PR
email: rnineracaoutwata@gmail.com

Fone: (44) 3543-3835 ArA.10-21r

o r•vr"—e • ed 15/. P ráAliall"Orars
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/12/2020 11:59:58

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA
CNPJ: 37.714.214/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



rP1171.

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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11111 TCEPRV.NAL DE:CONTASUMTACC 00 MAMA

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

Número documento 37714214000130

Período publicag'ào : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 37714214000130!

•

h_nprimir

Pscp.)11-Air



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

CPF/CNPJ: 024.143.479-37

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida As 11:11:21 do dia 11/12/2020, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:5 

Código de controle da certidão: LAXG111220111121

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

do Fornecedor
37.714.214/0001-30

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

MINERACAO E CONSTRUCAO UBIRATA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/09/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Indisponibilidade do SIAPE no momento

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

11 - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Validade:

Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

07/06/2021

30/12/2020

07/06/2021

09/01/2021

01/01/2021

Emitido em: 11/12/2020 11:10
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO
Ass: 

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.714.214/0001-30

Razão Social: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

Nome Fantasia: MINERACAO E CONSTRUCAO UBIRATA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 17/09/2021

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa

Inscrição Estadual: 9085349560

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

Inscrição Municipal: 96490

R$ 150.000,00 Data de Abertura da Empresa: 14/07/2020

4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA,
TIJOLOS E TELHAS
4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS

4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

85.440-000

ESTRADA INUBIA, 167-B - ZONA RURAL

Ubirati / Paraná

(44) 35432351 Telefone:

MINERACAOUBIRATA@GMAILCOM

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 024.143.479-37

Nome: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

Carteira de Identidade: 69143032 Órgão Expedidor: ssp-pr

Data de Expedição: 24/08/2017 Data de Nascimento: 11/04/1978

E-mail: documentos@fornecedordigital.com.br

(44) 99796824

Emitido em: 11/12/2020 11:11
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 2



Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

Dirigentes

024.143.479-37

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

69143032 Orgdo Expedidor: SSP-PR

24/08/2017 Data de Nascimento: 11/04/1978

LUCY MARY FERREIRA SUCUPIMA

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

411/ CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Linhas Fornecimento

CPF: 037.688.209-39

VANESSA APARECIDA MORIGGI SUCUPIRA

70450615 Orgão Expedidor: SESP-PR

06/11/2019

85.440-000

RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 828 - CENTRO

Ubirati / Parana

(44) 35431455

mineracaoubirata@gmail.com

Materiais
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO

Serviços
3263 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

Emitido em: 11/12/2020 11:11
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 2



Página 1 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

Paging I do 2

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, brasileiro, casado sob comunhão parcial de
bens, natural de Ubiratã - Pr, nascido em 11/04/1978, empresário, RG°
6.914.303-2 SESP-PR e CPF n° 024.143,479-37, residente e domiciliado na Rua
Epitáfio Pessoa, n° 828, Centro, Ubiratã — Pr, CEP: 85,440-000.

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes
clausulas:

Cláusula Primeira — O Empresário Individual adotara como nome empresariala seguinte firma MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA.

Cláusula Segunda — O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma:

a) No valor de R$ 12.226,00 (doze mil duzentos e vinte e seis reais) totalmente
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do Pais.

b) MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA integraliza neste ato, com anuência do
cônjuge VANESSA APARECIDA MORIGG1 SUCUPIRA, nascida em19/10/1979, natural de Cascavel — Pr, casada em regime de comunhão parcial
de bens, empresaria, CPF/MF 037.688.209-39, RG n° 70450615 SSP-PR,
brasileira, residente e domiciliado na Rua Epitáfio Pessoa, n° 828, Ubiratã — Pr.
CEP: 85.440-000, subscreve a quantia de 134.774 (cento e trinta e sete mil,
setecentos e setenta e quatro) quotas, no valor total de R$ 137.774,00 (cento e
trinta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais), integralizando o valor
através de conferencia de bem(s) descritos abaixo:

1) bem(ns) móvel(is) 1(um) caminhão da marca volvo, placa CZB-0173, modeloFH 400 6X2 2P(diesel), ano modelo 2007 Diesel, na cor prata, chassi sob n°9BVASG0047E733497, cod. renavam sob n° 00921569645, no valor de R$137.774,00 (cento e trinta e sete mil, setecentos e setenta e quatro reais).
Cláusula Terceira - Para efeito de outorga uxória, o cônjuge do socio que
integraliza os bens descritos faz sua anuência expressa, mediante sua
assinatura, adiante efetivada.

Cláusula Quarta — O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço:Estrada 1m:tie, n° 167-B, Zona Rural, Ubiratã — Pr, CEP: 85.440-000..
Cláusula Quinta — O Empresário Individual terá por objeto o exercício dasseguintes atividades econômicas: Comercio atacadista especializado demateriais de construção tais corno: , cal, areia, pedra britada, asfalto; comerciovarejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Serviços de transportesrodoviários de carga, exceto produtos perigoso e mudanças, municipal; Serviçosde transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,intermunicipal, interestadual e internacional.

t1177



Página 2 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

• Cflr`178

Págini 2 de 2Cláusula Sexta — 0 empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

Cláusula Sétima — A empresa iniciará suas atividades em 01/07/2020 e seu
prazo de duração sera por tempo indeterminado.

Cláusula Oitava — Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência,
mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado
pelo Empresário Individual.

Cláusula Nona — O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa — ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (Art. 30, I, LC,
123/2006).

Cláusula Décima — Fica eleito o foro de Assis Chateaubriand — Pr para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
Instrumento de Inscrição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Al EL FERREI

(t

Assis Ch teaubriand — Pr., 1,6 de junho de 2020.

UCUPIRA

VANESSA APARECIDA MORIGGI SUCUPIRA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 3 de 3

C31173

Eu, SUELI ROSALIA BARBIERI SILVA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 045701, expedida em

28/03/2014, inscrito no CPF n° 58057927968, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

58057927968 045701 SUELI ROSALIA BARBIERI SILVA

EMMKVAMMil
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 14/07/2020 10:34 SOB N° 41108814193.

PROTOCOLO: 202801608 DE 10/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12002946335. MIRE: 41108814193.
MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 14/07/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portals.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.714.214/0001-30

Razão Social: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

Nome Fantasia: MINERACAO E CONSTRUCAO UBIRATA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 17/09/2021

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: FDBDC77DB7236ED8

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: 2020120104370815981910

Comprovante de Regularidade do TST
Am Tipo de Comprovante: Certidão

lip Código de Controle: 325161222020

07/06/2021

30/12/2020

Data de Validade: 07/06/2021

er.“1180

Emitido em: 11/12/2020 11:17
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

37.714.214/0001-30

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

MINERACAO E CONSTRUCAO UBIRATA

Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/01/2021

Código de Controle: 022572300-37

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 4555/2020

Data de Validade: 01/01/2021

Emitido em: 11/12/2020 11:21
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda.

ANEXO II

PROPOSTA

A

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA — PR
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2020

Proponente: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
CNPJ n*: 06.218.782/0001-16 Inscrição Estadual: 903.48419-58
Endereço: RODOVIA BR 376, S/N, LOTES 6/7/7-A-3-1, GLEBA PATRIMÔNIO MARIALVA,
Cidade: MARIALVA Estado: PARANÁ CEP: 86.990-000
Telefone/Fax: (44) 3232-4748 E-mail: comercial@casadoasfalto.corn

Apresentamos e submetemos a apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a
execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto é de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais).

Lote item

1 05

Qtd

15 TON

Descrição

EMULSÃO ASFALTICA CA —
PRIME — EAI, INCLUSO FRETE
ATÉ UBIRATÃ. Código compras
governamentais n.2 45179

•

1 
Marca Preço Unit. Prep Total

C.A.

VALOR TOTAL: Sessenta e um mil e quinhentos reais.

*Demais itens não cotados.

R5 4.100,00

itx_3.6a1-
R$ 61.500,00

Cb2)

R$ 61.500,00

No preço estão inclusos além do lucro, todos os tributos incidentes que venha direta ou
indiretamente incidir sobre o produto, tais como: mão de obra, impostos, encargos sociais,
transportes entre outros.

1. 0 prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data da sessão.

2. 0 prazo de entrega sera de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de
Compra, no Município de Ubirat5/PR, conforme item 5 do Termo de Referência do Edital.

0 produto sera fornecido em ÚNICA ENTREGA, tendo em vista a qualidade do produto.

3. Condições de pagamento: Sera no prazo de ate 30 (trinta) dias, conforme subitem 8.1 do Termo de
Referência do Edital.

Matriz: Rod BR-376 SM • Lote 6/7/7•A•3•1 - Cileba Patrabgnio Marialva • CEP 96900-000- Marialva- Parana Fone: (44) 3232-4748 - 
Fax: 144) 3232-5398 E-rnart: marraviicasadoasIatto com

Filial: Rua Inclustnal, 1385- Parque Industrial I - CEP 87507-010- Umuarama - Parana Fone: (44) 3639-2916 • Fax: (44) 3639-3952 &null. 
idiaivicasadoastaito com

Filial: Rua Celia Jose Franceschi. 208- Sala B - Capela Velha - CEP 83707-748- Araucaria • Parana Fone/Fax: 1411 3643-7637 E-mail: 
filialaraucanacasadoastatto com

Filial: Rodovia Miguei Jubran. s;n - St 002 - Gd 129 - COA 3 - CEP 19805-000 - Aegic - Sin 
Panin Fon.ir.v met q9q, .A7 AP C _ . 



Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda.

4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a Sra. Orcaina
Maria Aparecida Freitas de Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 886.698.071-49 e RG n° 50.752.407-5
SSP/SP, residente à Rua Mokuji Shinike, 252, Bela Vista, na cidade de Marialva, estado do Parana,
CEP: 86.990-000, Fone: (44) 3232-4748, e-mail: licitacao@casadoasfalto.com

5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representa-la durante a vigência do
mesmo, sera a Sra. Orcaina Maria Aparecida Freitas de Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 886.698.071-
49 e RG n° 50.751.407-5 SSP/SP, residente a Rua Mokuji Shinike, 252, Bela Vista, na cidade de
Marialva, estado do Parana, CEP: 86.990-000, Fone: (44) 3232-4748, e-mail:
licitacao@casadoasfalto.com

6. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
Em havendo majoração oficial não previsível nos asfaltos CAP 50/70 — 30/45, Asfalto Diluído de
Petróleo o CM-30, Prime e/ou rios transportes, determinado pelos Órgãos competentes ANP
(Agência Nacional de Petroleo) e Petrobras (Petróleo Brasileiro S/A), haverá pedido de Equilíbrio
Econômico Financeiro, solicitando a alteração dos pregos ora propostos, na mesma proporção de
cada produto (formulação), conforme previsto no Art. 65, Inciso II, Letra "d" e parágrafo 62 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

7. PROCEDÊNCIA:

Unidade fabril de Emulsões Asfalticas: Marialva — Parana. 0 CAP 50/70, principal matéria prima para
fabricação das emulsões asfalticas, tem como procedência a REPAR — Refinaria Presidente Getúlio
Vargas, de Araucária — Paraná.

8. DADOS BANCÁRIOS:
Banco do Brasil Agência: 3409-6 Conta Corrente: 14.164-X

9. PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

90 (noventa) dias, a contar da data de entrega.

O Produto ora fornecido, perderá sua garantia em casos de armazenamento, manuseio e/ou
aplicação incorretas, bern como em casos de mistura ou alteração de suas propriedades atestadas no

Certificado de Qualidade.

10. PEDIDOS:

Os pedidos e/ou requisições, poderão ser feitos pelo fone: (44) 3232-4748 / FAX 3232-5398, ou e-

mail: comercial@casadoasfalto.com

CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA.

ORCAINA MARIA APARECIDA FREITAS DE OLIVEIRA

Auxiliar Administrativo/Procuradora

RG: 50.751.407-S SSP/SP

CPF: 886.698.071-49

Marialva/PR, 09 de dezembro de 2020

I-66.218.782/0001-161
CASA DO ASFALTO DISTR. IND
E COM. DE ASFALTO LTDA.

ROD. BR 376 - LOTUS 6/7/7-A-3-1
PO want.. - GLEBA PATP. MARIA! VA
L. 

,
86S190-000 - MARIALVA - PR

Matriz: Rod 811-376. SIN° - Lote 617/7-A-3-1 - Gleba Patrimonio Manalva - CEP 86990-000 - Marialva - Parana Fone: (44) 3232-4748 - Far 144) 3232-5398 E-mail. matnz@casadoas(atio com

Filial: Rua Industrial. 1385- Parque Industrial I - CEP 87607.010 - Urnuarama • Parana Fone: 1441 3639-2916 • Fax: (44) 3639-3952 iiiiiii4.casaci0astat10 com

Filial: Rua Cello Jose Francescni. 208 - Sala B- Capela Wine. CEP 83701-748 - Araucana - Parana Fone/Fax: (41) 3643-7637 E-mail tilialaraucana@casadoasiallo.com

Filial: Rodovia Miguel Jubran. - Sr. 002- Oil 4ln r.na . rro



• pH da emulsão,max.

Casa do Asfalto Distrib. Ind. e Com. de Asfalto Ltda.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
EMULSÃO ASFALTICA PARA IMPRIMAÇA0 - CA-PRIME-EAI

CARACTERÍSTICA

ENSAIOS PARA A EMULSÃO
Viscosidade Saybolt Furol, 25`C,max

Sedimentação,max

•

Peneirag8(0,84mm),max.

Destilação

UNIDADE

% em massa

% em massa

MÉTODO

ABNT •

NBR 14491

NBR 6570

NBR 14393

NBR 6299

ESPECIFICAÇÃO - DNIT 165/2013-EM

EMULSÃO PARA IMPRIMAÇÃO

CA-PRIME-EAI

90 

10 

0,1 

8

Solvente destilado

Residuo Seco por evaporagào,min.

% em Volume

% em massa

NBR 6568

NBR 14376
ENSAIOS PARA 0 RESÍDUO DA EMULSÃO PELA NBR 14896
Teor de betume, min

Ductilidade a 25'C,min.

NBR 14855

NBR 6293

0 a 15

45

97

40

Em conformidade com a RESOLUÇÃO ANP N" 36, DE 13.1L2012 - DOU 14.11.2012 - Regulamento Técnico ANP n°6/2012
(1) A equivalência das normas NBR, ASTM e ISSA e parcial, sendo que, preferencialmente. os ensaios devem ser realizados
pelas normas NBR.

(2) Se não houver envio de amostra ou informação da natureza do agregado pelo consumidor final, o distribuidor devera indicar
a natureza do agregado usado no ensaio no Certificado da Qualidade.
(3) Para o ensaio da adesividade em agregado miúdo, a norma equivalente a NBR 14757 é a ISSA TB-114

Especificação conforme Norma DNIT 165/2013 - EM, em conformidade com a RESOLUÇÃO ANP N°36, DE 13.11.2012
Regulamento Técnico ANP n° 6/2012

CASA DO ASFALTO DIST. IND.COM.DE ASFALTO LTDA

Matriz: Rod. BR-376, 5N° • lote 6/7'7-A-3-1 - Gleoa Pation(inio Manalva CEP 86990-000 - Manalva - Parana Fone: (44) 323z414u - fa8T441 3z3mxia-t-rrral munr-zr, samns

filial: Rua Industrial, 135- Parque Industrial I - CEP 87507-010 - Umuarama - Parana Fone: (44) 3639-2916 - Fax: (44) 3639.3952 E-mail: hliai@casadoasfaito com

Filial: Rua Ce110 Jose Franceschi, 208- Sala 8 • Capela Velha - CEP 83707-748 - Araucaria - Parana Fone/Fax: (41) 3643-7637 E-mail filialaraucaria@casadoastalto.com

Filial: Rodovia Miguel Jubran, sin • St 002- Cld. 429- OA 3 - CEP 19805-000 - Assis Sao Paulo Folio/Far 1,11111219.01R
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/12/2020 12:00:55

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E

COMERCIO DE ASFALTO LTDA

CNPJ: 06.218.782/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidemeos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016.

•

•
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Tug!!
Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

Número documento 06218782000116

Período publica0o : de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimenta: de

ate

até

até

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 06218782000116!

•

Im[11:2_nir

Pesquisar
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INID6NEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANTONIO CARLOS GASPAR

CPF/CNPJ: 163.230.339-68

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) 
requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inithineos 
para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis 
ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenat6rios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 11:13:48 do dia 11/12/2020, com validade de trinta dias a contar 
da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas 
no sitio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 20FV111220111348

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Declaramos
situação do

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

fornecedor no momento e a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.218.782/0001-16 DUNS®: 678891279

Razão Social: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2021

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta (Dados obtidos do histórico)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

27/12/2020

29/12/2020

06/06/2021

02/02/2021

27/12/2020

Validade: 31/05/2021

Emitido em: 11/12/2020 11:09
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

Ass:

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.218.782/0001-16 DUNK): 678891279

Razão Social: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ASFALTO LTDA

S Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2021

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais

Inscrição Estadual: 9034841958 Inscrição Municipal: 631605

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Capital Social: It$ 9.780.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/04/2004

CNAE Primário: 2399-1/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-

METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Dados para Contato
CEP: 86.990-000

Endereço: BR 376, PARQUE INDUSTRIAL, S/N - LOTE 6/7/7-A-3-1 - GL.PATR.

Município / UF: Marialva / Paraná

Telefone: (44) 32324748

E-mail: ABACO_CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR

Dados do Responsivel pelo Cadastro
CPF: 163.230.339-68

Nome: ANTONIO CARLOS GASPAR

Carteira de Identidade: 9842721 Orgão Expedidor: SSP/PR

Data de Expedição: 29/09/1997 Data de Nascimento: 31/12/1954

E-mail: licitacao@casadoasfalto.com

Emitido em: 11/12/2020 11:13

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CNPJ: 21.097.275/0001-65 Participação Societária: 0,58%

Nome: PATER PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

Data Abertura Empresa: 15/09/2014

CEP: 86.990-000

Endereço: RODOVIA BR 376, PARQUE INDUSTRIAL, S/N - LOTE 6/7/7A-3-I/6/7/7A-

Município / UP: Marialva / Paraná

Telefone: (43) 33270432

E-mail: ABACO_CONTBILIDADE@YAHOO.COM.BR

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

163.230.339-68 Participação Societária: 99,42%

ANTONIO CARLOS GASPAR

9842721 Órgão Expedidor: SSP/SP

29/09/1997 Data de Nascimento: 31/12/1954

LOURDES FERRIS GASPAR

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

CEP:

Endereço:

Município / UP:

Telefone:

E-mail:

EDNA MARIA GASPAR

47430607
27/10/2015

CPF: 598.993.289-87

Órgão Expedidor: SSP/PR

86.070-545

AVENIDA TIRADENTES, 1241 - SALA 16 C SOBRELOJA - JARDIM

Londrina / Paraná

(43) 33270432

licitacao@casadoasfalto.com

Emitido em: 11/12/2020 11:13

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

2 de 3



Relatório Nível I - Credenciamento

Dados do Dirigente 1

CPF:

Nome:

Carteira de Identidade:

Data de Expedição:

Filiação Materna:

Estado Civil:

tr.1192

Dirigentes

163.230.339-68

ANTONIO CARLOS GASPAR

9842721 Orgão Expedidor: SSP/SP

29/09/1997 Data de Nascimento: 31/12/1954

LOURDES FERRIS GASPAR

Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro:

Nome:

Não

EDNA MARIA GASPAR

Carteira de Identidade: 47430607

Data de Expedição: 27/10/2015

CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Linhas Fornecimento

CPF: 598.993.289-87

Orgdo Expedidor: SSP/PR

86.070-545

AVENIDA TIRADENTES, 1241 - SALA 16 C SOBRELOJA - JARDIM

Londrina / Paraná

(43) 33270432

licitacao@casadoasfalto.com

Materiais
3895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 

Emitido em: 11/12/2020 11:13

CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

3 de 3
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado

na cidade de Marialva/Pr, à Rua Antonio Storto n°. 1.208, Quadra 14,

Lote 08, Bairro Jardim São Pedro, CEP 86990-000, portador da

Cédula de Identidade Civil - RG n°. 984.272-1/SSP-PR e CPF/MF n°.

163.230.339-68; e

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tendo sua

sede e foro na cidade na cidade de Marialva, Estado do Paraná, na

Rua Antonio Storto n°. 1.208, Quadra 14, Lote 08, Bairro Jardim São

Pedro, CEP 86990-000, com seu contrato social devidamente

arquivado na Junta Comercial do Paraná- JUCEPAR sob NIRE n°

41207941657, com despacho em sessão do dia 15/09/2014, e,

inscrita no CNPJ sob n° 21.097.275/0001-65, representada por seu

sócio administrador, ANTONIO CARLOS GASPAR, já anteriormente

qualificado

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com sede e foro na

cidade de Marialva, Estado do Paraná, na BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque Industrial,

Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.° 06.218.782/0001-

16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná,

sob NIRE n°. 412.052.2080-4, por despacho em sessão de 23 de abril de 2004, resolvem de

comum acordo, por este instrumento particular de contrato, efetuar a Vigésima Alteração

Contratual, de conformidade com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica baixada a filial localizada na Rua Célio José Franceschi n°.

206, Sala B, Capela Velha, municipio de Araucária/PR, CEP 83707-748, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 06.218.782/0003-88 e na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n°.

419.011.5540-7, em data deli de junho de 2010.

A validade deste documento, se impresso, fica 
sujeito it comprovação de sua autenticidade nos respectivos 

portals,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Resolvem os sócios atualizar e consolidar seu contrato social,

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no

contrato primitivo que passará viger de acordo com as cláusulas seguintes:

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro, casado sob o regime da

Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado

na cidade de Marialva/Pr, à Rua Antonio Storto n°. 1.208, Quadra 14,

Lote 08, Bairro Jardim Sao Pedro, CEP 86990-000, portador da

Cédula de Identidade Civil - RG n°. 984.272-1/SSP-PR e CPF/MF n°.

163.230.339-68; e

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, tendo sua

sede e foro na cidade de Marialva, estado do Parana, na Rodovia BR

376, Parque Industrial, Lotes 6/7/7A-3-1/6/7/7A-10, Sala A, Gleba

Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, com seu contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Parana- JUCEPAR

sob NIRE n° 41207941657, com despacho em sessão do dia

15/09/2014, e, inscrita no CNPJ sob n° 21.097.275/0001-65,

representada por seu sócio administrador, ANTONIO CARLOS

GASPAR, já anteriormente qualificado.

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com sede e foro na

cidade de Marialva, Estado do Parana, na BR 376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque Industrial,

Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86.990-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.° CNPJ/MF sob n°

06.218.782/0001-16, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de 
sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

Estado do Parana, sob NIRE n°. 412.052.2080-4, por despacho em sessão de 23 de abril de

2004, decidem consolidar o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

- I —
DO NOME, SEDE E PRAZO

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CASA DO ASFALTO

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, tendo sua sede e foro

na cidade de Marialva, Estado do Parana, a BR-376, Lotes 6/7/7-A-3-1, Parque Industrial,

situado na Gleba Patrimônio Marialva, CEP 86990-000.

Parágrafo Único: Ao presente Contrato Social aplica-se supletivamente, no que couber, as

disposições legais da Lei das Sociedades por Ações (Lei n°. 6.404-76), nos termos do

parágrafo único, do artigo 1.053 do Código Civil (Lei n°. 10.406-2002).

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de Industrialização, comércio,

distribuição, revenda, importação e exportação de asfalto de petróleo, emulsões asfalticas,

asfaltos oxidados, combustíveis, óleos lubrificantes, solventes e derivados de petróleo em

geral, transporte rodoviário de asfaltos, emulsões asfálticas, cargas secas, seus

agenciamentos e representações, comércio de pegas, materiais pétreos e minerais,

materiais de construção e insumos, em especifico geotexteis, tintas, filmes, películas

refletivas de sinalização rodoviária, artefatos de concreto, massa asfaltica e produtos de

cantaria em pedras, manutenção e locação de máquinas, equipamentos e veículos,

exploração de jazidas minerais, prestação de serviços de pavimentação e execução de

obras, podendo participar como acionista ou sócio quotista em outras empresas.

- II —
DO CAPITAL E SUAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA: o Capital Social é de R$ 9.780.000,00 (nove milhões e setecentos

e oitenta mil reais), divido em 9.780.000 (nove milhões e setecentas e oitenta mil) 
quotas, já

integralizadas em moeda corrente do Pais, ficando assim distribuído entre os sócios:

sócios QUOTAS R$

a) Antonio Carlos Gaspar 9.723.000 9.723.000,00 99,42

b) Pater Participações e Investimentos Ltda 57.000 57.000,00 0,58

A validade deste documento, se impresso, fica 
sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

TOTAL 9.780.000 9.780.000,00

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade possui as seguintes filiais:

a) à Rua Industrial N°. 1.385, Parque Industrial I, município de Umuarama/PR, CEP

87507-020, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 06.218.782/0002-05 e na Junta Comercial

do Paraná sob NIRE n°. 419.008.5883-8 em despacho de 05 de agosto de 2004;

b) Na cidade de Assis, estado de São Paulo, na Av. Miguel Jubran, SP 333, 
Setor 002,

quadra 429, CDA Ill, CEP 19.805-000, com atividade destacada de usinagem de

asfalto, massa asfaltica quente e fria e outras misturas betuminosas a base de

asfalto.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de abril de 2004 e o 
prazo

de duração da sociedade é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, ern 
igualdades de

condições e prego, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente conforme 
Artigo

1.056 e 1.057 da Lei 10.406/02.

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos 
termos do Art.

1052 da Lei 10.406/02.

- III —
DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA OITAVA: A administração tem poderes e atribuições que a lei lhe 
confere, para

assegurar o perfeito funcionamento da Sociedade, competindo-lhe ainda: 
a) observar e fazer

cumprir as disposições contratuais; b) administrar os negócios da 
sociedade; c) propor,

respeitadas as disposições legais vigentes, a distribuição dos dividendos e 
aplicação dos

lucros liquidos anuais, em fundos de reserva ou outras 
contas; d) deliberar sobre a

distribuição de dividendos parciais, em qualquer época do ano; e) 
organizar o relatório,

A validado deste documento, se 
impresso, fica sujeito a comprovação de sua 

autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de 
verificação.



rrort 7i 
4. • Pagina 5 de 8

5de7

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.
VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

balanço geral e contas anuais.

Paragrafo único: A sociedade ou o administrador poderão nomear a qualquer tempo

procurador para representá-los, inclusive outorgando poderes específicos para representa-

los perante a Serasa S.A., autoridade Certificadora no âmbito da ICP Brasil, nos atos

relativos á validação da solicitação de Certificado digital.

CLAUSULA NONA: A sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO CARLOS

GASPAR ao qual compete, o uso da firma, podendo, portanto, fazer constar validamente em

quaisquer documentos a sua assinatura, nos termos do art.1.064, da Lei 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem

como realizar quaisquer operações necessárias à boa administração da sociedade,

dispensados da prestação de caução, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob

qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,

especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor..

Parágrafo Primeiro: Fica investido na função de Técnico Químico Responsável, o não

sócio, Sr. HELVES CLEY GIROTTO, brasileiro, casado sob regime da Comunhão Parcial de

Bens, natural de Umuarama- PR, nascido em 26/02/1974, químico, residente e domiciliado

na cidade de.Umuarama-PR, portador da cédula de identidade civil RG. n° 6.296.419-7

SSP/PR, CPF/MF n° 930.240.619-91 e Conselho Federal de Química n°09201351.

-Iv —
DO BALANÇO E DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo

elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, conforme

Artigo 1065 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Primeiro: Os sócios poderão deliberar livremente sobre os lucros auferidos,

distribuindo-os, capitalizando-os ou deixando-os em reserva na sociedade.

Parágrafo Segundo: Por deliberação da administração, poderão ser levantados balanços

semestrais ou em períodos menores, bem como declarar dividendos intermediários a conta

A validade deste documento, Be impresso, fica sujeito A comprovação de sua 
autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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de lucros apurados nesses balanços ou de lucros ou reservas de lucros apurados em

balanços anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o

caso, conforme Art's 1071 e 1072, parágrafo 2 e Art° 1078 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Único: A reunião tornar-se-á dispensável quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dos sécios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em Balanço Patrimonial especialmente levantado.

Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme Art° 1028 e 1031da Lei 10.406/02.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DESIMPEDIMENTO- O sócio administrador declara, sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, á

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme Art° 1011, Parágrafo

1° da Lei 10.406/02.

A validade deete documento, se impresso, fica sujeito a comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaq&o.
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CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA.

VIGÉSIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 NIRE n°. 412.052.2080-4

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Marialva/PR, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente

instrumento em via única, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os

seus termos.

Marialva/PR, 21 de novembro de 2019

ANTONIO CARLOS GASPAR
Sócio administrador

PATER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA
Sócia

A validade deste documento, Be impresso, 
fica sujeito it comprovação de sus autenticidade nos 

respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO

DE ASFALTO LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

16323033968 ANTONIO CARLOS GASPAR

11, 

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2019 13:56 SOB N° 
20197048331.

PROTOCOLO: 197048331 DE 11/11/2019. C6DIGO DE 
VERIFICAÇÃO:

11905410290. NIRE: 41205220804.

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ASFALTO

LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
CURITIBA, 25/11/2019

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, 
fica sujeito a comprovagào de sua autenticidade nos respectivos 

portais,

informando seus respectivos códigos de 
verificaq&o.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.218.782/0001-16 DUNS®: 678891279

Razão Social: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LIDA

ak Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2021

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:

Código de Controle: A9FDE9E13EAD88AD

27/12/2020

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/12/2020

Código de Controle: 2020113001562952816617

ink Comprovante de Regularidade do 1ST
ip Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 324017612020

Data de Validade: 06/06/2021

Emitido em: 11/12/2020 11:18
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.218.782/0001-16 DUNK): 678891279

Razão Social: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA

Nome Fantasia:

W Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/02/2021

Código de Controle: 023100184-00

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: 10196 / 2020

Data de Validade: 27/12/2020

Emitido em: 11/12/2020 11:22
CPF: 064.796.659-02 Nome: CARLA BAENA AGUILAR MELO

1 de 1
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987933.1462020 .9706 .4760 .17800923348

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00146/2020

As 08:04 horas do dia 11 de dezembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros 
da

Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 679/2020 de 23/11/2020, em atendimento às disposições 
contidas na

Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente 
ao Processo no 5091,

para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00146/2020. Modo de disputa: Aberto. 
Objeto: Objeto: Pregão

Eletrônico - Aquisição de materiais para executar pavimentação em tst (tratamento superficial triplo) 
sobre trecho de

pavimentação poliédrica existente.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública ern atendimento às disposições 
contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos

lances ofertados.

Item: 1
Descrição: BRITA
Descrição Complementar: Brita, pedra britada

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1.980 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Máximo Aceitável: R$ 130.224,6000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00

Aceito para: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, pelo melhor lance de R$ 118.000,0000 
e com valor negociado a R$

117.988,2000 .

Item: 2
Descrição: BRITA
Descrição Complementar: Brita, pedra britada

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Máximo Aceitável: R$ 10.495,2000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00

Aceito para: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALT, pelo 
melhor lance de R$ 9.228,0000 .

Item: 3
Descrição: PEDRISCO
Descrição Complementar: Pedrisco, pedrisco

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Máximo Aceitável: R$ 5.415,6000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00

Aceito para: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E 
ASFALT, pelo melhor lance de R$ 4.800,0000 .

Item: 4
Descrição: PO DE PEDRA
Descrição Complementar: Pó de pedra, po de pedra
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 80
Valor máximo Aceitável: R$ 3.399,2000

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00

Aceito para: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, pelo melhor lance de 
R$ 3.000,0000

Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item: 5
Descrição: EMULSÃO ASFALTICA
Descrição Complementar: Emulsão asfaltica, emulsao asfaltica
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Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Maximo Aceitável: R$ 61.530,0000 Situação: Aceito e Habilitado

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00

Aceito para: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE, pelo melhor lance de R$ 55.400,0000

e com valor negociado a R$ 55.399,9500 .

Histórico

Item: 1 - BRITA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração Quantidade 
Valor Data/Hora

CNI3J/CPF Fornecedor Valor Global
ME/EPP ME/EPP/COOP Unit. Registro

37.714.214/0001-30 MAIKEL FERREIRA Sim Sim 1.980 R$ 65,0000 R$ 128.700,0000 10/12/2020
13:44:25

SUCUPIRA

Marca: BASALTO
Fabricante: PEDREIRA UBIRATA
Modelo / Versão: PEDRA BRITADA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEDRA BRITADA GRADUADA CLASSIFICADA

01.755.272/0001-64 IMAP - Não Não 1.980 R$ 65,7700 R$ 130.224,6000 10/12/2020

CONSTRUTORA DE 07:34:30

OBRAS LTDA

Marca: Pedra britada gradua
Fabricante: MINERACÃO TREVO
Modelo / Versão: MINERACAO TREVO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pedra britada graduada, classificada, incluso frete ate 

Ubirat5.COdigo

compras governamentais no 16365

00.159.291/0001-65 PEDREIRA ITAIPU Sim Sim 1.980 R$ 65,7700 R$ 130.224,6000 10/12/2020

INDUSTRIA E 
10:55:45

COMERCIO DE
BRITAS E ASFALT

Marca: ITAIPU
Fabricante: PEDREIRA ITAIPU
Modelo / Versão: ITAIPU 2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: pedra britada graduada, incluso frete para Ubiratâ

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 130.224,6000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 130.224,6000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 128.700,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 125,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:09:42:980

R4 125,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:11:06:017

R$ 126.720,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:12:09:860

R$ 124.740,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:12:27:903

R$ 127.500,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:13:02:037

R$ 125.000,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:13:18:917

* R$ 120,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:13:57:627

* R$ 110,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:14:54:403

R$ 124.500,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:16:26:903

R$ 100,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:16:27:133

R4 122.760,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:22:22:660

R$ 95,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:22:45:557

R$ 124.000,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:22:58:080

R$ 95,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:24:04:390

R$ 123.000,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:24:09:327

R$ 90,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:25:03:207

R$ 120.000,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:25:31:793

R$ 118.800,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:26:34:040

R$ 119.500,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:26:56:650

R4 118.000,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:27:22:763



R$ 89,0000

Eventos do Item

Evento Data

11/12/2020
08:05:13

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:10:24

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:13:30

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:14:30

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:15:55

11/12/2020
08:16:59

11/12/2020
08:21:40

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:21:50

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:22:58

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:24:14

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:25:13

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:27:47

Aberto

Suspenso

Aberto

CD12"5
01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:27:36:937

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Item Aberto.

Exclusão do lance no valor de R$ 125,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 125,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 120,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 110,0000.

Item Suspenso.

Item Reaberto.

Exclusão do lance no valor de R$ 100,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 95,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 95,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 90,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 89,0000.

11/12/2020
Encerrado Item encerrado.

08:29:36

Aceite

Observações

11/12/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, 
CNI33/CPF: 37.714.214/0001-

11:04:25 30, pelo melhor lance de R$ 118.000,0000.

Negociação 11/12/2020 
Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, 

CNR)/CPF:

37.714.214/0001-30, pelo melhor lance de R$ 118.000,0000 e com valor negociado a R$ 
117.988,2000.

de valor 11:10:13
Motivo: Arredondamento conforme edital.

Habilitado 
11/12/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA - 

CNPJ/CPF:

11:18:50 37.714.214/0001-30

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2- BRITA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas 
propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor 
Porte Declaração 

ME/EPP/COOP 
Quantidade 

Valor
Unit. 

Valor Global 
Data/Hora
RegistroME/EPP 

37.714.214/0001-30 MAIKEL FERREIRA Sim Sim 240 R$ 43,0000 R$ 10,320,0000 10/12/2020
1

SUCUPIRA 
3:44:25

Marca: BASALTO
Fabricante: PEDREIRA UBIRATA
Modelo / Versão: PEDRA BRITADA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEDRA BRITADA NUMERO 01

01.755.272/0001-64 IMAP - Não Não 240 R$ 43,7300 R$ 10.495,2000 10/12/2020

CONSTRUTORA DE 
07:34:30

OBRAS LTDA

Marca: Pedra britada ri" 01
Fabricante: MINERACÃO TREVO
Modelo / Versão: MINERACAO TREVO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pedra britada número 01, incluso frete 

até UbiratS.Código compras

governamentais no 16365

00.159.291/0001-65 PEDREIRA ITAIPU Sim Sim 240 R$ 43,7300 R$ 10.495,2000 10/12/2020

INDUSTRIA E 
10:55:45

COMERCIO DE
BRITAS E ASFALT

Marca: ITAIPU



Fabricante: PEDREIRA ITAIPU
Modelo / Versão: ITAIPU 2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: pedra britada n° 1, incluso frete para Ubirat5

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 10.495,2000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 10.495,2000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 10.320,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 10,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:31:00:397

R$ 10.200,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:31:04:773

R$ 9.600,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:31:41:193

R$ 9.480,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:32:31:890

R$ 9,6000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:33:24:633

R$ 9.500,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:33:52:523

R$ 9,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:35:51:283

R$ 9.400,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:35:58:130

R$ 9.350,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:36:13:127

R$ 9.228,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:37:23:637

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

11/12/2020
Aberto Item Aberto.

08:29:59

Exclusão de 11/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 10,0000.
lance 08:31:47

Exclusão de 11/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 9,6000.
lance 08:33:41

Exclusão de 11/12/2020 Exclusão do lance no valor de R$ 9,0000.
lance 08:36:30

Encerrada 11/12/2020
Disputa Encerrada etapa aberta do item.

08:40:39
Aberta

Encerrado

Aceite

Habilitado

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020
11:04:44

11/12/2020
11:18:50

Item encerrado.

Observações

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E

ASFALT, CNPJ/CPF: 00.159.291/0001-65, pelo melhor lance de R$ 9.228,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE

BRITAS E ASFALT - CNPJ/CPF: 00.159.291/0001-65

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - PEDRISCO

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração
CNP)/CPF Fornecedor Quantidade

ME/EPP ME/EPP/COOP
Valor Data/Hora

Valor Global
Unit. Registro

37.714.214/0001-30 MAIKEL FERREIRA Sim Sim

SUCUPIRA

120 R$ 44,0000 R$ 5.280,0000 10/12/2020
13:44:25

Marca: BASALTO
Fabricante: PEDREIRA UBIRATÃ
Modelo / Versão: PEDRA BRITADA
Descrição Detalhada do objeto Ofertado: PEDRISCO

01.755.272/0001-64 IMAP - CONSTRUTORA Não Não 120 R$ 45,1300 R$ 5.415,6000 10/12/2020

DE OBRAS LTDA 07:34:30

Marca: Pedrisco
Fabricante: MINERACÃO TREVO
Modelo / Versão: MINERACAO TREVO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pedrisco, incluso frete até Ubiraté. Código compras governamentais

no 102377

00.159.291/0001-65 PEDREIRA ITAIPU Sim Sim 120 R$ 45,1300 R$ 5.415,6000 10/12/2020

INDUSTRIA E 10:55:45



COMERCIO DE BRITAS
E ASFALT

Marca: ITAIPU
Fabricante: PEDREIRA ITAIPU
Modelo / Versão: ITAIPU 2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: pedrisco, incluso frete para Ubirat5

Lances (Obs: lances com '" na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 5.415,6000 01.755.272/0001-64

R$ 5.415,6000 00.159.291/0001-65

R$ 5.280,0000 37.714.214/0001-30

R$ 5,0000 01.755.272/0001-64

R$ 4.800,0000 00.159.291/0001-65

R$ 5,0000 01.755.272/0001-64

R$ 4,8000 01.755.272/0001-64

R$ 4,8000 01.755.272/0001-64

R$ 4,7000 01.755.272/0001-64

Aberto

Eventos do Item

Evento Data

11/12/2020
08:05:35

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:13:38

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:14:36

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:16:02

11/12/2020
08:16:59

11/12/2020
08:21:40

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:21:58

Exclusão 11/12/2020
de lance 08:23:05

11/12/2020
08:24:55

11/12/2020
11:04:55

11/12/2020
11:18:50

Suspenso

Aberto

Encerrado

Aceite

Habilitado

Data/Hora Registro

11/12/2020 08:04:54:497

11/12/2020 08:04:54:497

11/12/2020 08:04:54:497

11/12/2020 08:10:32:647

11/12/2020 08:12:57:937

11/12/2020 08:14:05:567

11/12/2020 08:15:23:340

11/12/2020 08:16:37:130

11/12/2020 08:22:55:187

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Exclusão do lance no valor de R$ 5,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 5,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 4,8000.

Item Suspenso.

Item Reaberto.

Exclusão do lance no valor de R$ 4,8000.

Exclusão do lance no valor de R$ 4,7000.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E

ASFALT, CNPJ/CPF: 00.159.291/0001-65, pelo melhor lance de R$ 4.800,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E

ASFALT - CNPJ/CPF: 00.159.291/0001-65

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 4 - PÓ DE PEDRA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade

ME/EPP ME/EPP/COOP

37.714.214/0001-30 MAIKEL FERREIRA Sim Sim 80

SUCUPIRA

Marca: BASALTO
Fabricante: PEDREIRA UBIRATik
Modelo / Versão: PEDRA BRITADA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pe) DE PEDRA

01.755.272/0001-64 IMAP - CONSTRUTORA Não Não 80 R$ 42,1900 R$ 3.375,2000 10/12/2020

DE OBRAS LTDA 07:34:30

Marca: PO de pedra
Fabricante: MINERACÃO TREVO
Modelo / Versão: MINERACAO TREVO

Valor Data/Hora
Valor Global

Unit. Registro

R$ 42,0000 R$ 3.360,0000 10/12/2020
13:44:25



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Po de pedra, incluso frete até Ubirata.Código compras
governamentais no 16497

00.159.291/0001-65 PEDREIRA ITAIPU Sim Sim 80 R$ 42,1900 R$ 3.375,2000 10/12/2020

INDUSTRIA E 10:55:45

COMERCIO DE BRITAS
E ASFALT

Marca: ITAIPU
Fabricante: PEDREIRA ITAIPU
Modelo / Versão: ITAIPU 2020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: pó de pedra, incluso frete para Ubirat5

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 3.375,2000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 3.375,2000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 3360,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:04:54:497

R$ 3,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:31:19:113

R$ 3.320,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:31:45:173

R$ 3,0000 01.755.272/0001-64 11/12/2020 08:32:42:213

R$ 3.200,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:33:22:477

R$ 3.160,0000 00.159.291/0001-65 11/12/2020 08:34:21:447

R$ 3.000,0000 37.714.214/0001-30 11/12/2020 08:35:08:797

Eventos do Item

Evento

Aberto

Exclusão de
lance

Exclusão de
lance

Encerrada
Disputa Aberta

Encerrado

Aceite

Habilitado

Data

11/12/2020
08:30:01

11/12/2020
08:31:54

11/12/2020
08:32:53

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020
11:05:00

11/12/2020
11:18:50

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Exclusão do lance no valor de R$ 3,0000.

Exclusão do lance no valor de R$ 3,0000.

Encerrada etapa aberta do item.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, CNPJ/CPF:

37.714.214/0001-30, pelo melhor lance de R$ 3.000,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA - CNPJ/CPF:

37.714.214/0001-30

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - EMULSÃO ASFALTICA

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração
ME/EPP ME/EPP/COOPCNPJ/CPF Fornecedor

06.218.782/0001-16 CASA DO ASFALTO Não
DISTRIBUIDORA,
INDUSTRIA E
COMERCIO DE

Quantidade Valor Unit. Valor Global
Data/ Hora
Registro

Não 15 R$ 4.100,0000 R$ 61.500,0000 09/12/2020
15:39:36

Marca: PROPRIA
Fabricante: PROPRIO
Modelo / Versão: PROPRIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Emulsão asfáltica, emulsao asfaltica CA-PRIME-EAI.

00.472.805/0023-43 TRACADO Não Não 15 R$ 4.102,0000 R$ 61.530,0000 10/12/2020

CONSTRUCOES E 15:36:51

SERVICOS LTDA

Marca: Propria
Fabricante: Tracado
Modelo / Versão: EAI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Emulsão Asfeltica CA - Prime- EAI, incluso frete ate Ubirat3/PR.

20.755.193/0001-06 ASFALTOS DO Não Não 15 R$ 4.102,0000 R$ 61.530,0000 10/12/2020



PARANA
INDUSTRIALIZACAO
E DISTRIBUICAO DE

Marca: Asfaltos Parana
Fabricante: Asfaltos do Parana
Modelo / Versão: EAI
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Emulsão asfáltica CA - Prime - EAI

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNP)/CPF

R$ 61.530,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.530,0000 20.755.193/0001-06

R$ 61.500,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.490,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.480,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.470,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.465,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.450,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.440,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.430,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.400,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.390,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.385,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.380,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.360,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.378,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.350,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.345,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.340,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.335,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.330,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.325,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.320,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.315,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.310,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.305,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.300,0000 06,218.782/0001-16

R$ 61.295,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.290,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.250,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.245,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.235,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.230,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.225,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.220,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.200,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.195,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.185,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.180,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.175,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.170,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.155,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.150,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.145,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.140,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.135,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.130,0000 06.218.782/0001-16

18:03:16

CD12^19

Data/Hora Registro

11/12/2020 08:04:54:497

11/12/2020 08:04:54:497

11/12/2020 08:04:54:497

11/12/2020 08:41:47:983

11/12/2020 08:45:58:270

11/12/2020 08:46:12:943

11/12/2020 08:47:00:183

11/12/2020 08:47:08:097

11/12/2020 08:49:31:147

11/12/2020 08:49:55:893

11/12/2020 08:50:10:863

11/12/2020 08:50:27:283

11/12/2020 08:51:02:437

11/12/2020 08:51:15:770

11/12/2020 08:53:13:487

11/12/2020 08:53:18:953

11/12/2020 08:53:33:577

11/12/2020 08:55:00:807

11/12/2020 08:55:15:267

11/12/2020 08:55:28:600

11/12/2020 08:55:52:243

11/12/2020 08:56:45:797

11/12/2020 08:57:29:807

11/12/2020 08:57:42:553

11/12/2020 08:58:00:853

11/12/2020 08:58:14:737

11/12/2020 08:58:28:337

11/12/2020 08:58:51:000

11/12/2020 08:59:05:020

11/12/2020 08:59:23:373

11/12/2020 08:59:49:257

11/12/2020 09:00:12:737

11/12/2020 09:00:28:950

11/12/2020 09:01:12:787

11/12/2020 09:01:22:873

11/12/2020 09:02:47:310

11/12/2020 09:03:01:853

11/12/2020 09:03:29:947

11/12/2020 09:03:52:337

11/12/2020 09:04:40:860

11/12/2020 09:04:59:863

11/12/2020 09:05:37:323

11/12/2020 09:05:59:623

11/12/2020 09:06:31:857

11/12/2020 09:06:45:543

11/12/2020 09:07:08:710

11/12/2020 09:08:15:250



con°

R$ 61.125,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.120,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.100,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.095,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.085,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.080,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.075,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.070,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.065,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.060,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.045,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.040,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.035,0000 00.472.805/0023-43

R$ 6,1030 06.218.782/0001-16

R$ 61.025,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.020,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.015,0000 00.472.805/0023-43

R$ 61.010,0000 06.218.782/0001-16

R$ 61.000,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.995,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.800,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.795,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.790,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.785,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.780,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.775,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.760,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.755,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.750,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.745,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.730,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.725,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.720,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.715,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.700,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.695,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.690,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.685,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.650,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.645,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.640,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.635,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.630,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.625,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.620,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.615,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.600,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.595,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.590,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.585,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.580,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.575,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.550,0000 00.472.805/0023-43

R$ 60.545,0000 06.218.782/0001-16

R$ 60.540,0000 00.472.805/0023-43

11/12/2020 09:08:30:090

11/12/2020 09:08:40:767

11/12/2020 09:09:02:410

11/12/2020 09:09:36:137

11/12/2020 09:09:50:127

11/12/2020 09:10:29:323

11/12/2020 09:11:18:630

11/12/2020 09:11:42:990

11/12/2020 09:12:20:787

11/12/2020 09:12:36:567

11/12/2020 09:13:05:850

11/12/2020 09:13:32:993

11/12/2020 09:14:00:723

11/12/2020 09:14:34:737

11/12/2020 09 :15:29: 290

11/12/2020 09:16:07:520

11/12/2020 09:16:30:530

11/12/2020 09:16:54:483

11/12/2020 09:17:37:497

11/12/2020 09:18:18:927

11/12/2020 09:18:53:270

11/12/2020 09:19:35:037

11/12/2020 09:20:07:153

11/12/2020 09:20:31:100

11/12/2020 09:21:23:830

11/12/2020 09:21:37:587

11/12/2020 09:21:55:327

11/12/2020 09:22:04:260

11/12/2020 09:22:24:937

11/12/2020 09:22:39:750

11/12/2020 09:22:51:923

11/12/2020 09:23:17:553

11/12/2020 09:23:47:633

11/12/2020 09:24:00:173

11/12/2020 09:24:31:780

11/12/2020 09:24:44:100

11/12/2020 09:25:01:627

11/12/2020 09:25:15:643

11/12/2020 09:25:42:523

11/12/2020 09:26:09:940

11/12/2020 09:26:42:953

11/12/2020 09:27:00:760

11/12/2020 09:27:14:290

11/12/2020 09:27:24:623

11/12/2020 09:27:40:967

11/12/2020 09:27:49:837

11/12/2020 09:28:27:320

11/12/2020 09:28:40:887

11/12/2020 09:29:20:650

11/12/2020 09:29:34:887

11/12/2020 09:29:45:527

11/12/2020 09:30:00:143

11/12/2020 09:30:09:150

11/12/2020 09:30:24:557

11/12/2020 09:30:59:337



R$ 60.535,0000

R$ 60.500,0000

R$ 60.495,0000

R$ 60.490,0000

R$ 60.485,0000

R$ 60.480,0000

R$ 60.475,0000

R$ 60.450,0000

R$ 60.445,0000

R$ 60.440,0000

R$ 60.435,0000

R$ 60.400,0000

R$ 60.395,0000

R$ 60.390,0000

R$ 60.385,0000

R$ 60.380,0000

R$ 60.350,0000

R$ 60.300,0000

R$ 60.290,0000

R$ 60.280,0000

R$ 60.270,0000

R$ 60.250,0000

R$ 60.245,0000

R$ 60.240,0000

R$ 60.230,0000

R$ 60.220,0000

R$ 60.200,0000

R$ 60.190,0000

R$ 60.185,0000

R$ 60.180,0000

R$ 60.175,0000

R$ 60.170,0000

R$ 60.165,0000

R$ 60.160,0000

R$ 60.155,0000

R$ 60.150,0000

R$ 60.145,0000

R$ 60.140,0000

R$ 60.130,0000

R$ 60.100,0000

R$ 60.090,0000

R$ 60.070,0000

R$ 60.060,0000

R$ 60.000,0000

R$ 59.995,0000

R$ 59.900,0000

R$ 59.890,0000

R$ 59.800,0000

R$ 59.790,0000

R$ 59.750,0000

R$ 59.740,0000

R$ 59.700,0000

R$ 59.650,0000

R$ 59.600,0000

R$ 59.590,0000

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

11/12/2020 09:31:15:450

11/12/2020 09:32:22:113

11/12/2020 09:32:41:813

11/12/2020 09:33:42:050

11/12/2020 09:34:00:433

11/12/2020 09:34:34:707

11/12/2020 09:34:53:847

11/12/2020 09:35:04:087

11/12/2020 09:35:41:750

11/12/2020 09:35:54:997

11/12/2020 09:36:28:610

11/12/2020 09:37:15:593

11/12/2020 09:37:24:007

11/12/2020 09:37:55:613

11/12/2020 09:38:19:103

11/12/2020 09:38:42:847

11/12/2020 09:39:04:533

11/12/2020 09:40:37:067

11/12/2020 09:41:06:503

11/12/2020 09:41:45:450

11/12/2020 09:42:07:573

11/12/2020 09:42:26:543

11/12/2020 09:43:10:160

11/12/2020 09:43:30:247

11/12/2020 09:44:20:780

11/12/2020 09:44:36:450

11/12/2020 09:45:23:500

11/12/2020 09:45:42:400

11/12/2020 09:45:53:053

11/12/2020 09:46:13:867

11/12/2020 09:46:42:690

11/12/2020 09:47:05:183

11/12/2020 09:47:19:060

11/12/2020 09:48:10:963

11/12/2020 09:48:23:050

11/12/2020 09:49:01:340

11/12/2020 09:49:10:603

11/12/2020 09:50:07:347

11/12/2020 09:50:20:217

11/12/2020 09:50:41:907

11/12/2020 09:50:57:487

11/12/2020 09:51:29:843

11/12/2020 09:51:48:617

11/12/2020 09:51:58:253

11/12/2020 09:52:34:707

11/12/2020 09:53:08:033

11/12/2020 09:53:25:497

11/12/2020 09:53:43:790

11/12/2020 09:53:59:140

11/12/2020 09:54:51:747

11/12/2020 09:55:01:403

11/12/2020 09:55:59:840

11/12/2020 09:56:32:863

11/12/2020 09:57:28:680

11/12/2020 09:57:36:677



rinq

R$ 59.500,0000

R$ 59.490,0000

R$ 59.450,0000

R$ 59.445,0000

R$ 59.400,0000

R$ 59.390,0000

R$ 59.350,0000

R$ 59.340,0000

R$ 59.300,0000

R$ 59.290,0000

R$ 59.200,0000

R$ 59.190,0000

R$ 59.100,0000

R$ 59.090,0000

R$ 59.000,0000

R$ 58.990,0000

R$ 58.900,0000

R$ 58.890,0000

R$ 58.850,0000

R$ 58.840,0000

R$ 58.800,0000

R$ 58.790,0000

R$ 58.750,0000

R$ 58.740,0000

R$ 58.700,0000

R$ 58.690,0000

R$ 58.650,0000

R$ 58.640,0000

R$ 58.600,0000

R$ 58.590,0000

R$ 58.550,0000

R$ 58.540,0000

R$ 58.500,0000

R$ 58.490,0000

R$ 58.450,0000

R$ 58.440,0000

R$ 58.400,0000

R$ 58.390,0000

R$ 58.350,0000

R$ 58.340,0000

R$ 58.310,0000

R$ 58.300,0000

R$ 58.250,0000

R$ 58.240,0000

R$ 58.200,0000

R$ 58.190,0000

R$ 58.150,0000

R$ 58.120,0000

R$ 58.100,0000

R$ 58.090,0000

R$ 58.050,0000

R$ 58.040,0000

R$ 58.000,0000

R$ 57.990,0000

R$ 57.950,0000

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

11/12/2020 09:58:43:720

11/12/2020 09:58:59:797

11/12/2020 09:59:46:187

11/12/2020 10:00:00:290

11/12/2020 10:00:34:800

11/12/2020 10:00:47:027

11/12/2020 10:01:43:660

11/12/2020 10:02:00:640

11/12/2020 10:02:26:803

11/12/2020 10:02:45:997

11/12/2020 10:03:02:810

11/12/2020 10:03:23:213

11/12/2020 10:03:44:740

11/12/2020 10:03:58:780

11/12/2020 10:04:20:397

11/12/2020 10:04:59:237

11/12/2020 10:05:13:587

11/12/2020 10:05:30:340

11/12/2020 10:06:07:397

11/12/2020 10:07:02:127

11/12/2020 10:07:18:763

11/12/2020 10:07:50:410

11/12/2020 10:08:39:017

11/12/2020 10:08:51:590

11/12/2020 10:09:26:233

11/12/2020 10:09:43:083

11/12/2020 10:10:04:420

11/12/2020 10:10:14:583

11/12/2020 10:10:29:900

11/12/2020 10:10:56:313

11/12/2020 10:11:06:853

11/12/2020 10:11:45:327

11/12/2020 10:12:14:577

11/12/2020 10:12:27:640

11/12/2020 10:12:44:770

11/12/2020 10:12:57:397

11/12/2020 10:13:11:503

11/12/2020 10:13:25:683

11/12/2020 10:13:37:803

11/12/2020 10:13:48:827

11/12/2020 10:14:04:060

11/12/2020 10:14:48:743

11/12/2020 10:15:15:537

11/12/2020 10:15:45:293

11/12/2020 10:15:57:557

11/12/2020 10:16:12:967

11/12/2020 10:16:45:390

11/12/2020 10:17:11:380

11/12/2020 10:17:23:573

11/12/2020 10:17:47:530

11/12/2020 10:18:04:917

11/12/2020 10:18:20:183

11/12/2020 10:18:33:660

11/12/2020 10:18:46:667

11/12/2020 10:19:13:220



R$ 57.940,0000

R$ 57.900,0000

R$ 57.890,0000

R$ 57.850,0000

R$ 57.840,0000

R$ 57.800,0000

R$ 57.795,0000

R$ 57.750,0000

R$ 57.740,0000

R$ 57.700,0000

R$ 57.695,0000

R$ 57.650,0000

R$ 57.640,0000

R$ 57.600,0000

R$ 57.590,0000

R$ 57.500,0000

R$ 57.490,0000

R$ 57.450,0000

R$ 57.440,0000

R$ 57.400,0000

R$ 57.390,0000

R$ 57.300,0000

R$ 57.290,0000

R$ 57.000,0000

R$ 56.990,0000

R$ 56.900,0000

R$ 56.890,0000

R$ 56.800,0000

R$ 56.795,0000

R$ 56.700,0000

R$ 56.690,0000

R$ 56.500,0000

R$ 56.495,0000

R$ 56.400,0000

R$ 56.395,0000

R$ 56.300,0000

R$ 56.295,0000

R$ 56.200,0000

R$ 56.190,0000

R$ 56.100,0000

R$ 56.090,0000

R$ 56.000,0000

R$ 55.995,0000

R$ 55.900,0000

R$ 55.895,0000

R$ 55.800,0000

R$ 55.795,0000

R$ 55.700,0000

R$ 55.690,0000

R$ 55.600,0000

R$ 55.595,0000

R$ 55.590,0000

R$ 55.580,0000

R$ 55.555,5555

R$ 55.520,0000

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

00.472.805/0023-43

06.218.782/0001-16

I; " 
10)

o —

/

11/12/2020 10:19:20:883

11/12/2020 10:19:36:730

11/12/2020 10:19:47:877

11/12/2020 10:20:13:730

11/12/2020 10:20:27:920

11/12/2020 10:20:56:300

11/12/2020 10:21:09:690

11/12/2020 10:21:47:313

11/12/2020 10:22:03:470

11/12/2020 10:22:21:447

11/12/2020 10:22:29:897

11/12/2020 10:23:14:697

11/12/2020 10:23:23:653

11/12/2020 10:23:55:863

11/12/2020 10:24:32:680

11/12/2020 10:24:47:503

11/12/2020 10:25:03:213

11/12/2020 10:25:28:097

11/12/2020 10:25:35:873

11/12/2020 10:25:54:043

11/12/2020 10:26:19:183

11/12/2020 10:26:44:430

11/12/2020 10:27:04:087

11/12/2020 10:27:29:173

11/12/2020 10:27:40:877

11/12/2020 10:27:57:313

11/12/2020 10:28:16:507

11/12/2020 10:28:29:803

11/12/2020 10:28:47:337

11/12/2020 10:29:28:083

11/12/2020 10:29:38:923

11/12/2020 10:30:00:503

11/12/2020 10:30:23:760

11/12/2020 10:30:47:777

11/12/2020 10:31:01:673

11/12/2020 10:31:40:483

11/12/2020 10:32:06:790

11/12/2020 10:32:31:330

11/12/2020 10:32:39:857

11/12/2020 10:32:52:803

11/12/2020 10:33:02:560

11/12/2020 10:33:45:777

11/12/2020 10:33:55:980

11/12/2020 10:34:29:953

11/12/2020 10:34:42:793

11/12/2020 10:35:43:237

11/12/2020 10:35:51:087

11/12/2020 10:36:23:163

11/12/2020 10:36:51:727

11/12/2020 10:38:03:917

11/12/2020 10:38:25:813

11/12/2020 10:38:37:527

11/12/2020 10:39:01:117

11/12/2020 10:39:16:290

11/12/2020 10:39:30:223



ro r)
j,

R$ 55.500,0000 00.472.805/0023-43 11/12/2020 10:39:42:657

R$ 55.495,0000 06.218.782/0001-16 11/12/2020 10:39:53:120

R$ 55.490,0000 00.472.805/0023-43 11/12/2020 10:40:23:063

R$ 55.480,0000 06.218.782/0001-16 11/12/2020 10:40:36:433

R$ 55.450,0000 00.472.805/0023-43 11/12/2020 10:41:29:750

R$ 55.440,0000 06.218.782/0001-16 11/12/2020 10:42:08:030

R$ 55.420,0000 00.472.805/0023-43 11/12/2020 10:42:54:167

R$ 55.400,0000 06.218.782/0001-16 11/12/2020 10:43:23:847

Eventos do Item

Evento

Aberto

Exclusão
de lance

Encerrado

Aceite

Data

11/12/2020
08 :41:01

11/12/2020
09:15:52

11/12/2020
10:45:23

11/12/2020
11:05:07

Negociação 11/12/2020
de valor 11:10:31

Habilitado
11/12/2020
11:18:50

Troca de Mensagens

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações

Item Aberto.

Exclusão do lance no valor de R$ 6,1030.

Item encerrado.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E

COMERCIO DE, CNI33/CPF: 06.218.782/0001-16, pelo melhor lance de R$ 55.400,0000.

Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E

COMERCIO DE, CNPJ/CPF: 06.218.782/0001-16, pelo melhor lance de R$ 55.400,0000 e com valor

negociado a R$ 55.399,9500. Motivo: Arredondamento conforme edital.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E

COMERCIO DE - CNI3J/CPF: 06.218.782/0001-16

Data

11/12/2020
08:04:59

11/12/2020
08:05:13

11/12/2020
08:05:35

11/12/2020
08:10:24

11/12/2020
08:13:30

11/12/2020
08:13:38

11/12/2020
08:14:30

11/12/2020
08:14:36

11/12/2020
08:14:46

11/12/2020
08:15: 55

11/12/2020
08:16:02

11/12/2020
08:16:59

11/12/2020

Não existem intenções de recurso para o item

Mensagem

Bom dia, senhores (as) licitantes. Meu nome é Renan e serei o pregoeiro deste certame.

Em nome do Município de Ubirat5 agradeço a participação de todos.

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 125,0000 do item 1 foi excluido por este

pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 125,0000 do item 1 foi excluido por este

pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 5,0000 do item 3 foi excluido por este pregoeiro

por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 120,0000 do item 1 foi excluido por este

pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 5,0000 do item 3 foi excluido por este pregoeiro

por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Senhores licitantes, cuidado na digitação dos lances.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 110,0000 do item 1 foi excluido por este

pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 4,8000 do item 3 foi excluido por este pregoeiro

por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Os itens 1 e 3 foram suspensos. Aguarde pela reabertura.

Senhores licitantes, observem que os lances estão sendo ofertados de maneira incorreta.
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Pregoeiro
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Pregoeiro
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Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema
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11/12/2020
08:19:54

11/12/2020
08:20:42

11/12/2020
08:21: 32

11/12/2020
08:21:40

11/12/2020
08:21:50

11/12/2020
08:21:58

11/12/2020
08:22:58

11/12/2020
08:23:05

11/12/2020
08:24:14

11/12/2020
08:24:55

11/12/2020
08:25:13

11/12/2020
08:27:47

11/12/2020
08:29:36

11/12/2020
08 :29:59

11/12/2020
08:30:01

11/12/2020
08:31:47

11/12/2020
08:31:54

11/12/2020
08:32:53

11/12/2020
08:33:08

11/12/2020
08:33:41

11/12/2020
08:36:30

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020
08:40:39

11/12/2020

08:19:31 Não tenho acesso a quais são as empresas participantes, contudo, estou observando que
alguma empresa esta digitando o lance de forma indevida. A empresa esta propondo

QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS para o fornecimento de 1980 metros de brita, ou
seja, R$-0,002 o metro.

Corrigindo: 1980 metros de pedrisco.

Os lances devem ser ofertados pelo VALOR TOTAL DO ITEM

Vou reabrir os itens para lances. Repito, cuidado na digitação dos lances.

Os itens 1 e 3 estão novamente disponíveis para lances. Solicitamos o envio de lances.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 100,0000 do item 1 foi excluído por este
pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 4,8000 do item 3 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 95,0000 do item 1 foi excluído por este
pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 4,7000 do item 3 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 95,0000 do item 1 foi excluído por este
pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

O item 3 está encerrado.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 90,0000 do item 1 foi excluído por este
pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 89,0000 do item 1 foi excluído por este
pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

O item 1 esta encerrado.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 10,0000 do item 2 foi excluído por este
pregoeiro por ter sido considerado inexequivel. Caso não concorde com a exclusão, favor

reenviar o lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 3,0000 do item 4 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 3,0000 do item 4 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

SENHORES FORNECEDORES, CUIDADO NA FORMULAÇÃO DOS LANCES!

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 9,6000 do item 2 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 9,0000 do item 2 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

A etapa aberta do item 2 foi encerrada.

O item 2 esta encerrado.

A etapa aberta do item 4 foi encerrada.

0 item 4 está encerrado.

0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
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Eventos do Pregão

Evento

Abertura de Prazo

Informado
Fechamento de

Prazo

08:41:01

11/12/2020
09:15:52

11/12/2020
10:45:23

11/12/2020
10:45:23

11/12/2020
10:49:10

11/12/2020
10:54:15

11/12/2020
11:00:35

11/12/2020
11:04:03

11/12/2020
11:04:50

11/12/2020
11:06:41

11/12/2020
11:18:50

11/12/2020
11:19 :43

11/12/2020
11:20:23

11/12/2020
11:20:59

11/12/2020
11:22: 29

Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 6,1030 do item 5 foi excluído por este pregoeiro
por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor reenviar o

lance.

0 item 5 está encerrado.

Todos os itens estão encerrados. Sera iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor
acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar

julgamento/habilitação/admissibilidade".

Para MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA - Bom dia, senhor fornecedor, Aceita ofertar algum
desconto para os itens 01 e 04?

Para PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALT - Bom dia, senhor
fornecedor. Aceita ofertar algum desconto para os itens 02 e 03?

Para CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE - Bom dia, senhor
fornecedor. Aceita ofertar algum desconto para o item 06?

Bom dia Sr. Pregoeiro, esse é o nosso prego final, ern virtude de ter ocorrido aumento nos
produtos asfalticos em novembro/2020,

Para CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE - Sem problema.
Obrigado.

Senhores fornecedores, estou verificando a documentação de habilitação das empresas.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/12/2020 as
11:50:00.

Senhores fornecedores, as empresas cumpriram com as exigências estabelecidas pelo
edital, seja para fins de proposta ou documentação de habilitação.

Informo que não efetuei a convocação de proposta final uma vez que os preços foram por
mim atualizados manualmente conforme último lance ofertado.

Encerrado o período recursal, a presente sessão será encerrada. Em nome do Município de
Ubirat5 agradeço a participação de todos. Obrigado!

Data! Hora

11/12/2020 11:18:50

Observações

Abertura de prazo para intenção de recurso

11/12/2020 11:19:43 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/12/2020 as 11:50:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:50 horas do dia 11 de dezembro de 2020, cuja
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
RENAN FELIPE DA

RAC'N' A N Ed'I. Irt7A 5dILTA''

SILVA LIMA06513030951

LIMA:06513030951 
Dp320.01.: 2020 12.11 113120

RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro Oficial

CARLA BAENA AGUILAR MELO
Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório

VoItdr



Pregão Eletrônico

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

No 00146/2020

rPnr) I 77,t •

As 11:51 horas do dia 11 de dezembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão no 00146/2020, referente ao

Processo no 5091, o pregoeiro, Sr(a) RENAN FELIPE DA SILVA LIMA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos

itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: BRITA

Descrição Complementar: Brita, pedra britada

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1.980 Unidade de fornecimento: Quilograma

Valor Maximo Aceitável: R$ 130.224,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA , pelo melhor lance de R$ 118.000,0000 , com valor negociado a

R$ 117.988,2000 .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
11/12/2020 Adjudicação ern grupo da proposta. Fornecedor: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, CNPJ/CPF:

11:51:07 37.714.214/0001-30, Melhor lance: R$ 118.000,0000, Valor Negociado: R$ 117.988,2000

Item: 2
Descrição: BRITA

Descrição Complementar: Brita, pedra britada

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: Tonelada

Valor Maximo Aceitável: R$ 10.495,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALT , pelo melhor lance de R$

9.228,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 
11/12/2020 Adjudicação ern grupo da proposta. Fornecedor: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE

11:51:07 BRITAS E ASFALT, CNPJ/CPF: 00.159.291/0001-65, Melhor lance: R$ 9.228,0000

Item: 3
Descrição: PEDRISCO

Descrição Complementar: Pedrisco, pedrisco

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não



C218

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.415,6000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Tonelada
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00

Adjudicado para: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALT , pelo melhor lance de R$
4.800,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado 11/12/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: 
PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE

11:51:07 BRITAS E ASFALT, CNP1/CPF: 00.159.291/0001-65, Melhor lance: R$ 4.800,0000

Item: 4
Descrição: PO DE PEDRA

Descrição Complementar: Po de pedra, po de pedra

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 80

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.399,2000
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances: R$ 5,00

Adjudicado para: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 .

Eventos do Item

Evento Data

1Adjudicado 
11/12/2020
11:51:07

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MA1KEL FERREIRA SUCUPIRA, CNPJ/CPF:
37.714.214/0001-30, Melhor lance: R$ 3.000,0000

Item: 5
Descrição: EMULSÃO ASFALTICA

Descrição Complementar: Emulsão asfáltica, emulsao asfaltica

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 15

Valor Máximo Aceitável: R$ 61.530,0000

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Tonelada

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00

Adjudicado para: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE , pelo melhor lance de R$
55.400,0000, com valor negociado a R$ 55.399,9500 .

Eventos do Item

Evento Data Observações

11/12/2020 
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,

Adjudicado 11:51:07 
INDUSTRIA E COMERCIO DE, CNPJ/CPF: 06.218.782/0001-16, Melhor lance: R$ 55.400,0000,
Valor Negociado: R$ 55.399,9500

Fim do documento
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PARECER CONCLUSIVO
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Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico registrado sob o n° 146/2020, processo n°. 5091/2020, cujo
objeto é aquisição de materiais para executar pavimentação em tst
(tratamento superficial triplo) sobre trecho de pavimentação poliédrica
existente, nas condições detalhadas no termo de referência do edital.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório
foi encaminhado a este assessor jurídico para emissão de parecer jurídico
conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei
n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem
como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião,
nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do
certame (Art. 20 da Lei n° 10.024/19) e providenciou a publicação do
Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas.
Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora
observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n°
10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da
contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do
Pregão - Lei n° 10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93,
também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais
vantajosa as empresas encaminharão exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico
emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação em que os
procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se dar
prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos licitantes
vencedores.

Esse é o nosso parecer. Ubiratd, 11 de dezembro de 2020.

Duarte Xavier raes
Asse dico
OAB-PR 48.534

I Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5091/2020

Pregão Eletrônico N2 146/2020

20

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente a Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar a presente

Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) sobre

pavimentação poliédrica existente

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

• 
3.1.1. N2 CNPJ: 06.218.782/0001-16

3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 55.399,95

•

3.2. ADJUDICATÁRIA: PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA - [PP

3.2.1. N2 CNPJ: 00.159.291/0001-65

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 14.028,00

3.3. ADJUDICATÁRIA: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

3.3.1. N2 CNPJ: 37.714.214/0001-30

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 120.988,20

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

11 de dezembro de 2020

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

14 de dezembro de 2020

Ubirat5 - Paraná, 14 de dezembro de 2020.

HAROLDO FE DES DUARTE

I Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5091/2020

Pregão Eletrônico N2 146/2020

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.9 8.666/93 e alterações 
posteriores resolve

homologar a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a 
adjudicação do objeto

pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Aquisição de materiais para executar pavimentação em 1ST (Tratamento 
Superficial

Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (5)

3.1. ADJUDICATÁRIA: CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E 
COMERCIO DE ASFALTO LTDA

3.1.1. N9 CNPJ: 06.218.782/0001-16

3.1.2. VALOR GLOBAL: P4. 55.399,95

3.2. ADJUDICATÁRIA: PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO

LTDA - EPP

3.2.1. N9 CNPJ: 00.159.291/0001-65

3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 14.028,00

40
 3.3. ADJUDICATÁRIA: MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA
3.3.1. N9 CNPJ: 37.714.214/0001-30

3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 120.988,20

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

11 de dezembro de 2020

S. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

14 de dezembro de 2020

Ubiratã - Paraná, 14 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N 466/2020

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N2 130/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5092/2020

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Locação de imóvel para funcionamento do CAPS

2. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, representado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 
960.951.728-53.

3, CONTRATADA:

LAURINDO RICCI, inscrita no CPF sob o n9 022.343.949-53, situada 
na Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, n9 833, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP n' 85.440-

000.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato está fixado em R$ -4.156,00 
(quatro mil cento e cinquenta e seis

reais)

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 0602

Despesa Orçamentária: 11637

Categoria: 339036150000

Descrição da Despesa: locação de imóveis

Fonte de Recurso: 494

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

02 meses, a contar a assinatura do contrato.

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná.

Ubiratã - Paraná, 30 de novembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N9 470/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5068/2020

Pregão Eletrônico 612 138/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de material de expediente, aviamentos e de 
consumo, destinado a toda

secretaria de saúde.

2. CONTRATANTE
MUNICIPIO OE UBIRATA, pessoa juridica de direito público 

interno inscrita no CNP) n..

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 
960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Gessica Karoline dos Santos 
Rocatelli

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Camila Aparecida de 
Souza

3. CONTRATADA HERNANDES & CIA LIDA, inscrita no CNN 
sob o n9 20.798.806/0001-84,

situada na Rua Marechal floriano Peixoto, 226, na cidade de 
Cambé, Estado Paraná, CEP

n' 86187-120, Telefone n' (43) 3062-0970, e-mail 
hernandesecia@hotmail.com.

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de 
acordo corn a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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4. VALOR CONTRATADO

R$-63,00 (sessenta e trés reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Org3o: 0601 - 0602 - 0606

Despesa Orçamentária: 10009 - 11315 11341

Categoria: 339030160000 - 339030990100

Descrição da Despesa: MATERIAL DE EXPEDIENTE -MATERIAIS 
DIVERSOS PARA CONSUMO

Fonte de Recurso: 494

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 03 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N9 478/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5074/2020

Pregão Eletrônico N9 143/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de gêneros alimentícios (arroz e óleo) para suprir as 
necessidades das unidades

e entidades ligadas à rede de ensino municipal.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ n.9

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.9 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 
960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Maria Isabel de Paiva

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Thiago Dadalto Gimenez

3. CONTRATADA

PM MARINGA ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2 
31.945.654/0001-11, situada

na Rodovia PR 317 - KM 06 - Box 225, 6330, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP

n' 87065-901, Telefone n° 3024-0600, e-mail: 
rmmaringa1@gmail.com

4. VALOR CONTRATADO

R$43.780,00 (treze mil setecentos e oitenta reais).

5. VIGÊNCIA

08 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgao: 0505

Despesa Orçamentária: 11408

Categoria: 339032050000

Descrição da Despesa: ME RENDA ESCOLAR

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 15 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N9 484/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5041/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N9 122/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades 
das entidades, projetos e

programas ligados á Secretaria da Assistência Social.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNP.) n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta 
Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 
960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo Inagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Oniceia Aparecida 
Oliveira Santos

3. CONTRATA DA

BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-EPP, 
inscrita no CNPJ sob o

rr 26.231.202/0001-38, situada na Rua Lopes Trov5o, 266 B, na 
cidade de Maringá,

Estado do Paraná, CEP n' 87014-090, Telefone n* (44) 3041-2699, e-mail

bravOnutri@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

RS-1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgão: 0801

Despesa Orçamentária: 9759

Categoria: 339030079900

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE 
UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de 
wvo,v.ubirata.prgov.br,  no link Jornal

Oficial Online.
Inicio
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EXTRATO DO CONTRATO N2 503/2020
PROCESSO LICITAT61310 N2 5091/2020
Pregão Eletrônico N2 146/2020 Ctirr 2 1

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) sobre
pavimentação poliédrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade
de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

io 2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LIDA - EPP, inscrita no CNPJ sob
o rig 00.159.291/0001-65, situada na Estrada Barreiro das frutas — Gleba 1, km 06, na cidade de
Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n° 87300-170, Telefone n° (44) 3525-1070, e-mail:
eduardo@pedreiraitaipu.com.br

4. VALOR CONTRATADO

R$-14.028,00 (quatorze mil e vinte e oito reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

• 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0902

Despesa Orçamentária: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas
Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 14 de dezembro de 2020.

Município de Ubirata' - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N2 504/2020
PROCESSO LICITATóRIO N2 5091/2020
Pregão Eletrônico N2 146/2020

r"f)n2.t.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) sobre
pavimentação poliédrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade

de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.

1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

41/ 
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 37.714.214/0001-30, situada na Estrada

Inúbia - KM 15 - Pé de Galinha, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85440-000,

Telefone n° (44) 3543-3835, e-mail: mineracaoubirata@gmail.com

4. VALOR CONTRATADO

R$-120.988,20 (cento e vinte mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

• Órgão: 0902

Despesa Orçamentária: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 14 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 505/2020
PROCESSO LICITATóRIO N2 5091/2020
Pregão Eletrônico N2 146/2020

Crlf"93

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial Triplo) sobre
pavimentação poliédrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950,096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade
de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

•
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

•

3. CONTRATADA

CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
06.218.782/0001-16, situada na Rodovia BR376, LOTE 6/7/7-A-3-1, S/N, na cidade de Marialva,
Estado do Parana, CEP n° 86990-000, Telefone n° (44) 3232-4748, e-mail:
comercial@casadoasfalto.com e licitacao@casadoasfalto.conn

4. VALOR CONTRATADO

R$-55.399,95 (cinquenta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

brgão: 0902

Despesa Orçamentária: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas
Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata", para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 14 de dezembro de 2020.

Município de Ubirat.5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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CONTRATO N2 503/2020

PROCESSO N2 5091/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 146/2020

r 1) Z
11, • .; A

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida
Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n° 85.440-000,
representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como CONTRATANTE, e a
empresa PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LIDA - EPP, inscrita no CNPJ
sob o n° 00.159.291/0001-65, situada na Estrada Barreiro das frutas — Gleba 1, km 06, na cidade de
Campo Mourão, Estado do Parana, CEP n° 87300-170, Telefone n° (44) 3525-1070, e-mail:
eduardo@pedreiraitaipu.com.br, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato
que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitat6rio n° 5091/2020, Pregão 146/2020, e
de acordo com as cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de materiais para executar pavimentação em 1ST
(Tratamento Superficial Triplo) sobre pavimentação poliedrica existente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e
totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

2 Pedra britada num 1 incluso frete até Ubiratà 240 TON 38,45 9.228,00

Pedrisco incluso frete até Ubirat5 120 TON 40,00 4.800,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

• 3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-14.028,00 (quatorze mil e vinte e oito reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 10 dias úteis a contar da assinatura do
contrato, a qual será encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega será de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,
encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo
inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se à contratada ás penalidades previstas no
presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei
Federal n2 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local
constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes em cada solicitação de compra.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser ainda através de
serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos
oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à contratada
retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte,
mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e
consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as
exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,
encaminhada por escrito à contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de
Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os Onus com
a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecu0o total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

Inilt:kirri[511312
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7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o

objeto com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autentica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los a CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NJ°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade

Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

brg5o Despesa Categoria

0902 15585 449051990100

Descrig5o

Obras diversas

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Fonte Valor

Próprio

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DECIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal n° 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser alterados visando á manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

1 Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na Secretaria de Viação

e Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Altair da Silva Pereira, lotado (a) na

Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) Isaltino

Salvador Di Martini, lotado (a) Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 58/2020.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

I Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de

Ubirata ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2

• 
10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações

previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupg5o, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

I Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal ng 8.666/93, Lei Federal ng

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal ng 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

• 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

•

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Parana, 14 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE 
Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

UBIRATA:7695 
oUBIRATA:7695009600011

0096000110 Dados: 2020.12.14
10.0612 -0300'

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Prefeito

Contratante

MARCELO VENDRAMI Assinado de forma digital por

MARQUES:885240439 
(vim AA RR cciEuLEos v8E8N52D47391 20

20 Dados: 2020.12.141424:32 -03'00'

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO LTDA - EPP

Representante legal da empresa

Contratada

-
NI;
Ihr•

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 '
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CONTRATO N2 504/2020

PROCESSO N2 5091/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N2 146/2020

rr,r'2^5 -

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n2 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante denominado como CONTRATANTE, e a

empresa MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA, inscrita no CNPJ sob o n2 37.714.214/0001-30, situada na

Estrada Inibia - KM 15 - Pé de Galinha, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, CEP n° 85440-000,

Telefone n° (44) 3543-3835, e-mail: mineracaoubirata@gmail.com, doravante designada como

CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo

Licitatório n2 5091/2020, Pregão 146/2020, e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST

(Tratamento Superficial Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores 
unitários e

totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. U N IT V. TOTAL

1 Pedra britada graduada, classificada, incluso frete

até Ubirat5.

1.980 M3 59,59 117.988,20

4 Po de Pedra incluso frete até Ubirat5. 80 TON 37,50 3.000,00 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em R$-120.988,20 (cento e vinte mil novecentos e 
oitenta

e oito reais e vinte centavos).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, iniciada a partir da assinatura 
do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO
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5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada,
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 10 dias úteis a contar da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 5 dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1° da Lei

Federal n9 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços constantes em cada solicitação de compra.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da contratada, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente a contratada a

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

• 6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as

exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito à contratada, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.
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6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com

a substituição correrão exclusivamente por conta da contratada, independente da forma de entrega.

6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o

objeto contratado.

7.3. Sao obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o

objeto com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los a CONTRATANTE no prazo de até

05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após recebimento de coda pedido, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.
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8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do

respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas

do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade

Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentaria 
prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor  

0902 15585 449051990100 Obras diversas Próprio

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a 
taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N -= N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei Federal nc2 8.666/93.

10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da 
data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do prego contratado estará limitado a variação do Índice de Prego ao 
Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera 
contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na 
Secretaria de Viação

e Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao (a) servidor (a) Altair da Silva Pereira, 
lotado (a) na

Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua ausência, ficara a cargo do (a) servidor (a) 
Isaltino

Salvador Di Martini, lotado (a) Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide 
nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
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12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 58/2020.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;
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13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o 
Município de

Ubiratã ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A CONTRATADA devera efetuar o pagamento do valor correspondente à multa 
no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para 
futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao 
descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da 
Lei Federal n°

10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal n2 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o 
contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, 
independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta 
final da

CONTRATADA.

110 17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) e a Lei n2 
12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-Ias 
fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o 
seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e 
manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas 
regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de 
seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos 
direitos e obrigações

previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 
qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou
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entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a parte

inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei Federal n
2

10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei Federal n2- 8.666/93, e dos 
princípios gerais de

direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirata, Parana, 14 de dezembro de 2020.

MUNICIPIO DE dA,sgs:tnaidps,orSA
d
eI
LITIPI°D

UBIRATA:7695 
0UBIRATA:769500960001E1

0096000110 Dados. 2020.12.14
100717 -03120'

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Prefeito

Contratante

Assinado de forma digital

MAIKEL FERREIRA poi MAIKEL FERREIRA

SUCUPIRA:37714 soucuP"377"'1000O"

2140001 30 Dados 2030.12 14

11:12544 0300'

MAIKEL FERREIRA SUCUPIRA

Representante legal da empresa

Contratada
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CONTRATO N° 505/2020

PROCESSO N2 5091/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N° 146/2020

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, inscrito no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Parana, CEP n° 85.440-000,

representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a

empresa CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA, inscrita no CNP1 sob o n°

06.218.782/0001-16, situada na Rodovia BR376, LOTE 6/7/7-A-3-1, S/N, na cidade 
de Marialva, Estado

do Parana, CEP n° 86990-000, Telefone n° (44) 3232-4748, 
e-mail: comercial@casadoasfalto.com e

licitacao@casadoasfalto.com, doravante designada como CONTRATADA, firmam o 
presente contrato

que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório 
n° 5091/2020, Pregão 146/2020, e

de acordo corn as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de 
materiais para executar pavimentação em TST

(Tratamento Superficial Triplo) sobre pavimentação poliedrica 
existente.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO 
OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte 
especificação, quantidade, valores unitários e

totais:

ITEM DISCRIMINAÇÃO ()ID UN V. UNIT V. TOTAL

5 CA - Prime - EAI - Incluso frete até Ubiratã 15 TON 3.693,33 55.399,95

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação esta fixado em 
R$-55.399,95 (cinquenta e cinco mil trezentos e

noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

3.2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas 
ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos socials, trabalhistas, previdenciarios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de 12 meses, 
iniciada a partir da assinatura do instrumento de

contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E 
FORNECIMENTO

5.1. A solicitação do objeto sera de acordo com 
a necessidade do Município, de maneira 

fracionada,

devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

•

•

000245

5.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 10 dias (Reis a contar 
da assinatura do

contrato, a qual sera encaminhada via e-mail à contratada.

5.1.2. 0 prazo para entrega sera de 5 dias úteis a contar do recebimento da 
Ordem de Compras,

encaminhada via e-mail pela Secretaria de Viação e Serviços Rurais.

5.1.3. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para 
substituição será a metade do prazo

inicialmente estipulado para entrega, sujeitando-se a contratada as penalidades 
previstas no

presente contrato.

5.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na 
forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei

Federal n2 8.666/93.

5.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas 
condições, conforme especificação, prazo e local

constante no presente contrato, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, quando couber.

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços 
constantes em cada solicitação de compra.

5.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio 
da contratada, podendo ser ainda através de

serviços postais, transportadoras ou outros serviços de 
entrega, vedada a entrega através de veículos

oficiais e/ou servidores do município.

5.3.1. A contratada se sujeita ao recebimento provisório 
do objeto pelo Município para fins de

conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à contratada a

retirada/substituição do objeto recusado.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas 
referentes a entrega do objeto, como transporte,

mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre 
outras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera 
recebido provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e

consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não 
aceitar objeto que não estiver em conformidade com 

as

exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado 
pelo Fiscal do Contrato através de notificação,

encaminhada por escrito a contratada, através do 
e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de

Compras.

6.3. A contratada é obrigada a substituir, por 
conta própria, no todo ou em parte, objeto em 

que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que 
tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja 
no recebimento provisório ou definitivo, os 

ônus com

a substituição correrão exclusivamente por 
conta da contratada, independente da forma de 

entrega.
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6.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser 
substituido no prazo estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente 
contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas 
condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do 
objeto que estiver ern desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente 
contrato para melhor adequação as finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da 
CONTRATADA;

7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em 
sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em 

lei;

7.2.2. Promover, através de seus 
representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 

contrato,

anotando ern registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando a CONTRATADA as 

ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no 
presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas 
que surjam ao longo da execução do objeto 

contratual;

7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por 
e-mail, com a CONTRATADA, os 

entendimentos sobre o

objeto contratado.

7 3. Sao obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações 
constantes no presente contrato e sua 

proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos 
ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

causados durante a

execução do contrato;
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7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

7.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 
1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo fixado no presente contrato, o

objeto com avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, 
sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o

cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com 
a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no

prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pela CONTRATANTE;

7.3.9. Apresentar copia autêntica do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que

houver alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la 
durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados 
necessários, bem como informar e manter atualizado (s)

o (s) número (s) de telefone, endereço 
eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada 

para

contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de 
propaganda visual em beneficio de candidato, 

partido

politico ou coligação, em veículos ou por 
funcionários empregados durante a execução dos 

serviços

contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e

rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos 
Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de 

até

05 (cinco) dias úteis contados de seu 
recebimento, sob pena de aplicação das sanções 

previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após 
recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias 

contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo 
Fiscal do Contrato. Em caso de 

irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde 

que

devidamente regularizados.

8.2. A fatura devera ser emitida pela 
CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no

CNN apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas e no próprio 

instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser 
realizado em nome do MUNICÍPIO DE 

UBIRATA, CNPJ Ng

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o 
fornecedor comprovou, mediante apresentação do
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respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica — NF-e,

modelo 55, conforme recomendação administrativa n2 01/2019 MPC-PR 
(Ministério Público de Contas

do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute 
estabelecido no Manual

de Orientação do Contribuinte — MOC, em que consta a obrigatoriedade 
de preenchimento dos campos

cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir 
código com GTIN (Global Trade

Item Number).

8.3. Para liberação do pagamento ã CONTRATADA, as notas 
fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes 
documentos:

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante a apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional;

8.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS;

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. As despesas para atender a contratação estão 
programadas em dotação orçamentaria prevista no

orçamento do Município para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo:

Drgão
0902

Despesa I Categoria

15585 449051990100

Descrição 

Obras diversas

Fonte
Próprio

Valor

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado 
exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para 
pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as 
devidas justificativas, nas hipóteses previstas no 

art. 65 da

Lei Federal n° 8.666/93.

10.2. Os preços contratados poderão ser 
alterados visando à manutenção do equilíbrio 

econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, 

porém de
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e

extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a 
CONTRATADA deverá encaminhar pedido de

reequilibrio econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando 
quais itens da planilha de

custos estão economicamente defasados e que estão 
ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os 
custos dos itens constantes da proposta

da CONTRATADA, em confronto com a planilha de 
custos que deve acompanhar a solicitação de

reequilibrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o 
transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado 
a variação do Índice de Preço ao 

Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao 
da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do 
aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano sera contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO 
E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao (a) 
servidor (a) Nilson Messa, lotado (a) na Secretaria de 

Viação

e Serviços Rurais.

12.2. Caberá a fiscalização da contratação ao 
(a) servidor (a) Altair da Silva Pereira, lotado 

(a) na

Secretaria de Viação e Serviços Rurais, e na sua 
ausência, ficará a cargo do (a) servidor (a) 

lsaltino

Salvador Di Martini, lotado (a) Secretaria de 
Viação e Serviços Rurais.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da 
fiscalização da CONTRATANTE não elide nem 

diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições 
constantes na Portaria n° 58/2020.
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar corn o

Município de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado 
na entrega ou execução do objeto do

contrato, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor correspondente à parcela, etapa ou

pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo 
de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, 
o percentual da multa sera calculado em

dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento 
de qualquer outra cláusula contratual

durante sua execução, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato.

1.3.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das 
multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, pela inexecução 
parcial do objeto;

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa 
temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar corn o Município de Ubirat5 pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas ern lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada 
iniclônea para licitar ou contratar com a 

administração

pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas, 

quando:
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13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;

•

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de 
contratar com o Municipio de

Ubirata ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem

como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas 
referidas no subitem

anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente 
com a sanção de advertência.

13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser 
descontado de pagamentos a que

a mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para 
futura execução

fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a CONTRATADA se 
sujeita ao descredenciamento no

SICAF pelo prazo de até OS (cinco) anos, para efeito do 
previsto no artigo 7g da Lei Federal ng

110 
10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado a administração,

observado o principio da proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a 
ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO 
CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93.
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14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

000252
ti;+94.1111513.;

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n2 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que

haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou 
parcialmente os direitos e obrigações

decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte 
integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e 
seus anexos e a proposta final da

CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n2 8.429/1992) 
e a Lei n2 12.846/2013 e

seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se 
comprometem a cumpri-las fielmente, por

si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento pelos

terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das 
partes declara que tem e manterá até o

final da vigência deste contrato um código de ética e 
conduta próprio, cujas regras se obrigam a

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de 
cumprimento das disposições de seus respectivos

código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se 
obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações

previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de 
suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor 
ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda 
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores praticas de monitoramento e 
verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sOcios, administradores, colaboradores e/ou 
terceiros por elas contratados.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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17.2. A comprovada violação de qualquer das 
obrigações previstas nesta clausula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danos causados a parte

inocente.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal n9 8.666/93, Lei Federal 

n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS 
OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz 
da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios 

gerais de

direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente 
instrumento, ern 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para

todos os fins de direito.

Ubirat5, Parana, 14 de dezembro de 2020.
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CASA DO ASFALTO I . E COMERCIO DE ASFALTO LTDA

Represent nte legal da empresa
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Orcaina pain Ai/ay. de Ofivetra
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CPF 886.698.071-49
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Descrição da Despesa: Outras despesas com gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: -

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã- Parana, 04 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 494/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5036/2020

Pregão Eletrônico N2 118/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, CONSUMO E HIGIENE PARA SUPRIR A5

NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS LIGADOS A SECRETARIA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ o.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. 19.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo Inagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Israel Vieira Scorzato Chaves

3. CONTRATADA

RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO, inscrita no CNPJ sob o n2 33.269.743/0001-10,

situada na Avenida Capitão indio Bandeira, 692, na cidade de Campo Mourão, Estado do

Parana, CEP n° 87301-000, Telefone n* (44) 3525-7588, e-mail: smartlimp10@gmail.com

4. VALOR CONTRATADO

115-20.837,16(vinte mil oitocentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão: 0801

Despesa Orçamentária: 10526- 11352

Categoria: 339030220000- 339030990100

Descrição da Despesa: Material de limpeza e produtos de higiene - Materiais diversos

para consumo

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 498/2020

PROCESSO LICITATÓRIO 192 5036/2020

Pregão Eletrônico N2 118/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, CONSUMO E HIGIENE PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DAS ENTIDADES, PROJETOS E PROGRAMAS LIGADOS A SECRETARIA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. 19.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-S3.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Ronaldo Teruo Inagaki

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Israel Vieira Scorzato Chaves

3. CONTRATA DA

TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o na 05.291.541/0001-30,

situada na Rua dos Operários, 148, na cidade de Leme, Estado São Paulo, CEP n* 13617-

210, Telefone ri* (19) 3571-1885, e-mail: tybortholin@uol.com

4. VALOR CONTRATADO

115-2.470,00(dois mil quatrocentos e setenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

órgão: 0801

Despesa Orçamentária: 10526- 11352

Categoria: 339030220000- 339030990100

Descrição da Despesa: Material de limpeza e produtos de higiene - Materiais diversos

para consumo

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

ICP
sEt I

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Ubiratã- Parana, 08 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO 502/2019

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N2 132/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 132/2020

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Aluguel de imóvel lAluguel Social).

2. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

3. CONTRATADA:

NELSON JOSE ALVES, inscrito no CPF n2 325.929-229-20, portador da Cédula de

Identidade RG 02 17129555, residente na Avenida São Josafat, N 122 no município de

Mambor8, Estado do Paraná, telefone (44) 99904-7161.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato está fixado em R$-2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

órgão: 0802

Despesa Orçamentaria: 11657

Categoria: 339036150000

Descrição da Despesa: Locação de !move's

Fonte de Recurso: Próprio

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 meses.

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Parana.

Ubiratã - Parana, 10 de dezembro de 2020.

C00254

EXTRATO DO CONTRATO N2 503/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5091/2020

Pregão Eletrônico N2 146/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO;

Aquisição de materials para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial

Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICiP10 DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO LIDA- EPP, inscrita no

CNPJ sob o n200.159.291/0001-65, situada na Estrada Barreiro das frutas - Gleba 1, km

06, na cidade de Campo Mourão, Estado do Parana, CEP n° 87300-170, Telefone n* (44)

3525-1070, e-mail: eduardo@pedreiraitaipu.com.br

4. VALOR CONTRATADO

R$-14.028,00 (quatorze mil e vinte e oito reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

órgão: 0902

Despesa Orçamentária: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 14 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 504/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Na 5091/2020

Pregão Fletrônico N. 146/2020

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais para executar pavimentação em 1ST (Tratamento Superficial

Triplo) sobre pavimentação poliedrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.9 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal

Oficial Online.
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2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

MARCEL FERREIRA SUCUPIRA, inscrita no CNPJ sob o n2 37.714.214/0001-30, situada na

Estrada Inübia - KM 15- Pé de Galinha, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n"

85440-000, Telefone n (44) 3543-3835, e-mail: mineracaoubirata@gmail.com

4. VALOR CONTRATADO

RS-120.9138,20 (cento e vinte mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos).

S. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0902

Despesa Orçamentaria: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Ewa eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 14 de dezembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N2 505/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5091/2020

Pregão Eletrônico N9 146/2020

1 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de materiais para executar pavimentação em TST (Tratamento Superficial

Triplo) sobre pavimentação poliédrica existente

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.2

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de

Identidade RG. N.2 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.2 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Isaltino Salvador Di Martini

3. CONTRATADA

CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E COME RCIO DE ASFALTO LIDA, inscrita no CNPJ sob o

n2 06.218.782/0001-16, situada na Rodovia BR376, LOTE 6/7/7-A-3-1, S/N, na cidade de

Marialva, Estado do Parana, CEP n° 86990-000, Telefone n* (44) 3232-4748, e-mail:

comercial@casadoasfalto.com e licitacao@casadoasfalto.com

4. VALOR CONTRATADO

RS-55.399,95 (cinquenta e cinco mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e 
cinco

centavos).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

brgão: 0902

Despesa Orçamentaria: 15585

Categoria: 449051990100

Descrição da Despesa: obras diversas

Fonte de Recurso: próprio

7. FORO

Fica eleito o fora da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questhes

oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 14 de dezembro de 2020.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N2 133/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.2 5097/2020

1. OBJETO:

Revisão de 20 mil km da frota 231, fiat toro da secretaria de Desenvolvimento Econômico.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos novos, a

fábrica recomenda os prazos máximos a serem observados para realização de revisões

preventivas em concessionaria autorizada. Ressaltando que é recomendando revisão de

20.000 km de uso do veiculo, desta forma, a contratação solicitada tem a finalidade de

manter o bom funcionamento do veiculo devido à demanda de uso do mesmo e para

evitar problemas futuros, prolongando sua vida útil, mantendo em dia as condições de

garantia.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso VI, da Lei 8.666/93,

conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado nos autos

do processo.

4. CONTRATADA:

MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2

72.358.195/0001-57, situada Na Rua Santos Dumont, n2 999, na cidade de Goioerê,

Estado do Parana.
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5. VALOR: 0 valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 953,87

(Novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos).

6. VIGÊNCIA:

30 dias, a contar da emissão da ordem de serviços. 000255
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão: 1203

Despesa Orçamentaria: 11225/15163

Categoria: 339030399900

Descrição da Despesa: OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO / DEMAIS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR

Fonte de Recurso: PRÓPRIA

Lote Item Descrição V. Total

1 1 Oleo de motor - Item ft7086837 - fiat toro - frota231 191,25

1 2 Filtro oleo do - Item 7091886- fiat toro, frota 231 38,25

1 3 Filtro combustive!. - Item S1806073 20,29

1 4 Elemento filtra - Item 51977574 69,34

1 5 Filtro antipole - Rem 52063810 76,50

1 6 Fluido arrefeci - Item 7090616 48,87

1 7 Kit revisao - Padrao - item AC2022 48,87

2 1 Serviço de alinhamento da fiat Toro frota 231 - item2261CXOSSR07 90,00

2 2 Serviço de balanceamento da fiat Toro, frota 231 - item 2261CXOSR08 90,00

2 3 Revisão de 20.000 km na frota 231, fiat Toro 280,50

Ubiratã - Parana, 15 de dezembro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito

ANTONIO HIDERALDO MAGRON

Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Através do presente termo, fica retificado o extrato do contrato W 478/2020 do Processo

Licitatório 5073/2020 Pregão Eletrônico 142/2020, publicado no Jornal Oficial Eletrônico

N2 1.329 do dia 11.12.2020 no Portal da Transparência no Site do Municipio.

Onde se-I8: Extrato do Contrato W478/2020

Leia-se: Ata de Registro de Preço W 59/2020

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o presente

termo.

Ubiratã, 15 de dezembro de 2020.

Harold° Fernandes Duarte - Prefeito

in TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 386/2020

PROCESSO LICITATÓRIO No 5042/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 12* 386/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0

MUNICÍPIO DE UBIRATA E A EMPRESA COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DO NOROESTE

DO PARANÁ - CANPAR, TENDO POR OBJETO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

1. OBJETO DO CONTRATO

Fornecimento de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar conforme § 19

do art. 14 da Lei nu 11.947/2009 e Resolução do FNDE n2 04/2015 e nos termos do

Chamamento Público 01/2020.

2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede

administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Parana,

CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Haroldo Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RD

1.847.057-8 PR e inscrito no CPF 960.951.728-53.

3. CONTRATA DA

COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DO NOROESTE DO PARANÁ-- CANPAR, inscrita no CNN

sob o n2 16.500.358/0001-13, situada na Rua Parana, W 475, centro, na cidade de

Ubiratã, Estado do Parana, CEP ri" 85440-000 Telefone n* (44) 99981-9528, e-mail

cooperativacanpar@hotmail.com.

4. OBJETO DO ADITIVO

Revisar o valor dos itens, conforme descrito abaixo, passando o valor do Contrato para

LOTE 01

ITEM DISCRIMINAÇÃO V. UNIT V. REVISTO

11

Frango caipira abatido, congelado, inteiro, com miúdos,

com adição de agua de no máximo 6%. Deve ser

apresentado laudo da Inspeção Municipal atestando a

qualidade do produto e selo SIM/POA no rótulo.

Entregar sem cortar A embalagem primaria deve ser

adequada a sua natureza com o seu prazo de validade e

peso do produto.

14,40 18,33

5. PREV SAO LEGAL

Clausula Décima Segunda do contrato n2 386/2020.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA. A Prefeitura

Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste documento,
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Oficial Online.
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